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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 

(Processo Administrativo n

Torna-se público que o
MARÍLIA - HCFAMEMA, por meio da 
sediado(a) na rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA,
2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023
30 de setembro de 2022,e demais 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos
que compõem este instrumento. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. Trata-se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que consta
Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que
da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - Sicaf e no Sistema de Compras do Governo Federal (

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas
(terceiro) dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

3.1.2. O licitante responsabiliza
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

3.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados na subdivisão anterior e mantê
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se público que o HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
, por meio da Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos do HCFAMEMA

na rua Dr. Reinaldo Machado, nº 255 – Bairro Fragata, Marília/SP, CEP 17.519
na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de

to estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
e em seus Anexos, observando-se as subdivisões subsequentes na forma de itens 

esente licitação é AMBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando
a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que consta
Registro de Preços apresentada como Anexo deste Edital. 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

Poderão participar deste Pregão os interessados que atuarem em atividade compatível com o objeto 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 
e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras

deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
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FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA 

) 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
Licitações e Gestão de Contratos do HCFAMEMA, 

Bairro Fragata, Marília/SP, CEP 17.519-080, realizará 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

as subdivisões subsequentes na forma de itens 

AMBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

A licitação será dividida em itens, conforme definido no Termo de Referência, facultando-se ao 

se de licitação para registro de preços, em que as regras referentes aos órgãos ou entidades 
gerenciador e participante(s), bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de 

atuarem em atividade compatível com o objeto 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

www.gov.br/compras). 

no cadastramento no Sicaf até o 3º 

se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou 
entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 



 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.3. A não observância do disposto n
da habilitação. 

3.4. Nos limites previstos no art. 4º da 
dezembro de 2006, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que ate
art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007
familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 

3.5. Em relação às regras aplicáveis à presente 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa

3.5.1. Para os itens desta licitação,
tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da
disposto no § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021

3.6. Não poderão disputar esta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bás
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar so
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da 

3.6.4. pessoa física ou jurídica
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade co
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.6.6. empresas controladoras, c
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contra
vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

3.6.9. aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente

3.7. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exe
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
 

do disposto na subdivisão anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

Nos limites previstos no art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, e na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que ate
Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021

familiar, para o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual –

Em relação às regras aplicáveis à presente licitação concernentes a tratamento favorecido para as 
microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, observa-se que: 

desta licitação, a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 
tratamento favorecido constantes dos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006

Lei nº 14.133, de 2021. 

disputar esta licitação: 

aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) Anexo(s);

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados
disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto bás
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários
observado o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021; 

jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
, concorrendo entre si; 

física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

do órgão ou entidade licitante; 

aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente. 

ão poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
§ 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
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devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

Lei Complementar nº 123, de 14 de 
, serão observadas, caso aplicáveis, as regras de tratamento favorecido para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como para as cooperativas que atendam ao disposto no 
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 

– MEI. 

a tratamento favorecido para as 

a participação é ampla, sendo aplicáveis as regras de 
Lei Complementar nº 123, de 2006, observado o 

nexo(s); 

autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
relacionados, observado o 

empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

bre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários, 

e, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
ntratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

ontroladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

tação de adolescentes nos casos 

aquele que não tenha representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

ão poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

rcício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 



 

3.7.1. A vedação de participação de
que trata a subdivisão acima estende
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representa
preste assessoria técnica. 

3.8. O impedimento decorrente de imposição de sanção 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.9. No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, e
integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da
nº 14.133, de 2021. 

3.11. Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da
14.133, de 2021. 

3.11.1. Será vedada a participação de empresa 
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no 
proposta apresentada compreende
assegurados na Constituição Federal
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.3.2. não emprega menor de 18
emprega menor de 16 (dezesseis)
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição

4.3.3. não possui empregados
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal

4.3.4. cumpre as exigências
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

4.4. O fornecedor enquadrado com
que atenda ao disposto no art. 34 da 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da
exceções dos §§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado

4.4.1. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido 
123, de 2006, na hipótese em que
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participação de agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 
estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representa

decorrente de imposição de sanção de que trata o item 3.6.4
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

No que concerne aos itens 3.6.2 e 3.6.3, equiparam-se aos autores do
integrantes do mesmo grupo econômico. 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da

Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da

Será vedada a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, de mais de um 
consórcio ou de forma isolada, nos termos do art. 15, inc. IV, da Lei nº 14.133, de 2021

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
apresentada compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infraleg
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
(dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze)
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
que atenda ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 2007 deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49
§§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei n.º 14.133, de 2021, excetuada a hipótese de se verificar uma das 
§§ 1º ao 3º do art. 4º supracitado, conforme especificado nos itens 4.4

o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49da 
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limi
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agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante de 
se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 

3.6.4 será também aplicado 
ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

se aos autores do projeto as empresas 

Será permitida a participação de sociedades cooperativas nesta licitação, nos termos do art. 16 da Lei 

Será admitida a participação de pessoas jurídicas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei nº 

consorciada, na mesma licitação, de mais de um 
Lei nº 14.133, de 2021. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

dital e seus Anexos, bem como que a 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

s em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
(quatorze) anos, na condição de 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

 ou sociedade cooperativa 
declarar, ainda, em campo próprio do 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
arts. 42 a 49, observado o 

, excetuada a hipótese de se verificar uma das 
4.1 e 4.4.2 subsequentes. 

42 a 49da Lei Complementar nº 
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 



 

e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
item 3.5. 

4.4.2. Não têm direito ao tratamento f
nº 123, de 2006, as microempresas
calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, nos termos do § 2º do art

4.4.3. Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido,
campo “não”, por não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 

4.4.4. Na hipótese de item para participação 
porte e equiparadas, a assinalação
item. 

4.4.5. Na hipótese de itens em que a participação não 
empresas de pequeno porte e equiparadas
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na 
que microempresa, empresa de pequeno porte

4.4.6. O licitante organizado em cooperativa
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

4.5. A falsidade da declaração de que trata
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid
da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de clas
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

4.9. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorre
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

4.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para ime

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar 
seguintes campos: 

5.1.1. Valor unitário e total do item;

5.1.2. Marca; 

5.1.3. Fabricante;  

5.1.4. Quantidade cotada, devendo respeitar o 
Anexo deste Edital. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, 

Não têm direito ao tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
as microempresas, as empresas de pequeno porte e as cooperativas 

licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte, nos termos do § 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
ou de não cumprimento de outro requisito legal para tratamento favorecido, o licitante de

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar

item para participação exclusiva de microempresa
, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

itens em que a participação não seja exclusiva para microempresas
e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006
de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada

O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021

de que tratam os itens 4.3 e 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas 
, e neste Edital. 

Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos lici
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

e total do item; 

Quantidade cotada, devendo respeitar o mínimo especificado na documentação que constitui 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

42 a 49 da Lei Complementar 
e as cooperativas que, no ano-

licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 

Na hipótese de se verificar uma das exceções especificadas no item 4.4.1 ou no item 4.4.2, 
o licitante deverá assinalar o 

Lei Complementar nº 123, de 2006. 

de microempresas, empresas de pequeno 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

exclusiva para microempresas, 
do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
ou sociedade cooperativa equiparada. 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

sujeitará o licitante às sanções previstas 

no sistema, até a abertura 

sificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

acompanhar as operações no sistema 
nte da perda de negócios 

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

mínimo especificado na documentação que constitui 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 



 

5.2.1. Nesta licitação para registro de preços, o
quantitativo inferior ao máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 
constitui Anexo deste Edital. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros q
objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
de retenção de tributo, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais
legislação vigente. 

5.6. As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
vedações previstas na Lei Complementar nº 123, de 2006
desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá
aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

5.6.1. Quando for o caso, e se vier a
acima deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 
dia útil do mês subsequente àquele em que 
inc. II, e §1º, inc. II, da Lei Complementar nº 123, de 2006
da exclusão ou o seu respectivo protocolo.

5.6.2. Se o Contratado não realizar espontaneamente o requerimento de que
acima, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 
que o Contratado seja excluído
Complementar nº 123, de 2006. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe 
proponente o compromisso de executar o 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido,

5.8. O prazo de validade da proposta não será 
apresentação. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participa

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas por parte do 
responsabilização pelo Tribunal de Contas 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inc. IX, da Constituição
Paulo; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e d
pelos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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Nesta licitação para registro de preços, o licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
omissão ou qualquer outro pretexto. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver determinação legal 
no pagamento serão retidos na fonte os percentuais que sejam

As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não poderão aplicar os 

desse regime tributário diferenciado em sua proposta, devendo elaborá-la de acordo com as normas 
aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Quando for o caso, e se vier a ser contratado, o licitante na situação descrita n
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

dia útil do mês subsequente àquele em que ocorrida a situação de vedação, nos termos do art
Lei Complementar nº 123, de 2006, apresentando à Administração a comprovação 

da exclusão ou o seu respectivo protocolo. 

não realizar espontaneamente o requerimento de que
, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

o de ofício do Simples Nacional, nos termos do art
 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe a documentação que integra este Edital

oponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

O descumprimento das regras supramencionadas por parte do Contratado pode ensejar a 
Tribunal de Contas competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
IX, da Constituição Federal, e do art. 33, inc. X, da Constituição do Estado de São 

ou condenação dos agentes públicos responsáveis e do Contratado ao pagamento d
s ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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licitante NÃO poderá oferecer proposta em 
máximo previsto para futura contratação, nos termos da documentação que 

Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
ue incidam direta ou indiretamente na execução do 

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

quando houver determinação legal 
que sejam estabelecidos na 

As microempresas e empresas de pequeno porte impedidas de optar pelo Simples Nacional, ante as 
, não poderão aplicar os benefícios decorrentes 

la de acordo com as normas 

na situação descrita na subdivisão 
deverá requerer ao órgão fazendário competente a sua exclusão do Simples Nacional até o último 

, nos termos do art. 30, caput, 
, apresentando à Administração a comprovação 

não realizar espontaneamente o requerimento de que trata a subdivisão 
, caberá ao ente público contratante comunicar o fato ao órgão fazendário competente, solicitando 

de ofício do Simples Nacional, nos termos do art. 29, inc. I, da Lei 

A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
a documentação que integra este Edital, assumindo o 

licitado nos seus termos, bem como de utilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

 a contar da data de sua 

Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

ontratado pode ensejar a 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
Constituição do Estado de São 
ao pagamento de indenização 

s ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 



 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserid
da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas neste

6.7. O licitante somente poderá oferecer 
sistema.  

6.8. O intervalo mínimo de diferença de 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
MIL E OITENTA REAIS) PARA O ITEM 1, R$ 4.300,00 (QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS)
2, R$ 3.900,00 (TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS) PARA O ITEM 3 E R$ 2.200,00 (DOIS MIL E 
DUZENTOS REAIS) PARA O ITEM 4 DESTA LICITAÇÃO

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 
qual os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, ap
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente,
classificação. 

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoi
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto nasubdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.12. Após o término dos prazos 
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão p
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o 
eletrônico poderá permanecer acess
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Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura 

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
este Edital. 

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de
MIL E OITENTA REAIS) PARA O ITEM 1, R$ 4.300,00 (QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS)

S MIL E NOVECENTOS REAIS) PARA O ITEM 3 E R$ 2.200,00 (DOIS MIL E 
) PARA O ITEM 4 DESTA LICITAÇÃO. 

uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, definido no início deste 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, ap
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública. 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoi
reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

Após o reinício previsto nasubdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

 estabelecidos nas subdivisões anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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no sistema, até a abertura 

regoeiro e os licitantes. 

Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

timo por ele ofertado e registrado pelo 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá ser de R$ 11.080,00 (ONZE 
MIL E OITENTA REAIS) PARA O ITEM 1, R$ 4.300,00 (QUATRO MIL E TREZENTOS REAIS) PARA O ITEM 

S MIL E NOVECENTOS REAIS) PARA O ITEM 3 E R$ 2.200,00 (DOIS MIL E 

uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

, definido no início deste Edital. 

Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, segundo o 

A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10(dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata a subdivisão acima, será de 2 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

Não havendo novos lances na forma estabelecida nas subdivisões anteriores, a sessão 
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 

Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

Após o reinício previsto nasubdivisão acima, os licitantes serão convocados para apresentar 

anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

ública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

regoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema 
 



 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempres
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances
Federal, do porte da entidade empresarial
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira coloc
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006

6.18.1. Nessas condições, as propostas de 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos ter
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cen
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.18.5. Não se aplica o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44
123, de 2006, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 
e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021
item 3.5. 

6.19. Só poderá haver empate entre propo
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse 
no item 6.11). 

6.19.1. Havendo eventual 
aqueles previstos no caput do art

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos na Lei nº 14.133, de 2021

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integrid
de controle. 

6.19.2. Persistindo o empate, será 
14.133, de 2021, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (

municação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempres
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 

Lei nº 14.133, de 2021. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 
, procedendo à comparação com os valores da primeira coloc

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar
44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

A melhor classificada nos termos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cen
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima.

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nas subdivisões anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

o tratamento favorecido estabelecido nos arts. 44 e 45
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

i nº 14.133, de 2021, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado (se adotado esse modo de disputa no início deste Edital e 

Havendo eventual empate entre propostas ou lances, os critério
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

Lei nº 14.133, de 2021, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

Persistindo o empate, será assegurada preferência, nos termos do § 1º do art. 60 da 
te, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

estabelecidas no território do Estado de São Paulo; 
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Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
24 (vinte e quatro) horas da 

municação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação à hipótese de itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

, caso a contratação não se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º 
. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

mos da subdivisão acima terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

melhor classificada desista ou não se 
microempresa e empresa de 

que se encontrem naquele intervalo de até 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido na subdivisão acima. 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
subdivisões anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

e 45 da Lei Complementar nº 
, na hipótese em que o objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º 

, conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do 

stas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 
modo de disputa no início deste Edital e 

critérios de desempate serão 

disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

ade, conforme orientações dos órgãos 

, nos termos do § 1º do art. 60 da Lei nº 
te, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 



 

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitiga
dezembro de 2009. 

6.19.3. Caso persista o empate após obedecido o disposto no 
14.133, de 2021, o desempate ocorrerá por sorteio,a ser realizado 
divulgados por meio de mensagem no sistema, 
incluindo os demais licitantes. 

6.19.4. Será observado o disposto n
41 c/c o inciso I do art. 58 da Lei Complementar nº 225, de 2026

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máxi
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.20.1. Nesta licitação para registro de preços, não será
razão de local de realização ou entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

6.20.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do 

6.20.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.20.4. O resultado da negociação
processo licitatório. 

6.20.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, de documentos complementares, 
e já apresentados. 

6.20.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida

6.21. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negocia
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
de 2021, na legislação correlata, e no item
impeça a participação no certame ou a futura contratação,

7.1.1. Sicaf; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta
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brasileiras; 

invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da 

Caso persista o empate após obedecido o disposto no caput e no § 1º do
o desempate ocorrerá por sorteio,a ser realizado em local, data e horário que serão 

meio de mensagem no sistema, sendo facultada a presença 

Será observado o disposto no § 2º do art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021
Lei Complementar nº 225, de 2026, quando for o caso.

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

Nesta licitação para registro de preços, não será admitida a previsão de preços diferentes em 
entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

proposta permanecer acima do orçamento estimado definido pela Administração.

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos auto

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante antes de findo o prazo, ou de ofício, a critério do pregoeiro, quando constatado 
que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio da documentação exigida.

Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 

e no item 3.6 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

acional de Empresas Inidôneas e Suspensas - Ceis, mantido pela Controladoria
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – Cnep, mantido pela Controladoria
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta); 
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invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 Lei nº 12.187, de 29 de 

e no § 1º do art. 60 da Lei nº 
local, data e horário que serão 

 a todos os interessados, 

Lei nº 14.133, de 2021, e no inciso III do art. 
, quando for o caso. 

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do primeiro 
definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

admitida a previsão de preços diferentes em 
entrega, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

definido pela Administração. 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 

É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
o pregoeiro, quando constatado 

. 

Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

ção, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, 

especialmente quanto à existência de sanção que 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

, mantido pela Controladoria-

, mantido pela Controladoria-Geral da União 



 

7.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade – CNCIAI
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php

7.1.5. Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
(http://www.esancoes.sp.gov.br);

7.1.6. Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
(https://www.tce.sp.gov.br/apenados

7.1.7. Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
Lei nº 10.522, de 2002, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da 
Complementar nº 225, de 2026. 

7.2. Em relação a pessoa jurídica licitante, a
a seu sócio majoritário, por força do 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do l
pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas (
Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos 
similares, dentre outros (Instrução 
estadual nº 67.608, de 2023). 

7.3.2. O licitante será convocado para 
(Instrução Normativa SEGES/MPDG

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será 
condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar.

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar te
favorecido a microempresas e empresas de pequeno porte
conformidade com os itens 3.5 e 4.4

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação ne

7.6.1. Se a proposta vencedora
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.6.2. Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 
item 7.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 
disposições do item 8. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. contiver vícios insanáveis;

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas 

7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do 
contratação; 

7.7.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
CNCIAI, do Conselho Nacional de Justiça 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas 
); 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
https://www.tce.sp.gov.br/apenados); e 

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal 
, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da 

 

Em relação a pessoa jurídica licitante, a consulta ao cadastro CNCIAI será realizada também 
seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
nstrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §1º

O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação 
ormativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 29, §2º, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

Constatada a existência de sanção, o licitante será considerado

Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 
proposta classificada em primeiro lugar. 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
a microempresas e empresas de pequeno porte, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

3.5 e 4.4 deste Edital. 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus Anexos.

vencedora for desclassificada, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que 
.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

a proposta vencedora que:  

contiver vícios insanáveis; 

não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos

apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
, do Conselho Nacional de Justiça 

Sistema Eletrônico de Aplicação e Registro de Sanções Administrativas – e-Sanções 

Relação de apenados publicada pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal – Cadin, de que trata a 
, no que concerne à medida prevista no inciso I, alíneas “b” e “c”, do art. 13 da Lei 

será realizada também quanto 

a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
erificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

, de 2018, art. 29, caput, c/c 

societários, linhas de fornecimento 
2018, art. 29, §1º, c/c Decreto 

e a uma eventual desclassificação 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

rado inabilitado, por falta de 

Caso atendidas as condições de participação, prosseguirá a análise da fase de julgamento da 

nha se utilizado de algum tratamento 
, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

nexos. 

regoeiro examinará a proposta subsequente, 

Encerrada a fase de julgamento, caso se verifique a conformidade da proposta de que trata o 
.6, o pregoeiro passará à verificação da documentação de habilitação do licitante conforme 

pormenorizadas neste Edital ou em seus Anexos; 

orçamento estimado definido para a 

não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 



 

7.7.5. apresentar desconformidade com
desde que insanável. 

7.8. Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração.

7.9. Se houver indícios de inexequibil
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
exeqüibilidade da proposta. 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclass
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação

7.10.1. O ajuste de que trata 
alterem a substância das propostas

7.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, qua

7.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos que serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
Edital, consistindo na documentação 
realizar o objeto da licitação, nos termos dos 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira poderá ser

8.1.2. Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

8.1.3. Se o licitante for a matriz
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pel
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por r
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
nº 14.133, de 2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (
14.133, de 2021). 

8.5. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.6. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da
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apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 
cento) do valor orçado pela Administração. 

Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

da planilha não constituem motivo para a desclass
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação

O ajuste de que trata a subdivisão acima se limita ao saneamento de
alterem a substância das propostas. 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.

serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
consistindo na documentação necessária e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf. 

Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 

itante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pel
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por r
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 

se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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quaisquer outras exigências deste Edital ou seus Anexos, 

Serão considerados indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por 

idade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o licitante comprove a 

da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

eamento de erros ou falhas que não 

se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
ndo não cabível esse regime. 

especificações do objeto, poderá ser 
escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

serão exigidos para fins de habilitação estão especificados no Anexo I deste 
e suficiente para demonstrar a capacidade do licitante de 

. 

exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

Nesta licitação, não haverá exigência de que o licitante ateste, sob pena de inabilitação, que 
conhece o local e as condições de realização do objeto, ou que tem conhecimento pleno das condições e 

, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que sua proposta 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 



 

8.7. A habilitação será verificada

8.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (
2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º, c/c 

8.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (
Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, 

8.8.1. A não observância d
momento da habilitação (Instrução 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.9. A verificação pelo pregoeiro
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.9.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal 
este Edital como Anexo somente serão exigidos, em qualquer caso, e
das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (

8.11.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos exi

8.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

8.12. Na análise dos documentos de habilitação, 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitaç

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro ex
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente Edital, observado o prazo 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de ha
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

8.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
portee das cooperativas que atendam ao disposto no art. 34 da
para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto n
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da 
conforme seja especificado, quando ho

8.15.1. Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições dasubdivisãoacimadeverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, 
sem prejuízo da aplicação das sançõ
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir
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verificada por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir (Instrução Normativa SEGES/MPDG

, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (
2018, art. 7º, caput, c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023

A não observância do disposto na subdivisão acima poderá ensejar desclassificação no 
nstrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 2018, art. 7º, parágrafo único

2023). 

pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas
período, contado da solicitação do pregoeiro. 

ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

Os documentos relativos à regularidade fiscal especificados na documentação que integra 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 

das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei nº 14.133

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
ocumentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

ficácia para fins de habilitação e classificação. 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro ex
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

dital, observado o prazo definido no item 8.9.1. 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de ha
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior.

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
ue atendam ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto n
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da 
conforme seja especificado, quando houver, em subdivisão do item 3.5. 

Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições dasubdivisãoacimadeverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir
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por meio do Sicaf, quanto aos documentos por ele abrangidos. 

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
ida em relação à integridade do 

ormativa SEGES/MPDG nº 3, de 

icitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados (Instrução 
Decreto estadual nº 67.608, de 2023). 

poderá ensejar desclassificação no 
2018, art. 7º, parágrafo único, c/c 

, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
2 (duas) horas, prorrogável por igual 

ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 

especificados na documentação que integra 
m momento posterior ao julgamento 

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
14.133, de 2021, art. 64): 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
stentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
ocumentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata a subdivisão anterior. 

A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, das empresas de pequeno 
Lei n° 11.488, de 2007  somente será exigida 

para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, exceto na hipótese em que o 
objeto tenha valor estimado superior ao limite estabelecido nos §§ 1º e 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021, 

Havendo alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, o licitante 
habilitado nas condições dasubdivisãoacimadeverá comprovar sua regularização sob pena de decadência, 

es cabíveis, mediante a apresentação das competentes certidões 
negativas de débitos, ou positivas com efeito de negativa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 



 

do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por ig
da Administração. 

8.16. A disciplina da adjudicação e da homologação

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 
minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor co

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.1.2. A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 
legislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

9.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preç

9.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente just

9.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê
classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

10.1. Após a homologação da licitação,

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

10.2. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

10.2.1. A apresentação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” dasubdivisão anterior não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 
na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original.

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por ig

A disciplina da adjudicação e da homologação encontra-se no item 14 deste Edital.

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 

minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 
.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 
egislação aplicável, e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, observado o disposto no item 10 deste Edital. 

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata.

ntação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” dasubdivisão anterior não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

ceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 
na ordem de classificação, aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
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do momento em que o licitante for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério 

se no item 14 deste Edital. 

Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (CINCO) 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, conforme 

minuta que integra este Edital como Anexo, sob pena de decadência do direito, sem prejuízo das sanções 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
nvocado, desde que: 

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

A ata de registro de preços será assinada com a utilização de meio eletrônico, nos termos da 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de 
todos os itens constantes na documentação que integra este Edital, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas neste item 9, a Administração poderá convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

As contratações respeitarão a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata. 

ntação de novas propostas dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário na forma da alínea “a” dasubdivisão anterior não prejudicará o resultado do 

ceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão, 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será(ão) efetuada(s) quando houver 
 



 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos neste Edital; ou 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este 
Edital como Anexo. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista na 
documentação que integra este Edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

b) adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos lic
o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da da

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em ca

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.8. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
mail: cfc-licitacao@hcfamema.sp.gov.br

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
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a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista na 
Edital, poderá: 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

adjudicar e celebrara contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observados
o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
es, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 

O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos;

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar

erior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
 

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
licitacao@hcfamema.sp.gov.br. 

ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

administrativa, nos termos da lei, o licitante ou Contratado que, com dolo ou culpa: 
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a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

ou o cancelamento parcial do registro de 
preços, nas hipóteses previstas no item 9 da Ata de Registro de Preços, conforme minuta que integra este 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
concordar com a contratação em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista na 

convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

itantes remanescentes, observados 
o disposto neste item 10 e a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ta de intimação ou de lavratura da ata. 

Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos; 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o 

erior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 

O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

interessados pelo meio eletrônico e-

que, com dolo ou culpa:  



 

12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a docu
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame;

12.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta
em especial quando: 

12.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documenta
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a formalizar
prazo e condições estabelecidos pela Administração;

12.1.7. ensejar o retardam
justificado; 

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar at

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vist

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no 

12.2. Com fundamento na Lei nº 14.133, de 2021
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

deixar de entregar a documentação exigida para o certame, inclusive
documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta

ar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

se, sem justificativa, a formalizar a contratação ou a ata de registro de preços 
prazo e condições estabelecidos pela Administração; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
ou a execução do contrato; 

ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013. 

Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá,
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes, adjudicatários e/ou Contratado

sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

impedimento de licitar e contratar; e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

, inclusive não entregar qualquer 

alvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, 

ar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ção exigida para a contratação, quando 

ou a ata de registro de preços no 

ento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

o fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

, a Administração poderá, após regular processo 
e/ou Contratado as seguintes 



 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.

12.4. A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 
instrumento, e aplicada após regular processo administrativo. 

12.4.1. A sanção de multa prevista no inciso II do 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente 
de prévia e ampla defesa. 

12.6. Antes da aplicação da sanção de multa
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

12.7. A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
decorrência da infração administrativa relacionada no item 1
penalidade mais grave. 

12.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada
ao responsável em decorrência das infr
12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiret
Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
administrativo, ao responsável em decorrência das infrações 
12.1.9, 12.1.10, 12.1.11 e 12.1.12, bem como 
12.1.4, 12.1.5, 12.1.6 e 12.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja 
14.133, de 2021. 

12.10. A recusa injustificada do adjudicatário em formalizara contratação
prazo e condições estabelecido
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades
§ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

12.11. A apuração de responsabilidade relacionada às san
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, a
provas que pretenda produzir.  

12.12. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

12.13. Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, c
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
nº 14.133, de 2021. 

12.14. Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade 
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 
no art. 167 da Lei nº 14.133, de 2021

12.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Adaptado pelo Estado de São Paulo. Versão
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 
instrumento, e aplicada após regular processo administrativo.  

A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

30% (trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade de multa

aplicação da sanção de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
da infração administrativa relacionada no item 12.1.1, quando não se justificar a imposição de 

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, após regular processo administrativo,
ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indiret

, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
em decorrência das infrações administrativas relacionadas

, bem como das infrações administrativas previstas nos itens
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja extensão e duração observará o disposto no 

A recusa injustificada do adjudicatário em formalizara contratação ou a ata de registro de preços 
estabelecidos pela Administração, descrita no item 12.1.6.1

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas (art. 90, 

A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta nos termos do art. 158 da 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, o adjudicatário 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, c
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando-se o disposto no art. 166 da 

Da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, c
reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, observando

º 14.133, de 2021. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

A sanção de multa será calculada em conformidade com a documentação que integra este 

. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma deste Edital, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 

Lei nº 14.133, de 2021). 

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
penalidade de multa, garantido o exercício 

será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

A sanção de advertência será aplicada, após regular processo administrativo, ao responsável em 
.1.1, quando não se justificar a imposição de 

, após regular processo administrativo, 
ações administrativas relacionadas nos itens12.1.2, 12.1.3, 12.1.4, 

, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Estado de São 

será aplicada, após regular processo 
administrativas relacionadas nos itens12.1.8, 

as infrações administrativas previstas nos itens12.1.2, 12.1.3, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

no art. 156, §5º, da Lei nº 

ou a ata de registro de preços no 
12.1.6.1, caracterizará o 

legalmente estabelecidas (art. 90, 

ções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
o adjudicatário ou o Contratado para, no 
presentar defesa escrita e especificar as 

Da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, caberá recurso 
se o disposto no art. 166 da Lei 

para licitar ou contratar, caberá pedido de 
observando-se o disposto 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 



 

12.16. A aplicação das sanções previstas neste 
reparação integral dos danos causados

12.17. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante 
descontada da garantia prestada, caso exigida n
será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da 

12.18. Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei. 

12.19. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os ef
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancion
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 
nos termos do art. 160 do referido diploma legal.

12.20. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Po
2021). 

12.21. Tratando-se de licitação para registro de preços:

12.21.1. Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações;

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos,
o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame.

13.2. A impugnação e o pedido 
seguinte(s) meio(s): e-mail: cfc-licitacao@hcfamema.sp.gov.br.

13.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

13.3.1. A concessão de efeito suspensivo
motivada nos autos do processo de licitação.

13.4. A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequ
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

13.4.1. As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 
aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis pa
publicadas no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp
impugnação ou pelo pedido de esclarecimento
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A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obr
reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra o Edital, ou, quando for o caso, 

156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancion
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

160 do referido diploma legal. 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal (art. 

se de licitação para registro de preços: 

Será da competência do órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

ntratuais, em relação às suas próprias contratações; 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame.

A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
licitacao@hcfamema.sp.gov.br. 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 
motivada nos autos do processo de licitação. 

A decisão da impugnação ou a resposta ao pedido de esclarecimento serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial conforme especificado na subdivisão subsequente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 
aos autos do processo licitatório, ficarão disponíveis para consulta por qualquer interessado, e serão 

no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, sem informar a identidade do responsável pela 

ou pelo pedido de esclarecimento. 
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dital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
, além da perda desse valor, a diferença será 

o Edital, ou, quando for o caso, 

Os atos previstos como infrações administrativas na lei de licitações e contratos da Administração 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
nº 14.133, de 2021, ou para provocar 

eitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia, 

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

 161 da Lei nº 14.133, de 

garantidos o contraditório e a ampla 
defesa, aplicar as penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório, do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preço, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das 

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 
devendo protocolar a impugnação ou 

o pedido de esclarecimento até 3 (três)dias úteis antes da data da abertura do certame. 

de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo(s) 

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

à impugnação é medida excepcional, e, caso ocorra, será 

serão divulgadas em sítio 
ente, no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

As decisões das impugnações e as respostas aos pedidos de esclarecimento serão juntadas 
ra consulta por qualquer interessado, e serão 

no sistema e no(s) sítio(s) eletrônico(s) na Internet 
, sem informar a identidade do responsável pela 



 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas

13.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas n
Edital e em seus Anexos. 

13.7. A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 
extemporâneos. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da 

14.1.1. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
licitação ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.

14.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

14.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 
pelo pregoeiro. 

14.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e duran
Brasília - DF. 

14.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

14.6. As normas disciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse 
segurança da contratação. 

14.7. Os casos omissos serão solucionados pelo 

14.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório.

14.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

14.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, med
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo
habilitação e classificação. 

14.10.1. As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 
cujo conteúdo retrate situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 
Pregão. 

14.10.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
interesse público, nos termos do inc

14.11. Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no 
estadual nº 69.861, de 11 de setembro de 2025
quando for o caso. 

Adaptado pelo Estado de São Paulo. Versão
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519
Fone: (14) 3434

, será definida e publicada nova data para a realização do certame
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas n

A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

Exaurida a fase recursal, será observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021

onstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade superior
licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
arcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

sciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
sde que não comprometam o interesse público, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

Os casos omissos serão solucionados pelo pregoeiro. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir
cimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, med

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin

, nos termos do inc. III do art. 12 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no 
nº 69.861, de 11 de setembro de 2025, e na Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026
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, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto 

A ausência de impugnação implicará na aceitação tácita, pelo licitante, das condições previstas neste 

A ausência de pedido de esclarecimento implicará na presunção de que os interessados não tiveram 
dúvidas a respeito da presente licitação, razão pela qual não serão admitidos questionamentos 

Lei nº 14.133, de 2021. 

superior adjudicará o objeto da 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
arcada, a sessão será automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

te a sessão pública observarão o horário de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

sciplinadoras da licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
cimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

regoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

lhes validade e eficácia para fins de 

As falhas passíveis de saneamento na documentação apresentada pelo licitante são aquelas 
situação fática ou jurídica já existente na data da abertura da sessão pública deste 

O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

Em relação à disciplina acerca de programas de integridade, será observado o disposto no Decreto 
Resolução CGE nº 4, de 27 de fevereiro de 2026, 



 

14.12. Caso seja vencedor da licitação, o licita
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável

14.13. O Edital e seus anexos estão
(PNCP) e no sítio
https://www.hcfamema.sp.gov.br/hcfamema/transparencia/licitacao_e_compras_publicas

14.14. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

14.15. Integram este Edital, para todos

14.15.1. ANEXO I - Termo de Referência;

14.15.1.1. Anexo I.1 – 

14.15.2. ANEXO II – Minuta de Nota de Empenho;

14.15.3. ANEXO III – Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável;

14.15.4. ANEXO IV – Modelos(s) referente(s) a planilha de proposta;

14.15.5. ANEXO V – Modelo(s) de Declaração(ões);

14.15.6. ANEXO VI –Minuta de Ata de Registro de Preços

14.15.6.1. ANEXO VI.1 

14.15.7. ANEXO VII – Minuta de Contrato;

Marília, 26 de maio de 20

IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT
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Caso seja vencedor da licitação, o licitante a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, conforme a disciplina aplicável. 

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
e no sítio 

https://www.hcfamema.sp.gov.br/hcfamema/transparencia/licitacao_e_compras_publicas

Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será 
competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo. 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Termo de Referência; 

 Estudo Técnico Preliminar; 

de Nota de Empenho; 

Cópia do ato normativo sobre sanções aplicável; 
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nte a ser contratado estará sujeito à assinatura de Termo de 
Ciência e de Notificação, quando prevista a sua apresentação em ato normativo editado pelo Tribunal de 

disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
 eletrônico 

https://www.hcfamema.sp.gov.br/hcfamema/transparencia/licitacao_e_compras_publicas.. 

na esfera administrativa, será 
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ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC FAMEMA

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 81/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

81/2026 92601-ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC 
FAMEMA

GUILHERME SHAUER SANT 
ANNA

26/05/2026 11:15 (v 
0.6)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 160/2026 144.00016307/2025-91

1. Definição do objeto

Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição de , nos termos da tabela abaixo, conforme AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO  
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

1 AMBULANCIA; TIPO FURGAO LONGO, TETO ALTO, PARA UTI;

PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO ANO CORRENTE; MOTOR

 A DIESEL; COM POTENCIA MINIMA DE 160CV; DIRECAO HIDRAULICA; FREIO ABS,

NA COR BRANCA; SINALIZADOR DE EMERGENCIA COM SINALIZACAO VISUAL E

ACUSTICA; PORTA INTERNA DA CABINE DO MOTORISTA PARA SALAO DE

ATENDIMENTO; 01 PORTA LATERAL CORREDICA COM JANELA DESLIZANTE;

PORTA TRASEIRA COM 02 FOLHAS, REFORCADA, COM VIDROS OPACOS; ALTURA

INTERNA MINIMA DE 1,88M; REVEESTIMENTO INTERNO LAVAVEL EM ABS, COM

ISOLAMENTO TERMICO E ACUSTICO NAS LATERAIS E TETO; PISO EM MATERIAL

ANTIDERRAPANTE DE ALTA RESISTENCIA; NO MININO 04 LUMINARIAS EM LED;

COM AR CONDICIONADO; MACA RETRATIL COM COLCHONETE; BANCO BAU COM

ASSENTO E ENCOSTO COM CAPACIDADE PARA 03 PESSOAS; SUPORTE PARA

SORO, SANGUE E BOMBA DE INFUSAO, PEGA MAO EM ALUMINIO, PRANCHA,

LIXEIRA EMBUTIDA; INSTALACAO ELETRICA PARA SUPORTAR TODOS OS

EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE;

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO VEÍCULO:

VEÍCULO TIPO FURGÃO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UTI, COM POTÊNCIA

MÍNIMO DE 160 CV, TORQUE MÁXIMO DE NO MÍNIMO 40,8KGFM, COMPARTIMENTO

613906 UND 1,00

UASG 92601
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DE CARGA NO MÍNIMO DE 14M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) NO MÍNIMO 4000KG,

TRAÇÃO TRASEIRA, TETO ALTO, CAPACIDADE PARA 01 (UM) MOTORISTA E 01

PASSAGEIRO NA CABINE, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS, PORTA

LATERAL COM CORREDIÇA E PORTAS TRASEIRAS DUPLAS, RODAS EM AÇO E

PNEUS COM CAPACIDADE DE CARGA ORIGINAIS DE FÁBRICA, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 70L, TANQUE ARLA32 MÍNIMO:

22LITROS; TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E

1 (UMA) RÉ, AR-CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA, RÁDIO COM BLUETOOTH,

DEVENDO ATENDER AS NORMAS VIGENTES QUE VERSA SOBRE O CONTROLE DE

GASES POLUENTES (PROCONVE P8); PNEUS TIPO 225/75R16, GARANTIA MÍNIMA

DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

COR:

A COR DA VIATURA SERÁ BRANCA, COM ADESIVAGEM PADRÃO AMBULÂNCIA,

COMPOSTA POR CRUZES NAS LATERAIS, TRASEIRA E PALAVRA AMBULÂNCIA

INVERTIDA NO CAPÔ;

EXTINTORES:

DEVE CONTER DOIS EXTINTORES DE INCÊNDIO, DO TIPO PÓ QUÍMICO,

PREFERENCIALMENTE CLASSE ABC SENDO UM COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO

2KG PARA O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA E UM COM CAPACIDADE DE NO

MÍNIMO 4KG PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE, AMBOS MONTADOS EM

SUPORTE SEGURO E DE FÁCIL REMOÇÃO. ESTRIBO REVESTIDO EM AÇO

SUPERFICIAL, ESTRIBOS ANTIDERRAPANTES, AMBOS DE NO MÍNIMO 2MM, SOB

AS PORTAS LATERAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO NA CABINE E PORTA

LATERAL DE ACESSO AO SALÃO DE ATENDIMENTO) PARA FACILITAR A ENTRADA

DE PASSAGEIROS SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO AO PISO FOR MAIOR QUE

40CM, ESTRIBO ESTE DE DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO

COM A NORMA DA ABNT. DEVERÁ SER DOTADA DE DEGRAU OU ESTRIBO

REVESTIDO EM ALUMÍNIO ANTIDERRAPANTE PARA ACESSO AO SALÃO DE

ATENDIMENTO NA PORTA TRASEIRA DE AMBULÂNCIA COM PREVISÃO PARA

ENTRADA DE MACA RETRÁTIL, SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO AO PISO DO

SALÃO FOR MAIOR QUE 50CM PARA ENTRADA DA MACA; COM DIMENSÕES

COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.

PNEU ESTEPE

NÃO DEVERÁ SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO, DEVERÁ SER O

ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL. PORTAS EM

CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO E SUPERIOR EM POLIESTIRENO OU

ABS.                                  

CARROCERIAS

O REVESTIMENTO INTERNO ENTRE AS CHAPAS (METÁLICA-EXTERNA E

LAMINADO-INTERNA) SERÁ EM POLIURETANO, COM ESPESSURA DE ATÉ 4CM

CONFORME O VEÍCULO PERMITIR, COM FINALIDADE DE ISOLAMENTO TERMO

ACÚSTICO, NÃO DEVENDO SER UTILIZADO PARA ESTE FIM ISOPOR.   A

ALIMENTAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR DUAS BATERIAS, SENDO A DO CHASSI

ORIGINAL DO FABRICANTE E UMA OUTRA, INDEPENDENTE, PARA O
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COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO. ESSA SEGUNDA BATERIA DEVERÁ SER DO

TIPO CICLO PROFUNDO E TER NO MÍNIMO 150 A, DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12

VOLTS, INSTALADA EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO, DEVENDO POSSUIR DRENO DE

PROTEÇÃO PARA EVITAR CORROSÃO CASO OCORRA VAZAMENTO DE SOLUÇÃO

DA MESMA. O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ ESTAR DIMENSIONADO PARA O

EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS

ESPECIFICADOS NESTE DESCRITIVO TÉCNICO PARA AMBULÂNCIA TIPO D, QUER

COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE

SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. O VEÍCULO DEVERÁ

SER FORNECIDO COM ALTERNADOR, ORIGINAL DE FÁBRICA, COM CAPACIDADE

DE CARREGAR AMBAS AS BATERIAS A PLENA CARGA SIMULTANEAMENTE E

ALIMENTAR O SISTEMA ELÉTRICO DO CONJUNTO. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA

NECESSÁRIA DO ALTERNADOR NÃO SERÁ ADMITIDO ALTERNADORES MENORES

QUE 140 A. O SISTEMA DEVERÁ CONTEMPLAR UM CARREGADOR FLUTUADOR DE

BATERIA, MÍNIMO 16A BIVOLT AUTOMÁTICO, PARA RECARGA DA BATERIA

AUXILIAR, QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER EM UTILIZAÇÃO, ESTE

CARREGADOR DEVE SER LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO EXTERNA. DEVERÁ

CONTER UM INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12 V) PARA ALTERNADA (110 V)

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁXIMA CONTINUA (NÃO DE

PICO), COM ONDA SENOIDAL PURA.  O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, LOCALIZADO

NA PAREDE SOBRE A BANCADA PRÓXIMA À CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ

POSSUIR UMA RÉGUA INTEGRADA COM NO MÍNIMO OITO TOMADAS, SENDO SEIS

TRIPOLARES PADRÕES USB, ALÉM DE INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO

“ILUMINADAS” OU COM INDICADOR LUMINOSO. DEVERÁ POSSUIR UM

VOLTÍMETRO PARA MONITORAMENTO DA VOLTAGEM. AS TOMADAS ELÉTRICAS

DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 35 CM DE QUALQUER TOMADA DE

OXIGÊNIO. DUAS TOMADAS TRIPOLARES (2P+T) DE 110 Y (AC) MONTADAS NA

PAREDE OPOSTA, NA ALTURA DA REGIÃO TORÁCICA DO PACIENTE SECUNDÁRIO

(ASSENTO DA TRIPULAÇÃO). TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA CAPTAÇÃO DE

ENERGIA INSTALADA NA PARTE SUPERIOR DO LADO ESQUERDO DO VEÍCULO.

ESSA TOMADA DEVERÁ ESTAR PROTEGIDA CONTRA INTEMPÉRIES E A PROVA

D'ÁGUA (IP66), ESTANDO EM USO OU NÃO. DEVERÁ SER ACOMPANHADA POR UM

FIO DE EXTENSÃO DE ELEVADA RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E COMPATÍVEL

COM O SISTEMA DE PLUGUES, TENDO NO MÍNIMO 20 METROS DE COMPRIMENTO.

UM TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO, QUE

PERMITA O CARRO SER LIGADO A UMA REDE ELÉTRICA TANTO DE 110 COMO DE

220 VCA E COM SISTEMA AUTOMÁTICO DE COMUTAÇÃO ENTRE O

TRANSFORMADOR E O INVERSOR, DE MODO QUE, FORNEÇA SEMPRE 110 VCA

PARA AS TOMADAS INTERNAS. A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM

HOLOFOTES TIPO FAROL ARTICULADO REGULÁVEL MANUALMENTE NA PARTE

TRASEIRA E NAS LATERAIS DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO

INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. A

ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER DE

DOIS TIPOS: 1. NATURAL - MEDIANTE ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS

DO VEÍCULO (CABINE E CARROCERIA), COM VIDROS OPACOS OU JATEADOS COM

TRÊS FAIXAS TRANSPARENTES NO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO. 2.

ARTIFICIAL - DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO SEIS LUMINÁRIAS, INSTALADAS

NO TETO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO

COR BRANCA OU INJETADA EM PLÁSTICO, EM MODELO LED, PODENDO UTILIZAR
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UM DOS CONCEITOS DE LED QUE SEGUEM: A) POSSUIR NO MÍNIMO 06 LEDS DE 01

WATT CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 40 LUMENS.

B) POSSUIR NO MÍNIMO 50 LEDS DE ALTA EFICIÊNCIA LUMINOSA, TENDO CADA

LED, INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 7.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE

70º (CATEGORIA ALTO BRILHO). C) POSSUIR NO MÍNIMO 50 LEDS COM

INTENSIDADE LUMINOSA DE 12.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 20º. D)

POSSUIR NO MÍNIMO DE 100 LEDS, COM FLUXO MÍNIMO DE 1000 LUMENS E

ÂNGULO DE ABERTURA DE 120º (CATEGORIA ALTO BRILHO). OS LEDS DEVERÃO

POSSUIR COR PREDOMINANTEMENTE CRISTAL COM TEMPERATURA MÍNIMA DE

5.350º K E MÁXIMA DE 10.000º K. QUALQUER QUE SEJA A OPÇÃO APLICADA, ESSA

DEVERÁ CONTAR COM LENTE EM POLICARBONATO TRANSLÚCIDO. OS

ACIONAMENTOS DEVEM ESTAR DISPOSTOS NO PAINEL DE COMANDO, DENTRO

DO SALÃO DE ATENDIMENTO, COM INTERRUPTORES DE TECLAS COM VISOR

LUMINOSO INDIVIDUAL DE ACIONAMENTO OU COM INDICADOR LUMINOSO.

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA:

SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL: ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CARGA AUTOMÁTICO, GERENCIANDO A CARGA

DA BATERIA QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER LIGADO, DESLIGANDO

AUTOMATICAMENTE O SINALIZADOR SE NECESSÁRIO, EVITANDO ASSIM A

DESCARGA TOTAL DA BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO DO

MOTOR DO VEÍCULO, SINALIZADORES FRONTAIS SECUNDÁRIOS, SINALIZADORES

LATERAIS. TRÊS SINALIZADORES PULSANTES INTERCALADOS, DE CADA LADO

DA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA, SENDO DOIS VERMELHOS E UMA CENTRAL

NA COR CRISTAL, DOS SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMBULÂNCIA

NA COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 "FLASHES" POR MINUTO,

OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS PERMITINDO A

VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO

ACIONADO. SINALIZADOR ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA

DE 100 W, MÍNIMA DE QUATRO TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM

AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 100 DB;

ESTES EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS OU

QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL QUE INTERFIRA NA RECEPÇÃO DE SINAIS

DE RÁDIO OU TELEFONIA MÓVEL. TODOS OS COMANDOS DE TODA A

SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA DEVERÃO ESTAR LOCALIZADOS EM PAINEL

ÚNICO, NA CABINE DO MOTORISTA NO CENTRO DO VEÍCULO COM FÁCIL

ALCANCE TANTO PELO MOTORISTA QUANTO EQUIPE DE APOIO DA CABINE DO

VEÍCULO E POSSUIR CONTROLE ACOPLADO PERMITINDO SUA OPERAÇÃO POR

AMBOS OS OCUPANTES DA CABINE, E O FUNCIONAMENTO INDEPENDENTE DO

SISTEMA VISUAL E ACÚSTICO, E SERÁ DOTADO DE: A) CONTROLE PARA QUATRO

TIPOS DE SINALIZAÇÃO (PARA USO EM NÃO EMERGÊNCIAS; PARA USO EM

EMERGÊNCIAS; PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O ATENDIMENTO COM O

VEÍCULO PARADO; PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O DESLOCAMENTO);

B) BOTÃO LIGA-DESLIGA PARA A SIRENE; C) BOTÃO SEM RETENÇÃO PARA

SIRENE, PARA "TOQUE RÁPIDO"; D) BOTÃO PARA COMUTAÇÃO ENTRE OS

QUATRO TIPOS DE TOQUE DE SIRENE; E) MICROFONE PARA UTILIZAÇÃO DA

SIRENE COMO MEGAFONE; F) CONTROLE DE VOLUME DO MEGAFONE;

AR CONDICIONADO:
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O SISTEMA DE AR CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE DEVERÁ

SER DOTADO DE SISTEMA DE PURIFICAÇÃO DO AR COM TECNOLOGIA DE

FILTRAGEM.

AVISOS:

COM OS DIZERES: "NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO" E “PRENDER

CINTOS DE SEGURANÇA”, NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE;

BANCOS:

TANTO DA CABINE QUANTO DO SALÃO DE ATENDIMENTO, DEVENDO SER

DOTADO DE ENCOSTO ESTOFADO, APOIO DE CABEÇA E CINTO DE SEGURA

LAVÁVEL IMPERMEÁVEL E COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIE E LIMPEZA. CINTO

DE TRÊS PONTOS E PARA O BANCO DO MOTORISTA SISTEMA DE CINTO

SUBABDOMINAL RETRÁTIL OU DE TRÊS DE PONTOS.

NO SALÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, TRÊS BANCOS

LATERAIS TIPO POLTRONA , REVESTIDO EM COURVIN LAVÁVEL IMPERMEÁVEL E

COM RESISTÊNCIA A LIMPEZA COM SABÃO E ÁLCOOL 70% E AS INTEMPÉRIES,

DOTADO DE CINTOS DE SEGURANÇA SUBABDOMINAL OU DE TRÊS PONTOS.

NA CABEICEIRA DA MACA:

 LOCALIZADO ENTRE A CABINE E A MACA, AO LONGO DO EIXO DESTA, VOLTADO

PARA A TRASEIRA DO VEÍCULO, DEVERÁ HAVER UM BANCO, DE PROJETO

ERGONÔMICO, COM SISTEMA GIRATÓRIO DE 360 GRAUS E COM TRAVAMENTO DE

PELO MENOS 8 POSIÇÕES EQUIDISTANTES A FIM DE PROMOVER TOTAL

SEGURANÇA AO OCUPANTE, AJUSTE EM NÍVEL E DISTÂNCIA ADEQUADO PARA

PERMITIR QUE UM PROFISSIONAL DE SAÚDE OFEREÇA CUIDADOS À VÍTIMA

INCLUINDO ACESSO A VIAS AÉREAS.

MÓVEIS:

O PROJETO DOS MÓVEIS DEVE SER EM ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO

(ABS) E TODOS MATERIAIS DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM A

RESOLUÇÃO DO CONTRAN RESOLUÇÃO Nº 498, DE 29 DE JULHO DE 2014; E A

NORMA JIZ 2801:2000 (ANTIMICROBIANO) EM SUA COMPOSIÇÃO COMPROVADO

POR LAUDO DE EMPRESA REGULAMENTADA, FABRICANTE VINCULADA TAMBÉM

COM A EMPRESA FORNECEDORA E A LICITANTE, PERMITINDO

RASTREABILIDADE, DEVERÁ O SEU POSICIONAMENTO SER ADEQUADO, VISANDO

O MÁXIMO APROVEITAMENTO DE ESPAÇO, A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E A

ASSEPSIA DO VEÍCULO. TODAS PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA

IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO

DO VEÍCULO. TODAS AS PRATELEIRAS DEVERÃO TER BATENTES FRONTAIS, A

FIM DE DIFICULTAR QUE OS MATERIAIS CAIAM QUANDO O VEÍCULO ESTIVER EM

MOVIMENTO; BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, COM

BATENTE LATERAL DE NO MÍNIMO 50 MM E BORDA ARREDONDADA. OS

ARMÁRIOS INTERNOS DEVERÃO TER AS DIMENSÕES DESCRITAS ABAIXO AS

MAIS APROXIMADAS POSSÍVEIS DEPENDENDO DA DISPONIBILIDADE DO VEÍCULO:

(I) 02 ARMÁRIOS SUPERIORES PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM BATENTE

FRONTAL; (II) 02 ARMÁRIOS PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM TIRANTES EM

NYLON DE RETENÇÃO, PARA EVITAR QUE O MATERIAL ALI ACOMODADO CAIA
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DURANTE O DESLOCAMENTO, COM BATENTE FRONTAL; (III) 01 ARMÁRIO PARA

GUARDA DE MATERIAIS COM PORTA CORREDIÇA EM POLICARBONATO; (IV) 01

ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM BATENTE FRONTAL.(V) 01

ARMÁRIO PARA GUARDA DE 2 CILINDROS DE O², PORTA COM ABERTURA

VERTICAL, ABRINDO NO MÍNIMO 90°, COM TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA

ESPONTÂNEA DA MESMA DURANTE O DESLOCAMENTO DO VEÍCULO; (VI) 01

ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM

BATENTE FRONTAL DE 50 MM PARA O APOIO DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS, COM O COMPRIMENTO DE 1800 MM POR 370 MM NA

PROFUNDIDADE; (VII) 02 GAVETAS LOCALIZADAS PRÓXIMO A DIVISÓRIA,

MEDINDO 250 MM NO COMPRIMENTO, 300 MM DE PROFUNDIDADE COM 70 MM DE

ALTURA; (VIII) 01 COMPARTIMENTO DE LIXO, LOCALIZADO JUNTO A DIVISÓRIA

COM IDENTIFICAÇÃO, MEDINDO 150 MM NO COMPRIMENTO, 150 MM NA LARGURA

E 200 MM NA ALTURA;

SISTEMA DE OXIGÊNIO:

SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, ALÉM DE SER ACOMPANHADO

POR UM SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGENAÇÃO.SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR

COMPRIMIDO (REDES INTEGRADAS AO VEÍCULO): CONTENDO UM CILINDRO DE

OXIGÊNIO E UM CILINDRO DE AR COMPRIMIDO DE NO MÍNIMO 16 LITROS CADA,

LOCALIZADOS NA TRASEIRA DA VIATURA, DO LADO ESQUERDO, ENTRE O

ARMÁRIO E A PORTA TRASEIRA, EM SUPORTES INDIVIDUAIS PARA OS CILINDROS,

COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES,

TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE

CAPACIDADE DIFERENTES E MANÔMETRO INTERLIGADO; DE MANEIRA QUE SE

POSSA UTILIZAR QUALQUER DOS CILINDROS SEM À NECESSIDADE DE TROCA DE

MANGUEIRA OU VÁLVULA DE UM CILINDRO PARA O OUTRO. TODOS OS

COMPONENTES DESSE SISTEMA DEVERÃO RESPEITAR AS NORMAS DE

SEGURANÇA (INCLUSIVE VEICULAR) VIGENTES E APLICÁVEIS. OS SUPORTES DOS

CILINDROS NÃO PODERÃO SER FIXADOS POR MEIO DE REBITES. OS PARAFUSOS

FIXADORES DEVERÃO SUPORTAR IMPACTOS SEM SE SOLTAR. AS CINTAS DE

FIXAÇÃO DOS TORPEDOS DEVERÃO TER AJUSTE DO TIPO “CATRACA”. AS

CINTAS NÃO PODERÃO SOFRER AÇÕES DE ALONGAMENTO, DEFORMIDADE OU

SOLTAR-SE COM O USO; CAPACIDADE DE TRAÇÃO DE PESO SUPERIOR A DOIS

MIL KG.

SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO:

DEVERÁ SER COMPLETO CILINDRO DE OXIGÊNIO, VÁLVULA REDUTORA COM

MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, SAÍDA PARA ASPIRAÇÃO COM VÁLVULA

REGULADORA E CIRCUITO DO PACIENTE (FRASCO, CHICOTE, NEBULIZADOR E

MÁSCARA). ESTE CILINDRO DEVE SER DE ALUMÍNIO. TODO O SISTEMA DEVERÁ

SER INTEGRADO EM ESTRUTURA DE SUPORTE, COM ALÇA PARA TRANSPORTE,

CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E LAVÁVEL, E DEVERÁ POSSUIR UM

DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO DENTRO DA CABINE DO PACIENTE, SEGURO E DE

FÁCIL REMOÇÃO QUANDO SEU USO FOR NECESSÁRIO. OS SISTEMAS FIXO E

PORTÁTIL DE OXIGÊNIO DEVERÃO POSSUIR COMPONENTES COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, UMIDIFICADOR DE

OXIGÊNIO, TODOS OS ITENS DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.

BORBOLETA DE CONEXÃO CONFECCIONADA EXTERNAM EM PLÁSTICO OU
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SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, QUE PROPORCIONE UM PERFEITO

ENCAIXE, COM SISTEMA DE SELAGEM, PARA EVITAR VAZAMENTOS. SISTEMA

BORBULHADOR (OU DIFUSOR) COMPOSTO EM METAL NA PARTE SUPERIOR E

TUBO CONDUTOR DE PVC ATÓXICO. EXTREMIDADE DA SAÍDA DO FLUXO DE

OXIGÊNIO EM PVC ATÓXICO, COM ORIFÍCIOS DE TAL MANEIRA A PERMITIR A

UMIDIFICAÇÃO HOMOGÊNEA DO OXIGÊNIO. FLUXÔMETRO PARA REDE DE

OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM ACESSÓRIOS

NACIONAIS, CONFORME NORMAS DA ABNT. ASPIRADOR TIPO VENTURI: PARA

USO COM AR COMPRIMIDO, BASEADO NO PRINCÍPIO VENTURI. FRASCO

TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE DE 500 ML E TAMPA EM CORPO DE NÁILON

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. VÁLVULA DE RETENÇÃO DESMONTÁVEL COM

SISTEMA DE REGULAGEM POR AGULHA. SELAGEM DO CONJUNTO FRASCO-

TAMPA COM A UTILIZAÇÃO DE UM ANEL (O-RING) DE BORRACHA OU SILICONE,

CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS PARA PROPORCIONAR UM MELHOR

APERTO. CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA E BOIA DE SEGURANÇA

NORMATIZADAS PELA ABNT, COM ALTA CAPACIDADE DE SUCÇÃO. MANGUEIRA

PARA OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: COM CONEXÃO FÊMEA PARA OXIGÊNIO, COM

COMPRIMENTO SUFICIENTE PARA INTERLIGAR O PAINEL AOS CILINDROS.

CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS DE ALTA RESISTÊNCIA E

NORMATIZADAS PELA ABNT. COM SEÇÃO TRANSVERSAL PROJETADA PARA

PERMITIR FLEXIBILIDADE, VAZÃO ADEQUADA E RESISTÊNCIA AO

ESTRANGULAMENTO ACIDENTAL. BORBOLETA DE CONEXÃO CONFECCIONADA

EXTERNAMENTE EM PLÁSTICO OU SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, PARA

CONEXÃO AOS CILINDROS E CONEXÕES SEXTAVADAS EM METAL PARA

CONEXÕES AO PAINEL DE FORMA A PROPORCIONAR UM PERFEITO ENCAIXE,

COM SISTEMA DE SELAGEM PARA EVITAR VAZAMENTOS.

BANCADA :

NA REGIÃO DA BANCADA, AO LADO DA CABECEIRA DO PACIENTE DEVERÁ

EXISTIR UMA RÉGUA QUÁDRUPLA COM DUAS SAÍDAS DE OXIGÊNIO E DUAS

SAÍDAS DE AR COMPRIMIDO, ORIUNDO DOS CILINDROS FIXOS, COMPOSTA POR

ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, ROSCAS

E PADRÕES CONFORME ABNT. TAL RÉGUA DEVERÁ SER AFIXADA EM PAINEL

REMOVÍVEL PARA MELHOR ACESSO AO SISTEMA DE TUBULAÇÃO PARA

MANUTENÇÃO. A RÉGUA QUÁDRUPLA DEVERÁ POSSUIR: FLUXÔMETRO,

UMIDIFICADOR PARA O2 E ASPIRADOR TIPO VENTURI PARA AR COMPRIMIDO,

COM ROSCAS PADRÃO ABNT, O CHICOTE DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM

NÁILON, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ABNT E, JUNTAMENTE COM A

MÁSCARA DE O2, EM MATERIAL ATÓXICO. O PROJETO DO SISTEMA FIXO DE

OXIGÊNIO DEVERÁ TER LAUDO DE APROVAÇÃO DA EMPRESA HABILITADA,

DISTRIBUIDORA DOS EQUIPAMENTOS.

MACA:

MACA RETRÁTIL, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO TENDO SUA

ESTRUTURA PRINCIPAL EM BARRAS RETANGULARES OU CIRCULARES; PESO

TOTAL NO MÁXIMO 40KG, ALÇAS LATERAIS BASCULANTES, COM NO MÍNIMO 1.900

MM DE COMPRIMENTO, 550 MM DE LARGURA E CAPACIDADE PARA PACIENTES

DE ATÉ 300 KG (TESTADA COM NO MÍNIMO 500KKG), COM SISTEMA

ESCAMOTEÁVEL DE CADA EIXO ACIONADO POR ALAVANCAS DE RETRAÇÃO;
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COM 4 (QUATRO) RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 200 MM, COM SISTEMA DE FREIOS.

ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA,

EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E

DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE

SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO E DAS PERNAS DO PACIENTE EM PELO

MENOS 45 GRAUS E SUPORTAR NESTES ITENS PESO MÍNIMO DE 100 KG. A MACA

DEVERÁ SER INSTALADA LONGITUDINALMENTE NO SALÃO DE ATENDIMENTO

COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO; UMA VEZ DENTRO DO

VEÍCULO, ESTA MACA DEVE FICAR ADEQUADAMENTE FIXA À SUA ESTRUTURA,

IMPEDINDO SUA MOVIMENTAÇÃO LATERAL OU VERTICAL QUANDO DO

DESLOCAMENTO DO MESMO. QUANDO MONTADA FORA DA AMBULÂNCIA

DEVERÁ TER UMA ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 1.200 MM. DEVERÁ TER NO MÍNIMO

ESPAÇOS ENTRE OS ARMÁRIOS E BALCÕES LOCALIZADOS EM AMBOS OS LADOS

DA AMBULÂNCIA, SENDO NO MÍNIMO 120 MM PARA O ARMÁRIO LATERAL

ESQUERDO E NO MÍNIMO 500 MM PARA A BASE / COBERTURA DA CAIXA DE RODA

TRASEIRA DIREITA. O SISTEMA QUE FIXA A MAÇA E O ASSOALHO DA

AMBULÂNCIA DEVERÁ SER MONTADO DE MANEIRA A PERMITIR O ESCOAMENTO

DE LÍQUIDOS NO ASSOALHO ABAIXO DA MACA EVITANDO- SE O SEU ACÚMULO. A

BASE DO BANCO E AS PROTEÇÕES EM INOX PARA MACA E TRAVAS DA MACA

FIXAS AO PISO, DEVEM SER VEDADAS, COM EXCEÇÃO AO GUIA DA MACA QUE

DEVERÁ SER VEDADO PARCIALMENTE DE MODO A NÃO PERMITIR O ACÚMULO

DE ÁGUA. ACOMPANHAM: COLCHONETE BIPARTIDO, CONFECCIONADO EM

ESPUMA OU SIMILAR, REVESTIDO POR MATERIAL RESISTENTE E IMPERMEÁVEL,

SEM COSTURAS OU PONTOS QUE PERMITAM ENTRADA DÊ FLUIDOS OU

SECREÇÕES; DEMAIS COMPONENTES OU ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À SUA

PERFEITA UTILIZAÇÃO.

PRACHA RESGATE E SALVAMENTO:

PRANCHA RESGATE E SALVAMENTO: PRANCHA DE RESGATE E SALVAMENTO,

CONFECCIONADA DE MATERIAL TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, PLÁSTICO OU

POLIETILENO, NÃO DOBRÁVEL, LAVÁVEL, DEVERÁ APRESENTAR CANTOS E

BORDAS ARREDONDADAS, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS NAS BORDAS PARA

PASSAR OS CINTOS E ORIFÍCIOS PARA PEGA DE MÃO. DEVERÁ SER LEVE, COM

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1800 MM X 450 MM, NÃO CONDUZIR ELETRICIDADE,

NÃO POSSUIR SOLDAS OU EMENDAS OU REFORÇOS METÁLICOS. POSSUIR

FLUTUAÇÃO EM ÁGUA. SER RADIO TRANSPARENTE (AOS RAIOS-X) E

IMPERMEÁVEL, DEVERÁ PERMITIR A IMOBILIZAÇÃO E O TRANSPORTE

ADEQUADO DE ADULTOS E CRIANÇAS, DEVERÁ TER NO MÍNIMO 30 ORIFÍCIOS, OU

SEJA, ORIFÍCIOS NAS EXTREMIDADES E NA PARTE INTERNA, PARA PERMITIR A

IMOBILIZAÇÃO ADEQUADA À CRIANÇAS E ADULTOS. AS DUAS EXTREMIDADES

DEVERÃO POSSUIR FORMATO RETANGULAR, DEVERÁ POSSUIR EM UMA DAS

EXTREMIDADES DA PRANCHA, O SISTEMA DE ACOPLAGEM DOS BLOCOS

IMOBILIZADORES DE CABEÇA, QUE PERMITA SUA REGULAGEM NO MOMENTO DE

USO, DIRETAMENTE NA PRANCHA E SEM USO DE COSTURAS OU VELCRO, DE

FORMA A FACILITAR A UTILIZAÇÃO E A HIGIENIZAÇÃO ADEQUADA. O SISTEMA

DEVERÁ ACOMPANHAR 01 PAR DE BLOCOS PARA USO ADULTO E 01 PAR DE

BLOCOS PARA USO INFANTIL, OS BLOCOS DEVERÃO SER CONFECCIONADOS DE

MATERIAL RESISTENTE, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, LIVRE DE TECIDOS,

COSTURAS OU VELCROS. DEVERÁ POSSUIR ORIFÍCIO CENTRAL, QUE ABRANGE A



9 de 24

REGIÃO AURICULAR, E OS TAMANHOS DEVERÃO SER DIFERENCIADOS PARA USO

ADULTO E PARA USO INFANTIL, DEVERÁ POSSUIR ORIFÍCIOS PRÓPRIOS,

DIRETAMENTE NA PRANCHA, PARA O ENCAIXE DOS TIRANTES DE CABEÇA E DE

QUEIXO. TODAS AS COSTURAS DA PEÇA SÃO REFORÇADAS COM NO MÍNIMO

DUAS PASSADAS SOBREPOSTAS, TENDO ATÉ EM ALGUNS PONTOS QUATRO

PASSADAS, COM ARREMATE EM SISTEMA DE RETROCESSO. DEVERÁ VIR

ACOMPANHADA DE UM JOGO COMPOSTO POR 03 UNIDADES DE CINTO (01 NA

COR VERMELHA, 01 NA COR AMARELA E 01 NA COR PRETA) CONFECCIONADO EM

POLIPROPILENO COM FECHO DE ENGATE RÁPIDO NA COR PRETA

CONFECCIONADO EM NÁILON, DEVERÁ ACOMPANHAR CINTO ARANHA ADULTO E

INFANTIL.

DEVERÁ CONTER AINDA:

ASPIRADOR PORTÁTIL DE SECREÇÕES: 

TIPO PORTÁTIL, ELÉTRICO, COM BATERIA RECARREGÁVEL (BIVOLT AUTOMÁTICO

— 100 V- 240V) COM DURABILIDADE DE USO SUPERIOR A 45 MINUTOS QUANDO UTI

LIZADO FORA DA REDE ELÉTRICA. USO CONTINUO. CAIXA DE CORPO ÚNICO,

CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE AO USO DE AGENTES DESINFETANTES.

FRASCOS GRADUADOS COM CAPACIDADE DE 1200 ML, COM VÁLVULA DE

SEGURANÇA ANTI- TRANSBORDAMENTO. POSSUIR REGULADOR DE ASPIRAÇÃO

COM VACUÔMETRO, INDICADOR LUMINOSO DE CARGA. VAZÃO: 20 LI/MIN. FAIXA

DE VÁCUO: O A 500 MMHG. BIVOLT. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE FIXAÇÃO DE

PAREDE PARA RECARGA DO ASPIRADOR, FONTE CHAVEADA DE 19V, E BOLSA DE

TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO PELA EQUIPE;

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, (TRANSPORTÁVEL):

COM BATERIA RECARREGÁVEL, O EQUIPAMENTO DEVE SER ADEQUADO AO USO

EM TRANSPORTE EXTRAHOSPITALAR, AMBULÂNCIAS E AMBIENTES DE

REMOÇÃO. DEVERÁ POSSUIR CAPA EM SILICONE QUE PROTEJA O EQUIPAMENTO

EM CASO DE QUEDA. DEVE POSSUIR VISOR COLORIDO DE LCD DE ALTA

RESOLUÇÃO, POSSIBILIDADE DE ROTAÇÃO DA TELA (MODO HORIZONTAL OU

VERTICAL), 3 MODOS (TRIAGEM, MONITOR E GRAVAÇÃO), INDICAR NÍVEL DE

SPO2, FREQUÊNCIA CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA PLETISMOGRÁFICA E

TABELA DE TENDÊNCIAS. ALARMES VISÍVEIS E SONOROS, AJUSTÁVEIS E

PROGRAMÁVEIS E TECLA DE SILENCIAMENTO. DEVE POSSUIR CONEXÃO USB

PARA COMPUTADORES. SOFTWARE QUE PERMITA ARMAZENAR, VISUALIZAR E

COMPARTILHAR EVENTOS. CAPA DE PROTEÇÃO E SUPORTE PARA SUPERFÍCIES

PLANAS. DEVE POSSUIR BATERIA RECARREGÁVEL INTEGRADA AO

EQUIPAMENTO COM ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO COM AUTONOMIA

MÍNIMA DE 18 HORAS. O EQUIPAMENTO DEVE PERMITIR SER USADO MESMO

QUANDO ESTIVER SENDO CARREGADO NA REDE ELÉTRICA PARA USO EM

PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS COM CAPACIDADE DE

MONITORAMENTO E NO MÍNIMO 100 HORAS DE TENDÊNCIAS. O EQUIPAMENTO

DEVE SER APROVADO PELO INMETRO.  

VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO:

PARA SUPORTE VENTILATÓRIO DE PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E

NEONATAIS, CICLADO E VOLUME OU A PRESSÃO, TRANSPORTÁVEL INTRA/EXTRA-

HOSPITALAR E ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, PROJETADO PARA ATENDER

PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS

MODALIDADES VCV (VENTILAÇÃO CONTROLADA A VOLUME), PLV (VENTILAÇÃO

LIMITADA A PRESSÃO), SIMV (VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE

SINCRONIZADA) E CPAP (VENTILAÇÃO COM PRESSÃO POSITIVA NAS VIAS

AÉREAS). PRESSÃO CONTROLE DE 1 A 75 CMH20O DE 50 A 100%. FIO2 DE 50 A
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100%. PEEP DE O À 60 CMH2O.POSSUI CONTROLE DIGITAL DIRETO PARA OS

PRINCIPAIS PARÂMETROS AJUSTÁVEIS A CADA MODALIDADE DISPLAY DE

CRISTAL LÍQUIDO APRESENTANDO OS CONTROLES E A MONITORIZAÇÃO DA

VENTILAÇÃO. AJUSTE DE PARÂMETROS COM RAPIDEZ E PRECISÃO ATRAVÉS DE

BOTÃO GIRATÓRIO. MANÔMETRO ELETRÔNICO PARA MONITORIZAÇÃO DAS

PRESSÕES. BOTÃO PARA INSPIRAÇÃO MANUAL. CONDIÇÃO DE STAND BY

ATIVADA MANUALMENTE, DE FORMA RÁPIDA E PRECISA. VÁLVULAS DE

SEGURANÇA E ANTIASFIXIA INCORPORADAS NO EQUIPAMENTO, ASSIM COMO

VÁLVULAS DE OXIGÊNIO, PRESSÃO E EXPIRATÓRIA COM SERVO-CONTROLE

ELETRÔNICO. PARÂMETROS AJUSTADOS ESPECÍFICOS REFERENTE A CADA

MODALIDADE ESCOLHIDA, COM POSSIBILIDADE DE AJUSTES DE SENSIBILIDADE

POR PRESSÃO E POR FLUXO. VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTA ASFIXIA E

PRESSÃO ALTA. ALARME PRESSÃO LIMITE, DESCONEXÃO, BATERIA FRACA E

PRESSÃO DE O2, COM INTERFACE BLENDER COM AR ASPIRADO DO AMBIENTE

PARA CONCENTRAÇÕES DE O2 DE NO MÍNIMO 50 A 100%. ALIMENTAÇÃO 100 OU

220 VAC, COM OU SEM ENTRADA DE BATERIA EXTERNA, BATERIA INTERNA

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 HORAS. POSSUIR SUPORTE

PARA MACA E SUPORTE PARA PAREDE. ACESSÓRIOS MÍNIMOS QUE DEVEM

ACOMPANHAR E  UTILIZÁVEIS PARA PACIENTE ADULTO: 02 (DOIS) CIRCUITOS

AUTOLAVÁVEIS PARA PACIENTE PEDIÁTRICO; 02 CIRCUITOS AUTOLAVÁVEIS

NEONATALPARA PACIENTE  ; 01(UMA) MANGUEIRA PARA CONEXÃO DE REDE DE

OXIGÊNIO; 01(UM)SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM MACA PARA AMBULÂNCIA E

DEMAIS ACESSÓRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO;

CARDIOVERSOR

COM NO MÍNIMO DESFIBRILAÇÃO E MONITORIZAÇÃO ADULTO E PEDIÁTRICO.

CAPTAÇÃO DO SINAL DE ECG ELAS PÁS PERMANENTES, PELOS PÁS ADESIVAS

(MARCAPASSO E MODO DEA) E PELO CABO DE PACIENTE (10 VIAS PARA

ELETRODOS DESCARTÁVEIS). INDICAÇÃO DO CONTATO DAS PÁS NO TÓRAX DO

PACIENTE, POR BARGRAPH E EM TEXTO NO DISPLAY E COM LEDS NAS PRÓPRIAS

PÁS. ANÁLISE DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE E DETECÇÃO DE PULSO

DE MARCAPASSO. MAIS EFICÁCIA E REDUÇÃO NO RISCO DE INJÚRIAS

CARDÍACAS. TEMPO DE CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA CARGA

CONFIGURÁVEL. (PADRÃO: 30''). TEMPO DE CARGA: MENOR QUE 5 SEGUNDOS (P/

200 JOULES). ALARMES CONFIGURÁVEIS PARA ELETRODO SOLTO, ASSISTOLIA,

BRADICARDIA, TAQUICARDIA, BATERIA FRACA, ENTRE OUTROS. NÍVEIS DOS

ALARMES AJUSTÁVEIS E TECLA DE SILÊNCIO POR 02 MINUTOS.  MARCAPASSO,

MODO DEA E IMPRESSORA  INCLUSOS. PARÂMETROS STANDARD,

DESFIBRILAÇÃO; CARDIOVERSÃO; ELETROCARDIOGRAMA (ECG),DE 12

DERIVAÇÕES ; SOFTWARE PARA REGISTRO DE DROGAS 1 (UM) PAR DE PÁS DE

CHOQUE INTERCAMBIÁVEIS ADULTO/INFANTIL; 1 (UM) CABO ECG 10 VIAS; 1 (UM)

TUBO DE GEL CONDUTOR; 50 ELETRODOS PRECORDIAIS DESCARTÁVEIS; 1 (UM)

CABO DE FORÇA;

INCUBADORA NEO NATAL DE TRANSPORTE,

MICROPROCESSADA COM CÚPULA CONSTRUÍDA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE,

COM PAREDES DUPLAS PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE CONTRA PERDA DE

CALOR. BASE EM MATERIAL PLÁSTICO DE ENGENHARIA, GARANTINDO LEVEZA E

DURABILIDADE, POSSUIR ALÇAS PARA TRANSPORTE, DOIS SUPORTES PARA

CILINDROS DE GASES MEDICINAIS E UM SUPORTE PARA SORO COM ALTURA

REGULÁVEL. AMPLA PORTA DE ACESSO FRONTAL E OUTRA PORTA DE ACESSO

LATERAL, AMBAS COM PAREDES DUPLAS E REBATÍVEIS; POSSUIR PELO MENOS

2 (DUAS) PORTINHOLAS OVAIS E 1 (UMA) PORTINHOLA/MANGA ÍRIS; POSSUIR 1

SENSORES DE PELE; POSSUIR NO MÍNIMO OS MODOS DE OPERAÇÃO PELE E AR;

ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO; POSSUIR INDICAÇÃO DA CARGA DA(S)

BATERIA(S); POSSUIR NE MÍNIMO OS SEGUINTES ALARMES AUDIOVISUAIS:

CIRCULAÇÃO DE AR INTERROMPIDA, AUSÊNCIA/FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E

ENERGIA DA BATERIA, BATERIA EM CARREGAMENTO; ALTA TEMPERATURA (AR),
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BAIXA TEMPERATURA (AR), BAIXA TEMPERATURA (PELE), ALTA TEMPERATURA

(PELE); DEVE POSSUIR CONTROLE MICROPROCESSADA DA TEMPERATURA DO

AR AMBIENTE INTERNO E SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE DO PACIENTE.

COM FAIXA DE CONTROLE DE TEMPERATURA NO MODO AR 20º A 39ºC, NO MODO

RN/PELE DE 34º A 38ºC, RESOLUÇÃO DE 0,1ºC;NÍVEL MÁXIMO DE RUÍDO 60DB.

SISTEMA DE AUTO TESTE DAS FUNÇÕES E ALARMES AUDIOVISUAIS PARA FALTA

DE ENERGIA, FALTA DE CIRCULAÇÃO DO AR, ALTA TEMPERATURA DO AR, BAIXA

TEMPERATURA DO AR, HIPERTERMIA, HIPOTERMIA E BAIXA TENSÃO DA (S)

BATERIA (S), PARA-CHOQUE QUE PROTEGE TODO O PERÍMETRO DA

INCUBADORA. DEVE POSSUIR LEITO REMOVÍVEL EM MATERIAL PLÁSTICO

ANTIALÉRGICO COM DIMENSÕES QUE PERMITAM ADEQUADA ERGONOMIA PARA

CINTOS DE SEGURANÇA EM MATERIAL MACIO E RESISTENTE, DE FÁCIL AJUSTE E

LIMPEZA. DESLOCAMENTO DO LEITO PARA FORA, SOMENTE NA REGIÃO DA

CABEÇA, PARA PERMITIR MANOBRAS DE INTUBAÇÃO DURANTE A REMOÇÃO,

MANTENDO A PROTEÇÃO DA CÚPULA SOBRE O CORPO DO PACIENTE; DEVE

POSSUIR COLCHÃO REMOVÍVEL, IMPERMEÁVEL E DE MATERIAL ATÓXICO, COM

ESPUMA COM DENSIDADE ADEQUADA, SEM COSTURA, PRENSADA E CAPA

REMOVÍVEL. ENTRADA DE OXIGÊNIO SEM DESPEJO DE GÁS PARA A ATMOSFERA,

PERMITINDO ALTA EFICIÊNCIA, ECONOMIA E PROTEÇÃO. UMIDIFICAÇÃO

ATRAVÉS DE ESPUMA SOB O LEITO, ILUMINAÇÃO AUXILIAR ANTICOFUSCANTE

COM HASTE FLEXÍVEL PARA AJUSTE DO FOCO. DEVE POSSUIR FILTRO DE

RETENÇÃO BACTERIOLÓGICO) DEVE POSSUIR INDICAÇÃO VISUAL DO STATUS

LIGADO/DESLIGADO DO APARELHO; AUTONOMIA DA BATERIA DE PELO MENOS 4

HORAS, POSSUIR CARREGADOR AUTOMÁTICO DO TIPO/FLUTUANTE

INCORPORADO POSSIBILIDADE DE ALIMENTAÇÃO COM 12 VOLTS PARA

CARREGAMENTO. ACOMPANHA: CARRO DE TRANSPORTE TIPO MACA EM

ESTRUTURA LEVE, NÃO FERROSO E RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS,

DEVERÁ POSSUIR ALTURA REGULÁVEL E NO MÍNIMO 4 (QUATRO) RODÍZIOS

SENDO DOIS COM FREIOS, RESISTENTE À CHOQUES MECÂNICOS, ACOPLÁVEL À

AMBULÂNCIA, 2 CILINDROS EM ALUMÍNIO TIPO D OU E PARA OXIGÊNIO COM

VÁLVULA REDUTORA E MANÔMETRO, CANOS DE LIGAÇÃO, TUBO DE OXIGÊNIO

COM REGULADOR E FLUXÔMETRO E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. POSSUIR REGISTRO NA

ANVISA, E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS VIGENTES DE SEGURANÇA BÁSICA E

DE DESEMPENHO ESSENCIAL DE EQUIPAMENTOS ELETROMÉDICOS;

DEVIDAMENTE TESTADO E COMPROVADO O PERFEITO ESTADO DE

FUNCIONAMENTO DOS MESMOS, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A

AMBULÂNCIA:

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES, QUE DEVERÃO SER

FORNECIDOS JUNTAMENTE COM A AMBULÂNCIA, DE ACORDO COM E

DESCRITIVO TÉCNICO, A SEGUIR: A) 01 EXTINTOR DE PÓ ABS DE 6 KG; B) 03

CONES DE SEGURANÇA PARA TRÂNSITO, COM ALTURA ENTRE 700 E 760 MM E

BASE COM LADOS DE 400 (+ OU — 20) MM, EM PLÁSTICO, NA COR LARANJA, COM

FAIXAS REFLETIVAS DE LONGA DURABILIDADE, DE ACORDO COM NORMAS DA

ABNT, QUE DEVERÃO SER FIXADOS NA PORTA TRASEIRA ESQUERDA POR UM

SISTEMA DE FIXAÇÃO SEGURO E QUE PERMITA A FÁCIL COLOCAÇÃO E

REMOÇÃO; C) O LANTERNA PORTÁTIL: LANTERNA À BATERIA E CARREGADOR

ANEXO OU INCORPORADO, PORTÁTIL, QUE PERMITA NO MÍNIMO 08 HORAS DE

USO COM ALTA INTENSIDADE, CORPO EM TERMOPLÁSTICO RESISTENTE A

IMPACTO, COM PESO MÁXIMO DE 1,5 QUILOS, COM ENTRADA BIVOLT

AUTOMÁTICA (110-240 V), BATERIA RECARREGÁVEL. DIRIGIBILIDADE E

SEGURANÇA.
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APRESENTAÇÃO: UNIDADE

CODIGO:71473  COD.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 COD.ND:44905210

2 VEICULO TIPO FURGÃO  PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO

ANO CORRENTE, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA SIMPLES, TRANSPORTE DE

REMOÇÃO SIMPLES, 01 MACA TIPO FURGÃO LONGO, TETO ALTO AR

CONDICIONADO DUPLO, COMBUSTÍVEL A DIESEL, FREIO ABS, TRANSMISSÃO

MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RE NA

COR BRANCA, TIPO BARRA COM SIRENE ELETRÔNICA DE 03 TONS REMOÇÃO

SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO, POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA

DE 3.500 RPM, COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO

TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE P/ 01 MOTORISTA E 02

PASSAGEIROS NA CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR

CONDICIONADO DIANTEIRO, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO, RETROVISOR

ELÉTRICO ORIGINAIS DE FÁBRICA COM AQUECIMENTO E INDICADOR DE DIREÇÃO,

SISTEMA START & STOP, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE

RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235/65 R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE

70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20 LITROS, CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.250 KG, DUAS

PORTAS TRASEIRAS, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS. MEDIDAS EXTERNAS:

COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.530 MM, ALTURA SUPERIOR A 2.700 MM, MEDIDAS

INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A 3.040 MM, ALTURA

SUPERIOR A 2.020 MM. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO: ISOLAMENTO TÉRMICO-

ACÚSTICO EM MANTA TÉRMICA E ACÚSTICA E ANTE ALÉRGICA, COM AÇÃO

RETARDANTE QUANTO A PROPAGAÇÃO DE CHAMAS (CONTRAN 498/14); A

DISTRIBUIÇÃO INTERNA NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ CONSIDERAR OS

SEGUINTES ASPECTOS: DEVE DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO DA

AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA,

BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO

ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS FIXADOS NA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA

(ARMÁRIOS, BANCOS BAÚ E MACA) DEVERÃO TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA DE

MANEIRA QUE, EM CASO DE ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE SOLTEM; TODO O

INTERIOR DA TRANSFORMAÇÃO DA AMBULÂNCIA DESDE ARMÁRIOS, BANCO BAÚ,

PISO E TETO DEVEM SER FUNDIDOS SEM EMENDAS TORNANDO PEÇA ÚNICA,

AUMENTANDO O REFORÇO ESTRUTURAL, COM MENOR PESO INTERNO,

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS LAVÁVEIS E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE

LIMPEZA NÃO UTILIZANDO REBITES, PARAFUSOS E SILICONE ENTRE AS

EMENDAS, TETO, LATERAIS, ARMÁRIOS, BANCADA, BANCOS E BANCO BA, OS

BANCOS DEVEM ACOMODAR 03 PESSOAS, COM ESTOFADOS E CINTO DE

SEGURANÇA, EM MATERIAL QUE PERMITA A HIGIENIZAÇÃO INTERNA PARA NÃO

PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.561

/2000;

LAYOUT INTERNO: PISO NIVELADO EM COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR DE 15MM

DE ESPESSURA, COM MANTA VINÍLICA OU SIMILAR, DE ALTA RESISTÊNCIA COM

SISTEMA DE VEDAÇÃO, JANELAS DE COMUNICAÇÃO OU PORTA ENTRE A CABINE

E O COMPARTIMENTO TRASEIRO, INSTALAÇÃO DE JANELA LATERAL NA PORTA

CORREDIÇA NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, VIDROS TRASEIROS FIXOS,

ARMÁRIOS COM CANTOS ARREDONDADOS, AS PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE

TRINCOS PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DURANTE O

621643 UND 1,00



13 de 24

DESLOCAMENTO, BANCOS BAÚ COM DISPOSIÇÕES PARA ACOMODAR 03

PESSOAS SENTADAS, COM ASSENTOS, ENCOSTOS DE ALTA RESISTÊNCIA

DOTADOS DE CINTOS DE SEGURANÇA TIPO ABDOMINAL, BANCO COM ASSENTO

INTEIRIÇO, 01 MACA RETRÁTIL EM ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMÍNIO, COM

RODÍZIOS GIRATÓRIOS, COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO EM MATERIAL

IMPERMEÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA DE CABEÇA E CINTOS DE

SEGURANÇA DE NO MÍNIMO 1,95M, BALAÚSTRE TUBULAR INSTALADO

LONGITUDINALMENTE NO TETO ENCAPSULADO EM BORRACHA E QUATRO

PONTOS DE FIXAÇÃO, SUPORTE PARA SORO E PLASMA REMOVÍVEL, INSTALADO

NO BALAUSTRE, SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS, REDE DE

OXIGÊNIO CONTENDO 02 CILINDROS DE 16 LITROS COM VÁLVULAS E

MANÔMETROS, RÉGUA TRIPLAS (ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR, FLUXOMETRO E

UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E ASPIRADOR TIPO VENTURI), MANGUEIRA DE

OXIGÊNIO TRANÇADA, REGULADOR DE PRESSÃO, MANÔMETROS,

FLUXOMETRO   E MÁSCARA DE SILICONE COM MANGUEIRA TRANSPARENTE, E

ACESSÓRIOS,  FUNÇÕES PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, INVERSOR DE 12V

/110VDE 800WATTS DE CORRENTE CONTINUA, 02 TOMADAS, POSSUIR TODOS OS

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO BRASILEIRA,

DEVIDAMENTE APROVADAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71502  Cod.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

3 VEICULO TIPO FURGÃO PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO

ANO CORRENTE, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA SIMPLES, TRANSPORTE DE

REMOÇÃO SIMPLES, 02 MACAS TIPO FURGÃO LONGO, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO DUPLO, COMBUSTÍVEL A DIESEL, FREIO ABS, TRANSMISSÃO

MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RE NA

COR BRANCA, TIPO BARRA COM SIRENE ELETRÔNICA DE 03 TONS, REMOÇÃO

SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO, POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA

DE 3.500 RPM, COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO

TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE P/ 01 MOTORISTA E 02

PASSAGEIROS NA CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR

CONDICIONADO DIANTEIRO, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO, RETROVISOR

ELÉTRICO ORIGINAIS DE FÁBRICA, COM AQUECIMENTO E INDICADOR DE

DIREÇÃO, SISTEMA START & STOP, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO E

CÂMERA DE RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235/65 R16, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20 LITROS, CARGA ÚTIL

MÍNIMO 1.250 KG, DUAS PORTAS TRASEIRAS, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS.

MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.530 MM, ALTURA SUPERIOR A

2.700 MM, MEDIDAS INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A

3.040 MM, ALTURA SUPERIOR A 2.020 MM. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO:

INSTALAÇÃO DO ISOLAMENTO TÉRMICO-ACÚSTICO EM MANTA TÉRMICA E

ACÚSTICA E ANTE ALÉRGICA, COM AÇÃO RETARDANTE QUANTO A PROPAGAÇÃO

DE CHAMAS (CONTRAN 498/14); A DISTRIBUIÇÃO INTERNA NO SALÃO DE

ATENDIMENTO DEVERÁ CONSIDERAR OS SEGUINTES ASPECTOS: DEVE

DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE

237134 UND 1,00
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FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, AS MACAS, BANCOS, EQUIPAMENTOS E

APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS

FIXADOS NA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA (ARMÁRIOS, BANCOS E MACA)

DEVERÃO TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA DE MANEIRA QUE, EM CASO DE

ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE SOLTEM; TODO O INTERIOR DA

TRANSFORMAÇÃO DA AMBULÂNCIA DESDE ARMÁRIOS AÉREOS, BANCO, PISO E

TETO DEVEM SER FUNDIDOS SEM EMENDAS TORNANDO PEÇA ÚNICA,

AUMENTANDO O REFORÇO ESTRUTURAL, COM MENOR PESO INTERNO, SER

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS LAVÁVEIS E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE

LIMPEZA NÃO UTILIZANDO REBITES, PARAFUSOS E SILICONE ENTRE AS

EMENDAS, TETO, LATERAIS, ARMÁRIOS, BANCADA, BANCOS E BANCO BA, DEVEM

ACOMODAR 03 PESSOAS, COM ESTOFADOS E CINTO DE SEGURANÇA, EM

MATERIAL QUE PERMITA A HIGIENIZAÇÃO INTERNA PARA NÃO PROLIFERAÇÃO DE

FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; LAYOUT

INTERNO: PISO NIVELADO EM COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR DE 15MM DE

ESPESSURA, COM APLICAÇÃO DE MANTA VINÍLICA OU SIMILAR, DE ALTA

RESISTÊNCIA COM SISTEMA DE VEDAÇÃO, JANELAS DE COMUNICAÇÃO OU

PORTA ENTRE A CABINE E O COMPARTIMENTO TRASEIRO, INSTALAÇÃO DE

JANELA LATERAL NA PORTA CORREDIÇA NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE,

VIDROS TRASEIROS FIXOS, ARMÁRIOS COM CANTOS ARREDONDADOS, AS

PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCOS PARA IMPEDIR A ABERTURA

ESPONTÂNEA DURANTE O DESLOCAMENTO, BANCOS COM DISPOSIÇÕES PARA

ACOMODAR 03 PESSOAS SENTADAS, COM ASSENTOS, ENCOSTOS DE ALTA

RESISTÊNCIA DOTADOS DE CINTOS DE SEGURANÇA TIPO ABDOMINAL, 02 MACA

RETRÁTIL EM ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMÍNIO, COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS,

COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO EM MATERIAL   IMPERMEÁVEL, COM

REGULAGEM DE ALTURA DE CABEÇA E CINTOS DE SEGURANÇA DE NO MÍNIMO

1,90M, BALAUSTRE TUBULAR INSTALADO LONGITUDINALMENTE NO TETO

ENCAPSULADO EM BORRACHA E QUATRO PONTOS DE FIXAÇÃO, SUPORTE PARA

SORO E PLASMA REMOVÍVEL, INSTALADO NO BALAUSTRE, SUPORTE PARA

CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS, REDE DE OXIGÊNIO CONTENDO 02

CILINDROS DE 16 LITROS COM VÁLVULAS E MANÔMETROS, RÉGUA TRIPLAS

(ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR, FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E

ASPIRADOR TIPO VENTURI), MANGUEIRA DE OXIGÊNIO TRANÇADA, REGULADOR

DE PRESSÃO, MANÔMETROS, FLUXOMETRO E MÁSCARA DE SILICONE COM

MANGUEIRA TRANSPARENTE, E ACESSÓRIOS, FUNÇÕES P/ SINALIZAÇÃO DE

EMERGÊNCIA, INVERSOR DE 12V/110V DE 800 WATTS DE CORRENTE CONTINUA,

02 TOMADAS, POSSUIR TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO

DE TRANSITO BRASILEIRA, DEVIDAMENTE APROVADAS PELOS ÓRGÃOS

COMPETENTES.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71501  Cod.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

4 VEICULO AUTOMOTOR; TIPO FURGAO  PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO

NACIONAL E DO ANO CORRENTE, DE CARGA; BI-COMBUSTIVEL (GASOLINA

/ETANOL); TRANSMISSÃO MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS

461901 UND 1,00
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A FRENTE E 01 A RE NA COR BRANCA, REMOÇÃO SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO,

POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 3.500 RPM,

COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE

NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE PARA 01 MOTORISTA E 02 PASSAGEIROS NA

CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO

DIANTEIRO ORIGINAL DE FÁBRICA, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO ORIGINAL

DE FÁBRICA, RETROVISOR ELÉTRICO ORIGINAL DE FÁBRICA COM AQUECIMENTO

E INDICADOR DE DIREÇÃO, SISTEMA START & STOP, SENSOR DE

ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235

/65 R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20

LITROS, CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.250 KG, UMA  PORTAS TRASEIRAS COM 02 FOLHAS

SEM VIDRO, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS E COMPUTADOR DE BORDO.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71500  Cod.SIAFISICO: 6063519  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste
Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto Estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.1.3. Este Termo de Referência foi elaborado a partir da versão atualizada em 01/01/2026   de   minuta
padronizada  disponível  no  Portal  de  Compras  do  Governo  do Estado de São Paulo (https://compras.sp.gov.br/ãgente-publico
/toolkits-documentos-padronizados/), instituída nos termos do inciso IV, do art. 19 da Lei Federal nº 14.133
/2021   e   do   art.   3º   do   Decreto   Estadual   nº   67.608/2023, após   a   análise   técnica   da
Subsecretaria  de  Gestão  da  Secretaria  de  Gestão  e  Governo  Digital  e  o exame jurídico da Procuradoria Geral do Estado (PGE).

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar, elaborado nos termos do Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei Federal nº 14.133, de
2021 e no Decreto Estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma
do artigo 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

1.4.1.  Prorrogável  por  igual  período,  desde  que  comprovado  preço  vantajoso,  em  conformidade com o artigo nº 84 da Lei nº
14.133/2021.

1.5.  As  quantidades  estimadas  dos  itens  para  este  processo  licitatório  de  Registro  de  Preço,  e  que constam neste Termo de
Referência, visam atender as demandas da instituição em conformidade com o item 1.4. e seus subitens.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

1.7. Os preços inicialmente ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (um) ano contado da data do orçamento estimado, que
corresponde a data do orçamento do fornecedor, no momento da aprovação da proposta no pregão eletrônico.

1.8. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do objeto contratual ultrapasse
a data em que se configure 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, e independentemente de pedido do Contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPC-FIPE – Índice de Preços ao Consumidor elaborado pela
Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas da Universidade de São Paulo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas
após a ocorrência da anualidade.

1.8.1. No caso de reajuste(s) subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

1.8.1.1.   Caso seja(m) realizado(s) reajuste(s) dos preços da ata, somente caberá reajuste dos preços de eventual
contratação dela decorrente se for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do último
reajuste dos preços da ata anterior à celebração da contratação.
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1.8.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)
definitivo(s).

1.8.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

1.8.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais
ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado (s) pela legislação então em vigor.

1.8.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo ao instrumento da contratação.

1.8.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

1.9.   É obrigação do Contratante responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do requerimento, sendo admitida a
prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto no parágrafo único do artigo 131 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.9.1.   O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro não se iniciará enquanto o
Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para adequada instrução do
requerimento.

Subcontratação

1.10. A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual, conforme justificativa constante
na documentação que integra esse processo licitatório.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. A presente contratação encontra respaldo institucional conforme designação da Equipe de Planejamento da Contratação publicada
no PNCP, Id pca PNCP: 24082016000159-0-000001/2026 - HCFAMEMA.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Observando os preceitos do desenvolvimento sustentável em suas dimensões econômica, social, ambiental e cultural, com base nas
recomendações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Advocacia Geral da União (2023) e considerando as características
técnicas dos itens objeto da contratação, além dos critérios de sustentabilidade que eventualmente já constem na descrição dos itens
devem ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de ruído fixados nas Resoluções CONAMA
nº 1, de 11/02/2025, nº 8/1993, nº 17/1995, nº 272/2000 e nº 242/1998 e legislação superveniente e correlata;

4.1.2. Só será admitida a oferta de veículo automotor que atenda aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento, fixados no âmbito do programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE, conforme
resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, nº. 490, de 16 de novembro de 2018, nº. 492 de 20 de dezembro de 2018,
complementações e alterações supervenientes;;

4.1.3. Só será admitida a oferta de veículos que possuam eficiência energética equivalente a um veículo com a Etiqueta da
categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de Etiquetagem Veicular.
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4.1.4. A ambulâncias deverão ser entregues observando o descrito na PORTARIA Nº 2048, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2002 do
Ministério da Saúde

4.2. Para análise e julgamento da proposta, deverão ser apresentados os documentos abaixo conforme disposto no item 6.22.5 do Edital:

4.2.1. Planilha de Proposta detalhada, elaborada de acordo com o modelo anexo ao Edital, contendo os preços unitários e o valor
total atualizados;

4.2.2. Catálogo, Prospecto ou Informativo nítido do objeto contratado contendo os valores unitário e total dos itens, a marca, o
modelo, o código do fabricante, o número do registro válido do item na ANVISA quando aplicável, imagem e descritivo técnico
detalhado em língua portuguesa.

4.2.2.1. Estando o Registro ANVISA vencido, a licitante deverá apresentar cópia de sua revalidação (Petição 1 e 2),
conforme Decreto Federal nº 8.077/2013, acompanhada de cópia do Registro vencido. A não apresentação do Registro e
do pedido de revalidação (protocolo) implicará na desclassificação do item cotado.

Garantia da contratação

4.3. Não haverá a exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar, que se referem fundamentalmente à conveniência e à oportunidade socioeconômica,
com vistas ao não encarecimento da contratação e à ampliação da concorrência, já que os bens objeto da contratação são caracterizados
como de natureza comum.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1.    O prazo de entrega dos bens é de até  , contados do(a) emissão da nota de empenho.90 (noventa) dias corridos

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3. Os itens deverão ser entregues na Seção de Recebimento do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília -
HCFAMEMA, localizado na RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255, BAIRRO FRAGATA - MARÍLIA/SP, CEP 17519-080, de
segunda à sexta-feira das 08h00min às 16h00min , correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros,
transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

Documentação dos Veículos

5.4. Devido a necessidade de Implementação (adaptação) nos veículos, a Contratada deverá apresentar o Certificado de Adequação à
Legislação de Transito (CAT), emitido pelo Departamento nacional de Trânsito - DENATRAN, no momento do agendamento das vistorias.

5.5. A Contratada deverá providenciar e comprovar, até a data da entrega dos objetos deste certame, a inscrição de todos os veículos a
serem entregues, junto aos RENAVAM, observando os números dos chassis, categoria, combustível, ano, cor e demais características de
cada veículo, bem como o atendimento das exigências do Código de Transito Brasileiro e de todas as resoluções que complementam.

5.6. Quando da efetiva entrega dos veículos objetos desta licitação, a Contratada já deverá ter providenciado:

a) O pagamento do seguro obrigatório, referente ao ano da entrega dos veículos;

b) O registro e toda a regularização documental (licenciamento e outro requisitos) de cada um dos veículos fornecidos, junto ao órgão de
Transito do Estado de São Paulo, fornecendo a contratante os respectivos CRV (Certificado de Registro Veicular) e CRVL (Certificado de
Registro e Licenciamento Veicular) e demais licenças, conforme a legislação requerer;

c) A aquisição e fixação do conjunto de identificação alfanumérico (placas) em cada um dos veículos fornecidos, de acordo com o padrão
estabelecido pelo Órgão de Transito do Estado;  

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.7. A garantia dos veículos deverá ser total, inclusive abarcando todos os acessórios e equipamentos instalados pela empresa, com
cobertura pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses e sem limite de quilometragem, a contar do efetivo recebimento do veículo
pelo contratante ou pelo período previsto no manual do proprietário, prevalecendo o de maior período. Deverá ser entregue acompanhado
do respectivo manual original do fabricante devidamente traduzidos para o português, se tiver sido fabricado em outro país e da relação
de assistência técnica autorizada.
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5.7.1. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja inferior ao estabelecido, o fornecedor deverá complementar
a garantia do bem ofertado pelo período restante.

5.8. Manutenção Preventiva: Os custos das revisões obrigatórias durante o período da garantia acima, incluindo serviços, mão de obra,
peças, conforme o manual do fabricante e deverão estar inclusos na proposta.

5.9.  A contratada deverá possuir representante devidamente habilitado e capacitado tecnicamente para realizar assistência técnica
autorizada no Estado federativo da contratante que realizará durante o período de garantia, os serviços de assistência técnica e garantia,
sendo que estes deverão ser efetuados e o problema solucionado num prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data da solicitação
/notificação. Se a Contratada não puder atender dentro do prazo estabelecido, deverá justificar e comprovar por escrito os motivos,
ficando a prorrogação condicionada à aceitação do Contratante, e limitada ao mesmo período original.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custos adicionais para a Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização de manutenção corretiva dos bens pela Contratada ou, se for o caso, por meio de assistência
técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas

5.12 A manutenção corretiva, destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a
realização de ajustes, reparos e correções necessárias;

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso e   originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até
15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da notificação.

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação justificada  do
Contratado, desde que aceita pela Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pela Contratante, destinado a garantir a continuidade dos serviços
prestados.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituição, sem o atendimento da solicitação, fica a Contratante autorizada a contratar empresas
diversas para executar os reparos, ajustes ou a substituição de bens ou de seus componentes, bem como exigir do CONTRATADO o
reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos equipamentos  cobertor pela garantia será de responsabilidade da Contratada.

5.19. Os produtos eventualmente adquiridos também deverão possuir rede de assistência técnica a fim de permitir a adequada utilização
da garantia, ou para assegurar a execução de eventuais manutenções corretivas futuras      

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da Contratada para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei
Federal nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei Federal nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

6.7.2. O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições do objeto executado e aprovará a
planilha de medição emitida pela Contratada (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, III).

6.7.3. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, IV).

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei Federal nº
14.133, de 2021, artigo 117, § 2º).

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, acompanhará o empenho, o
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução
do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência
(Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV).

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, a Contratada deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do
artigo 116 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e à extinção dos contratos (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais
(Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto Estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto Estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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7. Critérios de medição e de pagamento

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da 
notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do caput do art. 75 da
Lei Federal nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, com a comunicação à Contratada para emissão de Nota Fiscal
/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pela Contratada, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto Estadual nº 67.608, de 2023).

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele especificada, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do caput do art. 75 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a Contratada providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aoson-line
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar
com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto Estadual nº 67.608, de 2023).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da Contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato,
caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.18. Para fins de liquidação das contratações do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA é exigido
cadastro no sistema CAUFESP, na forma estabelecida no regulamento que disciplina a inscrição no referido Cadastro, sem custos para o
licitante.

Prazo de pagamento

7.19. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
Estadual nº 67.608, de 2023.

7.20. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos à Contratada serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto Estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto Estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome da Contratada no
Banco do Brasil S/A.

7.21.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pela Contratada, de que
os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei Estadual nº 12.799, de 2008.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.23. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação
de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário

vorecido previsto na referida Lei Complementar.fa

8. Seleção do fornecedor e fornecimento

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO REGISTRO DE
PREÇOS, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
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8.2. O fornecimento do objeto será integral;

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica;

Habilitação jurídica

8.4.  cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificaçãoPessoa física:
em todo o território nacional;

8.5.  inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;Empresário individual:

8.6.  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaráMicroempreendedor Individual - MEI:
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.7. ,  ou sociedade identificada como empresa individual de responsabilidadeSociedade empresária sociedade limitada unipessoal
limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEIRELI
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.  portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União eSociedade empresária estrangeira:
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

8.9. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada deSociedade simples: 
documento comprobatório de seus administradores;

8.10.  inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.

8.11.  ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado naSociedade cooperativa:
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.
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Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de pessoa física,
desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 c/c
Decreto Estadual nº 67.608, de 2023), ou de sociedade simples;

8.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.22.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.

Outras comprovações

8.23. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação:

8.23.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Designação do consórcio e sua composição;

b) Finalidade do consórcio;

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de licitação
quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao objeto
da contratação;

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação,
interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e
execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa
anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio,
definido na alínea “c” deste subitem.

8.23.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do consórcio,
nos termos de seu compromisso de constituição.

8.23.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social
e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

8.23.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

8.24. Tratando-se de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de
1971;

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.24.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.24.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
assembleia;

8.24.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.24.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
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8.24.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os
cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento aos subitens
anteriores.

8.25. Também será exigida para fins de habilitação as seguintes declarações:

8.25.1. Declaração de conflito de interesse subscrita por representante legal da licitante, em conformidade com o modelo anexo
ao Edital, afirmando que os sócios e/ou proprietários não são membros do corpo diretivo, tenham cargo de chefia ou confiança e
que não estejam envolvidos diretamente na utilização dos produtos ou serviços objeto desse processo de compras em qualquer
uma das seguintes entidades: Faculdade de Medicina de Marília – FAMEMA; Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Marília – HCFAMEMA; Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR; ou, Fundação Municipal de Ensino –
FUMES, em atendimento à Lei Federal nº 14.133/2021.

9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do julgamento das
propostas, conforme possibilita a previsão do art. 24, da Lei Federal nº 14.133/2021, com vistas a preservar o caráter competitivo da
contratação e ampliar o poder de barganha da Administração nas etapas de avaliação das propostas e de lances. O valor estimado da
contratação foi definido com observância ao disposto no Decreto Estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I. Gestão/Unidade: 092601/09060;
II. Fonte de Recursos: 150.01.00002;
III. Programa de Trabalho: 10302093048500000;
IV. Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 096002;
V. Elemento de Despesa: 44905210;
VI. Plano Interno: Não se aplica.

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s) subsequente(s)
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ARTUR GUSTAVO DE CASTILHO
Chefe de Divisão

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ESP-HOSP. CLIN FAC. MED. MARILIA - HC FAMEMA

Estudo Técnico Preliminar 82/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 144.00016307/2025-91

2. Elaboração Conforme Orientação

2.1. Documento elaborado no Sistema ETP Digital, disponível no Portal do Governo Federal, e conforme orientações do
"Manual" disponibilizado em 08/02/2024, pela Secretária de Gestão e Governo Digital do estado de São Paulo.

2.2. Este Estudo Técnico Preliminar (ETP), analisa a demanda referente ao DFD que compõe este processo.

2.3. Informo que este documento foi elaborando atendendo ao Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, e estabelece os aspectos para a
contratação e sua viabilidade.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Hotelaria do HCFAMEMA ARTUR GUSTAVO DE CASTILHO

4. Descrição da necessidade

4.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) compõe a fase de planejamento da contratação pública que visa a aquisição futura de 
 nos termos da tabela abaixo: AMBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

1 AMBULANCIA; TIPO FURGAO LONGO, TETO ALTO, PARA UTI;

PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO ANO CORRENTE; MOTOR

 A DIESEL; COM POTENCIA MINIMA DE 160CV; DIRECAO HIDRAULICA; FREIO ABS,

NA COR BRANCA; SINALIZADOR DE EMERGENCIA COM SINALIZACAO VISUAL E

ACUSTICA; PORTA INTERNA DA CABINE DO MOTORISTA PARA SALAO DE

ATENDIMENTO; 01 PORTA LATERAL CORREDICA COM JANELA DESLIZANTE;

PORTA TRASEIRA COM 02 FOLHAS, REFORCADA, COM VIDROS OPACOS; ALTURA

INTERNA MINIMA DE 1,88M; REVEESTIMENTO INTERNO LAVAVEL EM ABS, COM

ISOLAMENTO TERMICO E ACUSTICO NAS LATERAIS E TETO; PISO EM MATERIAL

ANTIDERRAPANTE DE ALTA RESISTENCIA; NO MININO 04 LUMINARIAS EM LED;

COM AR CONDICIONADO; MACA RETRATIL COM COLCHONETE; BANCO BAU COM

ASSENTO E ENCOSTO COM CAPACIDADE PARA 03 PESSOAS; SUPORTE PARA

613906 UND 1,00

UASG 92601
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SORO, SANGUE E BOMBA DE INFUSAO, PEGA MAO EM ALUMINIO, PRANCHA,

LIXEIRA EMBUTIDA; INSTALACAO ELETRICA PARA SUPORTAR TODOS OS

EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE;

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO VEÍCULO:

VEÍCULO TIPO FURGÃO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UTI, COM POTÊNCIA

MÍNIMO DE 160 CV, TORQUE MÁXIMO DE NO MÍNIMO 40,8KGFM, COMPARTIMENTO

DE CARGA NO MÍNIMO DE 14M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) NO MÍNIMO 4000KG,

TRAÇÃO TRASEIRA, TETO ALTO, CAPACIDADE PARA 01 (UM) MOTORISTA E 01

PASSAGEIRO NA CABINE, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS, PORTA

LATERAL COM CORREDIÇA E PORTAS TRASEIRAS DUPLAS, RODAS EM AÇO E

PNEUS COM CAPACIDADE DE CARGA ORIGINAIS DE FÁBRICA, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 70L, TANQUE ARLA32 MÍNIMO:

22LITROS; TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E

1 (UMA) RÉ, AR-CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA, RÁDIO COM BLUETOOTH,

DEVENDO ATENDER AS NORMAS VIGENTES QUE VERSA SOBRE O CONTROLE DE

GASES POLUENTES (PROCONVE P8); PNEUS TIPO 225/75R16, GARANTIA MÍNIMA

DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

COR:

A COR DA VIATURA SERÁ BRANCA, COM ADESIVAGEM PADRÃO AMBULÂNCIA,

COMPOSTA POR CRUZES NAS LATERAIS, TRASEIRA E PALAVRA AMBULÂNCIA

INVERTIDA NO CAPÔ;

EXTINTORES:

DEVE CONTER DOIS EXTINTORES DE INCÊNDIO, DO TIPO PÓ QUÍMICO,

PREFERENCIALMENTE CLASSE ABC SENDO UM COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO

2KG PARA O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA E UM COM CAPACIDADE DE NO

MÍNIMO 4KG PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE, AMBOS MONTADOS EM

SUPORTE SEGURO E DE FÁCIL REMOÇÃO. ESTRIBO REVESTIDO EM AÇO

SUPERFICIAL, ESTRIBOS ANTIDERRAPANTES, AMBOS DE NO MÍNIMO 2MM, SOB

AS PORTAS LATERAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO NA CABINE E PORTA

LATERAL DE ACESSO AO SALÃO DE ATENDIMENTO) PARA FACILITAR A ENTRADA

DE PASSAGEIROS SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO AO PISO FOR MAIOR QUE

40CM, ESTRIBO ESTE DE DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO

COM A NORMA DA ABNT. DEVERÁ SER DOTADA DE DEGRAU OU ESTRIBO

REVESTIDO EM ALUMÍNIO ANTIDERRAPANTE PARA ACESSO AO SALÃO DE

ATENDIMENTO NA PORTA TRASEIRA DE AMBULÂNCIA COM PREVISÃO PARA

ENTRADA DE MACA RETRÁTIL, SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO AO PISO DO

SALÃO FOR MAIOR QUE 50CM PARA ENTRADA DA MACA; COM DIMENSÕES

COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.

PNEU ESTEPE

NÃO DEVERÁ SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO, DEVERÁ SER O

ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL. PORTAS EM

CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO E SUPERIOR EM POLIESTIRENO OU

ABS.                                                         

CARROCERIAS
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O REVESTIMENTO INTERNO ENTRE AS CHAPAS (METÁLICA-EXTERNA E

LAMINADO-INTERNA) SERÁ EM POLIURETANO, COM ESPESSURA DE ATÉ 4CM

CONFORME O VEÍCULO PERMITIR, COM FINALIDADE DE ISOLAMENTO TERMO

ACÚSTICO, NÃO DEVENDO SER UTILIZADO PARA ESTE FIM ISOPOR.   A

ALIMENTAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR DUAS BATERIAS, SENDO A DO CHASSI

ORIGINAL DO FABRICANTE E UMA OUTRA, INDEPENDENTE, PARA O

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO. ESSA SEGUNDA BATERIA DEVERÁ SER DO

TIPO CICLO PROFUNDO E TER NO MÍNIMO 150 A, DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12

VOLTS, INSTALADA EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO, DEVENDO POSSUIR DRENO DE

PROTEÇÃO PARA EVITAR CORROSÃO CASO OCORRA VAZAMENTO DE SOLUÇÃO

DA MESMA. O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ ESTAR DIMENSIONADO PARA O

EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS

ESPECIFICADOS NESTE DESCRITIVO TÉCNICO PARA AMBULÂNCIA TIPO D, QUER

COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE

SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. O VEÍCULO DEVERÁ

SER FORNECIDO COM ALTERNADOR, ORIGINAL DE FÁBRICA, COM CAPACIDADE

DE CARREGAR AMBAS AS BATERIAS A PLENA CARGA SIMULTANEAMENTE E

ALIMENTAR O SISTEMA ELÉTRICO DO CONJUNTO. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA

NECESSÁRIA DO ALTERNADOR NÃO SERÁ ADMITIDO ALTERNADORES MENORES

QUE 140 A. O SISTEMA DEVERÁ CONTEMPLAR UM CARREGADOR FLUTUADOR DE

BATERIA, MÍNIMO 16A BIVOLT AUTOMÁTICO, PARA RECARGA DA BATERIA

AUXILIAR, QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER EM UTILIZAÇÃO, ESTE

CARREGADOR DEVE SER LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO EXTERNA. DEVERÁ

CONTER UM INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12 V) PARA ALTERNADA (110 V)

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁXIMA CONTINUA (NÃO DE

PICO), COM ONDA SENOIDAL PURA.  O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, LOCALIZADO

NA PAREDE SOBRE A BANCADA PRÓXIMA À CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ

POSSUIR UMA RÉGUA INTEGRADA COM NO MÍNIMO OITO TOMADAS, SENDO SEIS

TRIPOLARES PADRÕES USB, ALÉM DE INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO

“ILUMINADAS” OU COM INDICADOR LUMINOSO. DEVERÁ POSSUIR UM

VOLTÍMETRO PARA MONITORAMENTO DA VOLTAGEM. AS TOMADAS ELÉTRICAS

DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 35 CM DE QUALQUER TOMADA DE

OXIGÊNIO. DUAS TOMADAS TRIPOLARES (2P+T) DE 110 Y (AC) MONTADAS NA

PAREDE OPOSTA, NA ALTURA DA REGIÃO TORÁCICA DO PACIENTE SECUNDÁRIO

(ASSENTO DA TRIPULAÇÃO). TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA CAPTAÇÃO DE

ENERGIA INSTALADA NA PARTE SUPERIOR DO LADO ESQUERDO DO VEÍCULO.

ESSA TOMADA DEVERÁ ESTAR PROTEGIDA CONTRA INTEMPÉRIES E A PROVA

D'ÁGUA (IP66), ESTANDO EM USO OU NÃO. DEVERÁ SER ACOMPANHADA POR UM

FIO DE EXTENSÃO DE ELEVADA RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E COMPATÍVEL

COM O SISTEMA DE PLUGUES, TENDO NO MÍNIMO 20 METROS DE COMPRIMENTO.

UM TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO, QUE

PERMITA O CARRO SER LIGADO A UMA REDE ELÉTRICA TANTO DE 110 COMO DE

220 VCA E COM SISTEMA AUTOMÁTICO DE COMUTAÇÃO ENTRE O

TRANSFORMADOR E O INVERSOR, DE MODO QUE, FORNEÇA SEMPRE 110 VCA

PARA AS TOMADAS INTERNAS. A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM

HOLOFOTES TIPO FAROL ARTICULADO REGULÁVEL MANUALMENTE NA PARTE

TRASEIRA E NAS LATERAIS DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO

INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. A

ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER DE
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DOIS TIPOS: 1. NATURAL - MEDIANTE ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS

DO VEÍCULO (CABINE E CARROCERIA), COM VIDROS OPACOS OU JATEADOS COM

TRÊS FAIXAS TRANSPARENTES NO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO. 2.

ARTIFICIAL - DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO SEIS LUMINÁRIAS, INSTALADAS

NO TETO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO

COR BRANCA OU INJETADA EM PLÁSTICO, EM MODELO LED, PODENDO UTILIZAR

UM DOS CONCEITOS DE LED QUE SEGUEM: A) POSSUIR NO MÍNIMO 06 LEDS DE 01

WATT CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 40 LUMENS.

B) POSSUIR NO MÍNIMO 50 LEDS DE ALTA EFICIÊNCIA LUMINOSA, TENDO CADA

LED, INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 7.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE

70º (CATEGORIA ALTO BRILHO). C) POSSUIR NO MÍNIMO 50 LEDS COM

INTENSIDADE LUMINOSA DE 12.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 20º. D)

POSSUIR NO MÍNIMO DE 100 LEDS, COM FLUXO MÍNIMO DE 1000 LUMENS E

ÂNGULO DE ABERTURA DE 120º (CATEGORIA ALTO BRILHO). OS LEDS DEVERÃO

POSSUIR COR PREDOMINANTEMENTE CRISTAL COM TEMPERATURA MÍNIMA DE

5.350º K E MÁXIMA DE 10.000º K. QUALQUER QUE SEJA A OPÇÃO APLICADA, ESSA

DEVERÁ CONTAR COM LENTE EM POLICARBONATO TRANSLÚCIDO. OS

ACIONAMENTOS DEVEM ESTAR DISPOSTOS NO PAINEL DE COMANDO, DENTRO

DO SALÃO DE ATENDIMENTO, COM INTERRUPTORES DE TECLAS COM VISOR

LUMINOSO INDIVIDUAL DE ACIONAMENTO OU COM INDICADOR LUMINOSO.

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA:

SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL: ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CARGA AUTOMÁTICO, GERENCIANDO A CARGA

DA BATERIA QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER LIGADO, DESLIGANDO

AUTOMATICAMENTE O SINALIZADOR SE NECESSÁRIO, EVITANDO ASSIM A

DESCARGA TOTAL DA BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO DO

MOTOR DO VEÍCULO, SINALIZADORES FRONTAIS SECUNDÁRIOS, SINALIZADORES

LATERAIS. TRÊS SINALIZADORES PULSANTES INTERCALADOS, DE CADA LADO

DA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA, SENDO DOIS VERMELHOS E UMA CENTRAL

NA COR CRISTAL, DOS SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMBULÂNCIA

NA COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 "FLASHES" POR MINUTO,

OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS PERMITINDO A

VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO

ACIONADO. SINALIZADOR ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA

DE 100 W, MÍNIMA DE QUATRO TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM

AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 100 DB;

ESTES EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS OU

QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL QUE INTERFIRA NA RECEPÇÃO DE SINAIS

DE RÁDIO OU TELEFONIA MÓVEL. TODOS OS COMANDOS DE TODA A

SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA DEVERÃO ESTAR LOCALIZADOS EM PAINEL

ÚNICO, NA CABINE DO MOTORISTA NO CENTRO DO VEÍCULO COM FÁCIL

ALCANCE TANTO PELO MOTORISTA QUANTO EQUIPE DE APOIO DA CABINE DO

VEÍCULO E POSSUIR CONTROLE ACOPLADO PERMITINDO SUA OPERAÇÃO POR

AMBOS OS OCUPANTES DA CABINE, E O FUNCIONAMENTO INDEPENDENTE DO

SISTEMA VISUAL E ACÚSTICO, E SERÁ DOTADO DE: A) CONTROLE PARA QUATRO

TIPOS DE SINALIZAÇÃO (PARA USO EM NÃO EMERGÊNCIAS; PARA USO EM

EMERGÊNCIAS; PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O ATENDIMENTO COM O

VEÍCULO PARADO; PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O DESLOCAMENTO);
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B) BOTÃO LIGA-DESLIGA PARA A SIRENE; C) BOTÃO SEM RETENÇÃO PARA

SIRENE, PARA "TOQUE RÁPIDO"; D) BOTÃO PARA COMUTAÇÃO ENTRE OS

QUATRO TIPOS DE TOQUE DE SIRENE; E) MICROFONE PARA UTILIZAÇÃO DA

SIRENE COMO MEGAFONE; F) CONTROLE DE VOLUME DO MEGAFONE;

AR CONDICIONADO:

O SISTEMA DE AR CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE DEVERÁ

SER DOTADO DE SISTEMA DE PURIFICAÇÃO DO AR COM TECNOLOGIA DE

FILTRAGEM.

AVISOS:

COM OS DIZERES: "NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO" E “PRENDER

CINTOS DE SEGURANÇA”, NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE;

BANCOS:

  TANTO DA CABINE QUANTO DO SALÃO DE ATENDIMENTO, DEVENDO SER

DOTADO DE ENCOSTO ESTOFADO, APOIO DE CABEÇA E CINTO DE SEGURA

LAVÁVEL IMPERMEÁVEL E COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIE E LIMPEZA. CINTO

DE TRÊS PONTOS E PARA O BANCO DO MOTORISTA SISTEMA DE CINTO

SUBABDOMINAL RETRÁTIL OU DE TRÊS DE PONTOS.

NO SALÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, TRÊS BANCOS

LATERAIS TIPO POLTRONA , REVESTIDO EM COURVIN LAVÁVEL IMPERMEÁVEL E

COM RESISTÊNCIA A LIMPEZA COM SABÃO E ÁLCOOL 70% E AS INTEMPÉRIES,

DOTADO DE CINTOS DE SEGURANÇA SUBABDOMINAL OU DE TRÊS PONTOS.

NA CABEICEIRA DA MACA:

LOCALIZADO ENTRE A CABINE E A MACA, AO LONGO DO EIXO DESTA, VOLTADO

PARA A TRASEIRA DO VEÍCULO, DEVERÁ HAVER UM BANCO, DE PROJETO

ERGONÔMICO, COM SISTEMA GIRATÓRIO DE 360 GRAUS E COM TRAVAMENTO DE

PELO MENOS 8 POSIÇÕES EQUIDISTANTES A FIM DE PROMOVER TOTAL

SEGURANÇA AO OCUPANTE, AJUSTE EM NÍVEL E DISTÂNCIA ADEQUADO PARA

PERMITIR QUE UM PROFISSIONAL DE SAÚDE OFEREÇA CUIDADOS À VÍTIMA

INCLUINDO ACESSO A VIAS AÉREAS.

MÓVEIS:

O PROJETO DOS MÓVEIS DEVE SER EM ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO

(ABS) E TODOS MATERIAIS DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM A

RESOLUÇÃO DO CONTRAN RESOLUÇÃO Nº 498, DE 29 DE JULHO DE 2014; E A

NORMA JIZ 2801:2000 (ANTIMICROBIANO) EM SUA COMPOSIÇÃO COMPROVADO

POR LAUDO DE EMPRESA REGULAMENTADA, FABRICANTE VINCULADA TAMBÉM

COM A EMPRESA FORNECEDORA E A LICITANTE, PERMITINDO

RASTREABILIDADE, DEVERÁ O SEU POSICIONAMENTO SER ADEQUADO, VISANDO

O MÁXIMO APROVEITAMENTO DE ESPAÇO, A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E A

ASSEPSIA DO VEÍCULO. TODAS PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA

IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO

DO VEÍCULO. TODAS AS PRATELEIRAS DEVERÃO TER BATENTES FRONTAIS, A

FIM DE DIFICULTAR QUE OS MATERIAIS CAIAM QUANDO O VEÍCULO ESTIVER EM
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MOVIMENTO; BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, COM

BATENTE LATERAL DE NO MÍNIMO 50 MM E BORDA ARREDONDADA. OS

ARMÁRIOS INTERNOS DEVERÃO TER AS DIMENSÕES DESCRITAS ABAIXO AS

MAIS APROXIMADAS POSSÍVEIS DEPENDENDO DA DISPONIBILIDADE DO VEÍCULO:

(I) 02 ARMÁRIOS SUPERIORES PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM BATENTE

FRONTAL; (II) 02 ARMÁRIOS PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM TIRANTES EM

NYLON DE RETENÇÃO, PARA EVITAR QUE O MATERIAL ALI ACOMODADO CAIA

DURANTE O DESLOCAMENTO, COM BATENTE FRONTAL; (III) 01 ARMÁRIO PARA

GUARDA DE MATERIAIS COM PORTA CORREDIÇA EM POLICARBONATO; (IV) 01

ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM BATENTE FRONTAL.(V) 01

ARMÁRIO PARA GUARDA DE 2 CILINDROS DE O², PORTA COM ABERTURA

VERTICAL, ABRINDO NO MÍNIMO 90°, COM TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA

ESPONTÂNEA DA MESMA DURANTE O DESLOCAMENTO DO VEÍCULO; (VI) 01

ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM

BATENTE FRONTAL DE 50 MM PARA O APOIO DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS, COM O COMPRIMENTO DE 1800 MM POR 370 MM NA

PROFUNDIDADE; (VII) 02 GAVETAS LOCALIZADAS PRÓXIMO A DIVISÓRIA,

MEDINDO 250 MM NO COMPRIMENTO, 300 MM DE PROFUNDIDADE COM 70 MM DE

ALTURA; (VIII) 01 COMPARTIMENTO DE LIXO, LOCALIZADO JUNTO A DIVISÓRIA

COM IDENTIFICAÇÃO, MEDINDO 150 MM NO COMPRIMENTO, 150 MM NA LARGURA

E 200 MM NA ALTURA;

SISTEMA DE OXIGÊNIO:

SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, ALÉM DE SER ACOMPANHADO

POR UM SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGENAÇÃO.SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR

COMPRIMIDO (REDES INTEGRADAS AO VEÍCULO): CONTENDO UM CILINDRO DE

OXIGÊNIO E UM CILINDRO DE AR COMPRIMIDO DE NO MÍNIMO 16 LITROS CADA,

LOCALIZADOS NA TRASEIRA DA VIATURA, DO LADO ESQUERDO, ENTRE O

ARMÁRIO E A PORTA TRASEIRA, EM SUPORTES INDIVIDUAIS PARA OS CILINDROS,

COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES,

TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE

CAPACIDADE DIFERENTES E MANÔMETRO INTERLIGADO; DE MANEIRA QUE SE

POSSA UTILIZAR QUALQUER DOS CILINDROS SEM À NECESSIDADE DE TROCA DE

MANGUEIRA OU VÁLVULA DE UM CILINDRO PARA O OUTRO. TODOS OS

COMPONENTES DESSE SISTEMA DEVERÃO RESPEITAR AS NORMAS DE

SEGURANÇA (INCLUSIVE VEICULAR) VIGENTES E APLICÁVEIS. OS SUPORTES DOS

CILINDROS NÃO PODERÃO SER FIXADOS POR MEIO DE REBITES. OS PARAFUSOS

FIXADORES DEVERÃO SUPORTAR IMPACTOS SEM SE SOLTAR. AS CINTAS DE

FIXAÇÃO DOS TORPEDOS DEVERÃO TER AJUSTE DO TIPO “CATRACA”. AS

CINTAS NÃO PODERÃO SOFRER AÇÕES DE ALONGAMENTO, DEFORMIDADE OU

SOLTAR-SE COM O USO; CAPACIDADE DE TRAÇÃO DE PESO SUPERIOR A DOIS

MIL KG.

SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO:

DEVERÁ SER COMPLETO CILINDRO DE OXIGÊNIO, VÁLVULA REDUTORA COM

MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, SAÍDA PARA ASPIRAÇÃO COM VÁLVULA

REGULADORA E CIRCUITO DO PACIENTE (FRASCO, CHICOTE, NEBULIZADOR E

MÁSCARA). ESTE CILINDRO DEVE SER DE ALUMÍNIO. TODO O SISTEMA DEVERÁ

SER INTEGRADO EM ESTRUTURA DE SUPORTE, COM ALÇA PARA TRANSPORTE,
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CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E LAVÁVEL, E DEVERÁ POSSUIR UM

DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO DENTRO DA CABINE DO PACIENTE, SEGURO E DE

FÁCIL REMOÇÃO QUANDO SEU USO FOR NECESSÁRIO. OS SISTEMAS FIXO E

PORTÁTIL DE OXIGÊNIO DEVERÃO POSSUIR COMPONENTES COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, UMIDIFICADOR DE

OXIGÊNIO, TODOS OS ITENS DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.

BORBOLETA DE CONEXÃO CONFECCIONADA EXTERNAM EM PLÁSTICO OU

SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, QUE PROPORCIONE UM PERFEITO

ENCAIXE, COM SISTEMA DE SELAGEM, PARA EVITAR VAZAMENTOS. SISTEMA

BORBULHADOR (OU DIFUSOR) COMPOSTO EM METAL NA PARTE SUPERIOR E

TUBO CONDUTOR DE PVC ATÓXICO. EXTREMIDADE DA SAÍDA DO FLUXO DE

OXIGÊNIO EM PVC ATÓXICO, COM ORIFÍCIOS DE TAL MANEIRA A PERMITIR A

UMIDIFICAÇÃO HOMOGÊNEA DO OXIGÊNIO. FLUXÔMETRO PARA REDE DE

OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM ACESSÓRIOS

NACIONAIS, CONFORME NORMAS DA ABNT. ASPIRADOR TIPO VENTURI: PARA

USO COM AR COMPRIMIDO, BASEADO NO PRINCÍPIO VENTURI. FRASCO

TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE DE 500 ML E TAMPA EM CORPO DE NÁILON

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. VÁLVULA DE RETENÇÃO DESMONTÁVEL COM

SISTEMA DE REGULAGEM POR AGULHA. SELAGEM DO CONJUNTO FRASCO-

TAMPA COM A UTILIZAÇÃO DE UM ANEL (O-RING) DE BORRACHA OU SILICONE,

CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS PARA PROPORCIONAR UM MELHOR

APERTO. CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA E BOIA DE SEGURANÇA

NORMATIZADAS PELA ABNT, COM ALTA CAPACIDADE DE SUCÇÃO. MANGUEIRA

PARA OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: COM CONEXÃO FÊMEA PARA OXIGÊNIO, COM

COMPRIMENTO SUFICIENTE PARA INTERLIGAR O PAINEL AOS CILINDROS.

CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS DE ALTA RESISTÊNCIA E

NORMATIZADAS PELA ABNT. COM SEÇÃO TRANSVERSAL PROJETADA PARA

PERMITIR FLEXIBILIDADE, VAZÃO ADEQUADA E RESISTÊNCIA AO

ESTRANGULAMENTO ACIDENTAL. BORBOLETA DE CONEXÃO CONFECCIONADA

EXTERNAMENTE EM PLÁSTICO OU SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, PARA

CONEXÃO AOS CILINDROS E CONEXÕES SEXTAVADAS EM METAL PARA

CONEXÕES AO PAINEL DE FORMA A PROPORCIONAR UM PERFEITO ENCAIXE,

COM SISTEMA DE SELAGEM PARA EVITAR VAZAMENTOS.

:BANCADA 

NA REGIÃO DA BANCADA, AO LADO DA CABECEIRA DO PACIENTE DEVERÁ

EXISTIR UMA RÉGUA QUÁDRUPLA COM DUAS SAÍDAS DE OXIGÊNIO E DUAS

SAÍDAS DE AR COMPRIMIDO, ORIUNDO DOS CILINDROS FIXOS, COMPOSTA POR

ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, ROSCAS

E PADRÕES CONFORME ABNT. TAL RÉGUA DEVERÁ SER AFIXADA EM PAINEL

REMOVÍVEL PARA MELHOR ACESSO AO SISTEMA DE TUBULAÇÃO PARA

MANUTENÇÃO. A RÉGUA QUÁDRUPLA DEVERÁ POSSUIR: FLUXÔMETRO,

UMIDIFICADOR PARA O2 E ASPIRADOR TIPO VENTURI PARA AR COMPRIMIDO,

COM ROSCAS PADRÃO ABNT, O CHICOTE DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM

NÁILON, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ABNT E, JUNTAMENTE COM A

MÁSCARA DE O2, EM MATERIAL ATÓXICO. O PROJETO DO SISTEMA FIXO DE

OXIGÊNIO DEVERÁ TER LAUDO DE APROVAÇÃO DA EMPRESA HABILITADA,

DISTRIBUIDORA DOS EQUIPAMENTOS.
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MACA:

MACA RETRÁTIL, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO TENDO SUA

ESTRUTURA PRINCIPAL EM BARRAS RETANGULARES OU CIRCULARES; PESO

TOTAL NO MÁXIMO 40KG, ALÇAS LATERAIS BASCULANTES, COM NO MÍNIMO 1.900

MM DE COMPRIMENTO, 550 MM DE LARGURA E CAPACIDADE PARA PACIENTES

DE ATÉ 300 KG (TESTADA COM NO MÍNIMO 500KKG), COM SISTEMA

ESCAMOTEÁVEL DE CADA EIXO ACIONADO POR ALAVANCAS DE RETRAÇÃO;

COM 4 (QUATRO) RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 200 MM, COM SISTEMA DE FREIOS.

ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA,

EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E

DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE

SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO E DAS PERNAS DO PACIENTE EM PELO

MENOS 45 GRAUS E SUPORTAR NESTES ITENS PESO MÍNIMO DE 100 KG. A MACA

DEVERÁ SER INSTALADA LONGITUDINALMENTE NO SALÃO DE ATENDIMENTO

COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO; UMA VEZ DENTRO DO

VEÍCULO, ESTA MACA DEVE FICAR ADEQUADAMENTE FIXA À SUA ESTRUTURA,

IMPEDINDO SUA MOVIMENTAÇÃO LATERAL OU VERTICAL QUANDO DO

DESLOCAMENTO DO MESMO. QUANDO MONTADA FORA DA AMBULÂNCIA

DEVERÁ TER UMA ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 1.200 MM. DEVERÁ TER NO MÍNIMO

ESPAÇOS ENTRE OS ARMÁRIOS E BALCÕES LOCALIZADOS EM AMBOS OS LADOS

DA AMBULÂNCIA, SENDO NO MÍNIMO 120 MM PARA O ARMÁRIO LATERAL

ESQUERDO E NO MÍNIMO 500 MM PARA A BASE / COBERTURA DA CAIXA DE RODA

TRASEIRA DIREITA. O SISTEMA QUE FIXA A MAÇA E O ASSOALHO DA

AMBULÂNCIA DEVERÁ SER MONTADO DE MANEIRA A PERMITIR O ESCOAMENTO

DE LÍQUIDOS NO ASSOALHO ABAIXO DA MACA EVITANDO- SE O SEU ACÚMULO. A

BASE DO BANCO E AS PROTEÇÕES EM INOX PARA MACA E TRAVAS DA MACA

FIXAS AO PISO, DEVEM SER VEDADAS, COM EXCEÇÃO AO GUIA DA MACA QUE

DEVERÁ SER VEDADO PARCIALMENTE DE MODO A NÃO PERMITIR O ACÚMULO

DE ÁGUA. ACOMPANHAM: COLCHONETE BIPARTIDO, CONFECCIONADO EM

ESPUMA OU SIMILAR, REVESTIDO POR MATERIAL RESISTENTE E IMPERMEÁVEL,

SEM COSTURAS OU PONTOS QUE PERMITAM ENTRADA DÊ FLUIDOS OU

SECREÇÕES; DEMAIS COMPONENTES OU ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À SUA

PERFEITA UTILIZAÇÃO.

PRACHA RESGATE E SALVAMENTO:

PRANCHA RESGATE E SALVAMENTO: PRANCHA DE RESGATE E SALVAMENTO,

CONFECCIONADA DE MATERIAL TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, PLÁSTICO OU

POLIETILENO, NÃO DOBRÁVEL, LAVÁVEL, DEVERÁ APRESENTAR CANTOS E

BORDAS ARREDONDADAS, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS NAS BORDAS PARA

PASSAR OS CINTOS E ORIFÍCIOS PARA PEGA DE MÃO. DEVERÁ SER LEVE, COM

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1800 MM X 450 MM, NÃO CONDUZIR ELETRICIDADE,

NÃO POSSUIR SOLDAS OU EMENDAS OU REFORÇOS METÁLICOS. POSSUIR

FLUTUAÇÃO EM ÁGUA. SER RADIO TRANSPARENTE (AOS RAIOS-X) E

IMPERMEÁVEL, DEVERÁ PERMITIR A IMOBILIZAÇÃO E O TRANSPORTE

ADEQUADO DE ADULTOS E CRIANÇAS, DEVERÁ TER NO MÍNIMO 30 ORIFÍCIOS, OU

SEJA, ORIFÍCIOS NAS EXTREMIDADES E NA PARTE INTERNA, PARA PERMITIR A

IMOBILIZAÇÃO ADEQUADA À CRIANÇAS E ADULTOS. AS DUAS EXTREMIDADES

DEVERÃO POSSUIR FORMATO RETANGULAR, DEVERÁ POSSUIR EM UMA DAS
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EXTREMIDADES DA PRANCHA, O SISTEMA DE ACOPLAGEM DOS BLOCOS

IMOBILIZADORES DE CABEÇA, QUE PERMITA SUA REGULAGEM NO MOMENTO DE

USO, DIRETAMENTE NA PRANCHA E SEM USO DE COSTURAS OU VELCRO, DE

FORMA A FACILITAR A UTILIZAÇÃO E A HIGIENIZAÇÃO ADEQUADA. O SISTEMA

DEVERÁ ACOMPANHAR 01 PAR DE BLOCOS PARA USO ADULTO E 01 PAR DE

BLOCOS PARA USO INFANTIL, OS BLOCOS DEVERÃO SER CONFECCIONADOS DE

MATERIAL RESISTENTE, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, LIVRE DE TECIDOS,

COSTURAS OU VELCROS. DEVERÁ POSSUIR ORIFÍCIO CENTRAL, QUE ABRANGE A

REGIÃO AURICULAR, E OS TAMANHOS DEVERÃO SER DIFERENCIADOS PARA USO

ADULTO E PARA USO INFANTIL, DEVERÁ POSSUIR ORIFÍCIOS PRÓPRIOS,

DIRETAMENTE NA PRANCHA, PARA O ENCAIXE DOS TIRANTES DE CABEÇA E DE

QUEIXO. TODAS AS COSTURAS DA PEÇA SÃO REFORÇADAS COM NO MÍNIMO

DUAS PASSADAS SOBREPOSTAS, TENDO ATÉ EM ALGUNS PONTOS QUATRO

PASSADAS, COM ARREMATE EM SISTEMA DE RETROCESSO. DEVERÁ VIR

ACOMPANHADA DE UM JOGO COMPOSTO POR 03 UNIDADES DE CINTO (01 NA

COR VERMELHA, 01 NA COR AMARELA E 01 NA COR PRETA) CONFECCIONADO EM

POLIPROPILENO COM FECHO DE ENGATE RÁPIDO NA COR PRETA

CONFECCIONADO EM NÁILON, DEVERÁ ACOMPANHAR CINTO ARANHA ADULTO E

INFANTIL.

DEVERÁ CONTER AINDA:

ASPIRADOR PORTÁTIL DE SECREÇÕES: 

TIPO PORTÁTIL, ELÉTRICO, COM BATERIA RECARREGÁVEL (BIVOLT AUTOMÁTICO

— 100 V- 240V) COM DURABILIDADE DE USO SUPERIOR A 45 MINUTOS QUANDO UTI

LIZADO FORA DA REDE ELÉTRICA. USO CONTINUO. CAIXA DE CORPO ÚNICO,

CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE AO USO DE AGENTES DESINFETANTES.

FRASCOS GRADUADOS COM CAPACIDADE DE 1200 ML, COM VÁLVULA DE

SEGURANÇA ANTI- TRANSBORDAMENTO. POSSUIR REGULADOR DE ASPIRAÇÃO

COM VACUÔMETRO, INDICADOR LUMINOSO DE CARGA. VAZÃO: 20 LI/MIN. FAIXA

DE VÁCUO: O A 500 MMHG. BIVOLT. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE FIXAÇÃO DE

PAREDE PARA RECARGA DO ASPIRADOR, FONTE CHAVEADA DE 19V, E BOLSA DE

TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO PELA EQUIPE;

OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, (TRANSPORTÁVEL):

COM BATERIA RECARREGÁVEL, O EQUIPAMENTO DEVE SER ADEQUADO AO USO

EM TRANSPORTE EXTRAHOSPITALAR, AMBULÂNCIAS E AMBIENTES DE

REMOÇÃO. DEVERÁ POSSUIR CAPA EM SILICONE QUE PROTEJA O EQUIPAMENTO

EM CASO DE QUEDA. DEVE POSSUIR VISOR COLORIDO DE LCD DE ALTA

RESOLUÇÃO, POSSIBILIDADE DE ROTAÇÃO DA TELA (MODO HORIZONTAL OU

VERTICAL), 3 MODOS (TRIAGEM, MONITOR E GRAVAÇÃO), INDICAR NÍVEL DE

SPO2, FREQUÊNCIA CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA PLETISMOGRÁFICA E

TABELA DE TENDÊNCIAS. ALARMES VISÍVEIS E SONOROS, AJUSTÁVEIS E

PROGRAMÁVEIS E TECLA DE SILENCIAMENTO. DEVE POSSUIR CONEXÃO USB

PARA COMPUTADORES. SOFTWARE QUE PERMITA ARMAZENAR, VISUALIZAR E

COMPARTILHAR EVENTOS. CAPA DE PROTEÇÃO E SUPORTE PARA SUPERFÍCIES

PLANAS. DEVE POSSUIR BATERIA RECARREGÁVEL INTEGRADA AO

EQUIPAMENTO COM ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO COM AUTONOMIA

MÍNIMA DE 18 HORAS. O EQUIPAMENTO DEVE PERMITIR SER USADO MESMO

QUANDO ESTIVER SENDO CARREGADO NA REDE ELÉTRICA PARA USO EM

PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS COM CAPACIDADE DE

MONITORAMENTO E NO MÍNIMO 100 HORAS DE TENDÊNCIAS. O EQUIPAMENTO

DEVE SER APROVADO PELO INMETRO.  

VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO:
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PARA SUPORTE VENTILATÓRIO DE PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E

NEONATAIS, CICLADO E VOLUME OU A PRESSÃO, TRANSPORTÁVEL INTRA/EXTRA-

HOSPITALAR E ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, PROJETADO PARA ATENDER

PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS

MODALIDADES VCV (VENTILAÇÃO CONTROLADA A VOLUME), PLV (VENTILAÇÃO

LIMITADA A PRESSÃO), SIMV (VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE

SINCRONIZADA) E CPAP (VENTILAÇÃO COM PRESSÃO POSITIVA NAS VIAS

AÉREAS). PRESSÃO CONTROLE DE 1 A 75 CMH20O DE 50 A 100%. FIO2 DE 50 A

100%. PEEP DE O À 60 CMH2O.POSSUI CONTROLE DIGITAL DIRETO PARA OS

PRINCIPAIS PARÂMETROS AJUSTÁVEIS A CADA MODALIDADE DISPLAY DE

CRISTAL LÍQUIDO APRESENTANDO OS CONTROLES E A MONITORIZAÇÃO DA

VENTILAÇÃO. AJUSTE DE PARÂMETROS COM RAPIDEZ E PRECISÃO ATRAVÉS DE

BOTÃO GIRATÓRIO. MANÔMETRO ELETRÔNICO PARA MONITORIZAÇÃO DAS

PRESSÕES. BOTÃO PARA INSPIRAÇÃO MANUAL. CONDIÇÃO DE STAND BY

ATIVADA MANUALMENTE, DE FORMA RÁPIDA E PRECISA. VÁLVULAS DE

SEGURANÇA E ANTIASFIXIA INCORPORADAS NO EQUIPAMENTO, ASSIM COMO

VÁLVULAS DE OXIGÊNIO, PRESSÃO E EXPIRATÓRIA COM SERVO-CONTROLE

ELETRÔNICO. PARÂMETROS AJUSTADOS ESPECÍFICOS REFERENTE A CADA

MODALIDADE ESCOLHIDA, COM POSSIBILIDADE DE AJUSTES DE SENSIBILIDADE

POR PRESSÃO E POR FLUXO. VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTA ASFIXIA E

PRESSÃO ALTA. ALARME PRESSÃO LIMITE, DESCONEXÃO, BATERIA FRACA E

PRESSÃO DE O2, COM INTERFACE BLENDER COM AR ASPIRADO DO AMBIENTE

PARA CONCENTRAÇÕES DE O2 DE NO MÍNIMO 50 A 100%. ALIMENTAÇÃO 100 OU

220 VAC, COM OU SEM ENTRADA DE BATERIA EXTERNA, BATERIA INTERNA

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 HORAS. POSSUIR SUPORTE

PARA MACA E SUPORTE PARA PAREDE. ACESSÓRIOS MÍNIMOS QUE DEVEM

ACOMPANHAR E  UTILIZÁVEIS PARA PACIENTE ADULTO: 02 (DOIS) CIRCUITOS

AUTOLAVÁVEIS PARA PACIENTE PEDIÁTRICO; 02 CIRCUITOS AUTOLAVÁVEIS

NEONATALPARA PACIENTE  ; 01(UMA) MANGUEIRA PARA CONEXÃO DE REDE DE

OXIGÊNIO; 01(UM)SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM MACA PARA AMBULÂNCIA E

DEMAIS ACESSÓRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO;

CARDIOVERSOR

COM NO MÍNIMO DESFIBRILAÇÃO E MONITORIZAÇÃO ADULTO E PEDIÁTRICO.

CAPTAÇÃO DO SINAL DE ECG ELAS PÁS PERMANENTES, PELOS PÁS ADESIVAS

(MARCAPASSO E MODO DEA) E PELO CABO DE PACIENTE (10 VIAS PARA

ELETRODOS DESCARTÁVEIS). INDICAÇÃO DO CONTATO DAS PÁS NO TÓRAX DO

PACIENTE, POR BARGRAPH E EM TEXTO NO DISPLAY E COM LEDS NAS PRÓPRIAS

PÁS. ANÁLISE DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE E DETECÇÃO DE PULSO

DE MARCAPASSO. MAIS EFICÁCIA E REDUÇÃO NO RISCO DE INJÚRIAS

CARDÍACAS. TEMPO DE CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA CARGA

CONFIGURÁVEL. (PADRÃO: 30''). TEMPO DE CARGA: MENOR QUE 5 SEGUNDOS (P/

200 JOULES). ALARMES CONFIGURÁVEIS PARA ELETRODO SOLTO, ASSISTOLIA,

BRADICARDIA, TAQUICARDIA, BATERIA FRACA, ENTRE OUTROS. NÍVEIS DOS

ALARMES AJUSTÁVEIS E TECLA DE SILÊNCIO POR 02 MINUTOS.  MARCAPASSO,

MODO DEA E IMPRESSORA  INCLUSOS. PARÂMETROS STANDARD,

DESFIBRILAÇÃO; CARDIOVERSÃO; ELETROCARDIOGRAMA (ECG),DE 12

DERIVAÇÕES ; SOFTWARE PARA REGISTRO DE DROGAS 1 (UM) PAR DE PÁS DE

CHOQUE INTERCAMBIÁVEIS ADULTO/INFANTIL; 1 (UM) CABO ECG 10 VIAS; 1 (UM)

TUBO DE GEL CONDUTOR; 50 ELETRODOS PRECORDIAIS DESCARTÁVEIS; 1 (UM)

CABO DE FORÇA;

INCUBADORA NEO NATAL DE TRANSPORTE,

MICROPROCESSADA COM CÚPULA CONSTRUÍDA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE,

COM PAREDES DUPLAS PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE CONTRA PERDA DE

CALOR. BASE EM MATERIAL PLÁSTICO DE ENGENHARIA, GARANTINDO LEVEZA E

DURABILIDADE, POSSUIR ALÇAS PARA TRANSPORTE, DOIS SUPORTES PARA
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CILINDROS DE GASES MEDICINAIS E UM SUPORTE PARA SORO COM ALTURA

REGULÁVEL. AMPLA PORTA DE ACESSO FRONTAL E OUTRA PORTA DE ACESSO

LATERAL, AMBAS COM PAREDES DUPLAS E REBATÍVEIS; POSSUIR PELO MENOS

2 (DUAS) PORTINHOLAS OVAIS E 1 (UMA) PORTINHOLA/MANGA ÍRIS; POSSUIR 1

SENSORES DE PELE; POSSUIR NO MÍNIMO OS MODOS DE OPERAÇÃO PELE E AR;

ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO; POSSUIR INDICAÇÃO DA CARGA DA(S)

BATERIA(S); POSSUIR NE MÍNIMO OS SEGUINTES ALARMES AUDIOVISUAIS:

CIRCULAÇÃO DE AR INTERROMPIDA, AUSÊNCIA/FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E

ENERGIA DA BATERIA, BATERIA EM CARREGAMENTO; ALTA TEMPERATURA (AR),

BAIXA TEMPERATURA (AR), BAIXA TEMPERATURA (PELE), ALTA TEMPERATURA

(PELE); DEVE POSSUIR CONTROLE MICROPROCESSADA DA TEMPERATURA DO

AR AMBIENTE INTERNO E SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE DO PACIENTE.

COM FAIXA DE CONTROLE DE TEMPERATURA NO MODO AR 20º A 39ºC, NO MODO

RN/PELE DE 34º A 38ºC, RESOLUÇÃO DE 0,1ºC;NÍVEL MÁXIMO DE RUÍDO 60DB.

SISTEMA DE AUTO TESTE DAS FUNÇÕES E ALARMES AUDIOVISUAIS PARA FALTA

DE ENERGIA, FALTA DE CIRCULAÇÃO DO AR, ALTA TEMPERATURA DO AR, BAIXA

TEMPERATURA DO AR, HIPERTERMIA, HIPOTERMIA E BAIXA TENSÃO DA (S)

BATERIA (S), PARA-CHOQUE QUE PROTEGE TODO O PERÍMETRO DA

INCUBADORA. DEVE POSSUIR LEITO REMOVÍVEL EM MATERIAL PLÁSTICO

ANTIALÉRGICO COM DIMENSÕES QUE PERMITAM ADEQUADA ERGONOMIA PARA

CINTOS DE SEGURANÇA EM MATERIAL MACIO E RESISTENTE, DE FÁCIL AJUSTE E

LIMPEZA. DESLOCAMENTO DO LEITO PARA FORA, SOMENTE NA REGIÃO DA

CABEÇA, PARA PERMITIR MANOBRAS DE INTUBAÇÃO DURANTE A REMOÇÃO,

MANTENDO A PROTEÇÃO DA CÚPULA SOBRE O CORPO DO PACIENTE; DEVE

POSSUIR COLCHÃO REMOVÍVEL, IMPERMEÁVEL E DE MATERIAL ATÓXICO, COM

ESPUMA COM DENSIDADE ADEQUADA, SEM COSTURA, PRENSADA E CAPA

REMOVÍVEL. ENTRADA DE OXIGÊNIO SEM DESPEJO DE GÁS PARA A ATMOSFERA,

PERMITINDO ALTA EFICIÊNCIA, ECONOMIA E PROTEÇÃO. UMIDIFICAÇÃO

ATRAVÉS DE ESPUMA SOB O LEITO, ILUMINAÇÃO AUXILIAR ANTICOFUSCANTE

COM HASTE FLEXÍVEL PARA AJUSTE DO FOCO. DEVE POSSUIR FILTRO DE

RETENÇÃO BACTERIOLÓGICO) DEVE POSSUIR INDICAÇÃO VISUAL DO STATUS

LIGADO/DESLIGADO DO APARELHO; AUTONOMIA DA BATERIA DE PELO MENOS 4

HORAS, POSSUIR CARREGADOR AUTOMÁTICO DO TIPO/FLUTUANTE

INCORPORADO POSSIBILIDADE DE ALIMENTAÇÃO COM 12 VOLTS PARA

CARREGAMENTO. ACOMPANHA: CARRO DE TRANSPORTE TIPO MACA EM

ESTRUTURA LEVE, NÃO FERROSO E RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS,

DEVERÁ POSSUIR ALTURA REGULÁVEL E NO MÍNIMO 4 (QUATRO) RODÍZIOS

SENDO DOIS COM FREIOS, RESISTENTE À CHOQUES MECÂNICOS, ACOPLÁVEL À

AMBULÂNCIA, 2 CILINDROS EM ALUMÍNIO TIPO D OU E PARA OXIGÊNIO COM

VÁLVULA REDUTORA E MANÔMETRO, CANOS DE LIGAÇÃO, TUBO DE OXIGÊNIO

COM REGULADOR E FLUXÔMETRO E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. POSSUIR REGISTRO NA

ANVISA, E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS VIGENTES DE SEGURANÇA BÁSICA E

DE DESEMPENHO ESSENCIAL DE EQUIPAMENTOS ELETROMÉDICOS;

DEVIDAMENTE TESTADO E COMPROVADO O PERFEITO ESTADO DE

FUNCIONAMENTO DOS MESMOS, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A

AMBULÂNCIA:

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES, QUE DEVERÃO SER

FORNECIDOS JUNTAMENTE COM A AMBULÂNCIA, DE ACORDO COM E

DESCRITIVO TÉCNICO, A SEGUIR: A) 01 EXTINTOR DE PÓ ABS DE 6 KG; B) 03

CONES DE SEGURANÇA PARA TRÂNSITO, COM ALTURA ENTRE 700 E 760 MM E

BASE COM LADOS DE 400 (+ OU — 20) MM, EM PLÁSTICO, NA COR LARANJA, COM

FAIXAS REFLETIVAS DE LONGA DURABILIDADE, DE ACORDO COM NORMAS DA

ABNT, QUE DEVERÃO SER FIXADOS NA PORTA TRASEIRA ESQUERDA POR UM
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SISTEMA DE FIXAÇÃO SEGURO E QUE PERMITA A FÁCIL COLOCAÇÃO E

REMOÇÃO; C) O LANTERNA PORTÁTIL: LANTERNA À BATERIA E CARREGADOR

ANEXO OU INCORPORADO, PORTÁTIL, QUE PERMITA NO MÍNIMO 08 HORAS DE

USO COM ALTA INTENSIDADE, CORPO EM TERMOPLÁSTICO RESISTENTE A

IMPACTO, COM PESO MÁXIMO DE 1,5 QUILOS, COM ENTRADA BIVOLT

AUTOMÁTICA (110-240 V), BATERIA RECARREGÁVEL. DIRIGIBILIDADE E

SEGURANÇA.

APRESENTAÇÃO: UNIDADE

CODIGO:71473  COD.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 COD.ND:44905210

2 VEICULO TIPO FURGÃO PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO

ANO CORRENTE, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA SIMPLES, TRANSPORTE DE

REMOÇÃO SIMPLES, 01 MACA TIPO FURGÃO LONGO, TETO ALTO AR

CONDICIONADO DUPLO, COMBUSTÍVEL A DIESEL, FREIO ABS, TRANSMISSÃO

MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RE NA

COR BRANCA, TIPO BARRA COM SIRENE ELETRÔNICA DE 03 TONS REMOÇÃO

SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO, POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA

DE 3.500 RPM, COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO

TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE P/ 01 MOTORISTA E 02

PASSAGEIROS NA CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR

CONDICIONADO DIANTEIRO, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO, RETROVISOR

ELÉTRICO ORIGINAIS DE FÁBRICA COM AQUECIMENTO E INDICADOR DE DIREÇÃO,

SISTEMA START & STOP, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE

RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235/65 R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE

70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20 LITROS, CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.250 KG, DUAS

PORTAS TRASEIRAS, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS. MEDIDAS EXTERNAS:

COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.530 MM, ALTURA SUPERIOR A 2.700 MM, MEDIDAS

INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A 3.040 MM, ALTURA

SUPERIOR A 2.020 MM. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO: ISOLAMENTO TÉRMICO-

ACÚSTICO EM MANTA TÉRMICA E ACÚSTICA E ANTE ALÉRGICA, COM AÇÃO

RETARDANTE QUANTO A PROPAGAÇÃO DE CHAMAS (CONTRAN 498/14); A

DISTRIBUIÇÃO INTERNA NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ CONSIDERAR OS

SEGUINTES ASPECTOS: DEVE DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO DA

AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA,

BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO

ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS FIXADOS NA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA

(ARMÁRIOS, BANCOS BAÚ E MACA) DEVERÃO TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA DE

MANEIRA QUE, EM CASO DE ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE SOLTEM; TODO O

INTERIOR DA TRANSFORMAÇÃO DA AMBULÂNCIA DESDE ARMÁRIOS, BANCO BAÚ,

PISO E TETO DEVEM SER FUNDIDOS SEM EMENDAS TORNANDO PEÇA ÚNICA,

AUMENTANDO O REFORÇO ESTRUTURAL, COM MENOR PESO INTERNO,

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS LAVÁVEIS E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE

LIMPEZA NÃO UTILIZANDO REBITES, PARAFUSOS E SILICONE ENTRE AS

EMENDAS, TETO, LATERAIS, ARMÁRIOS, BANCADA, BANCOS E BANCO BA, OS

BANCOS DEVEM ACOMODAR 03 PESSOAS, COM ESTOFADOS E CINTO DE

SEGURANÇA, EM MATERIAL QUE PERMITA A HIGIENIZAÇÃO INTERNA PARA NÃO

PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.561

/2000;

621643 UND 1,00



13 de 33

LAYOUT INTERNO: PISO NIVELADO EM COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR DE 15MM

DE ESPESSURA, COM MANTA VINÍLICA OU SIMILAR, DE ALTA RESISTÊNCIA COM

SISTEMA DE VEDAÇÃO, JANELAS DE COMUNICAÇÃO OU PORTA ENTRE A CABINE

E O COMPARTIMENTO TRASEIRO, INSTALAÇÃO DE JANELA LATERAL NA PORTA

CORREDIÇA NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, VIDROS TRASEIROS FIXOS,

ARMÁRIOS COM CANTOS ARREDONDADOS, AS PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE

TRINCOS PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DURANTE O

DESLOCAMENTO, BANCOS BAÚ COM DISPOSIÇÕES PARA ACOMODAR 03

PESSOAS SENTADAS, COM ASSENTOS, ENCOSTOS DE ALTA RESISTÊNCIA

DOTADOS DE CINTOS DE SEGURANÇA TIPO ABDOMINAL, BANCO COM ASSENTO

INTEIRIÇO, 01 MACA RETRÁTIL EM ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMÍNIO, COM

RODÍZIOS GIRATÓRIOS, COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO EM MATERIAL

IMPERMEÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA DE CABEÇA E CINTOS DE

SEGURANÇA DE NO MÍNIMO 1,95M, BALAÚSTRE TUBULAR INSTALADO

LONGITUDINALMENTE NO TETO ENCAPSULADO EM BORRACHA E QUATRO

PONTOS DE FIXAÇÃO, SUPORTE PARA SORO E PLASMA REMOVÍVEL, INSTALADO

NO BALAUSTRE, SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS, REDE DE

OXIGÊNIO CONTENDO 02 CILINDROS DE 16 LITROS COM VÁLVULAS E

MANÔMETROS, RÉGUA TRIPLAS (ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR, FLUXOMETRO E

UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E ASPIRADOR TIPO VENTURI), MANGUEIRA DE

OXIGÊNIO TRANÇADA, REGULADOR DE PRESSÃO, MANÔMETROS,

FLUXOMETRO   E MÁSCARA DE SILICONE COM MANGUEIRA TRANSPARENTE, E

ACESSÓRIOS,  FUNÇÕES PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, INVERSOR DE 12V

/110VDE 800WATTS DE CORRENTE CONTINUA, 02 TOMADAS, POSSUIR TODOS OS

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO BRASILEIRA,

DEVIDAMENTE APROVADAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71502  Cod.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

3 VEICULO TIPO FURGÃO PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO

ANO CORRENTE, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA SIMPLES, TRANSPORTE DE

REMOÇÃO SIMPLES, 02 MACAS TIPO FURGÃO LONGO, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO DUPLO, COMBUSTÍVEL A DIESEL, FREIO ABS, TRANSMISSÃO

MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RE NA

COR BRANCA, TIPO BARRA COM SIRENE ELETRÔNICA DE 03 TONS, REMOÇÃO

SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO, POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA

DE 3.500 RPM, COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO

TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE P/ 01 MOTORISTA E 02

PASSAGEIROS NA CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR

CONDICIONADO DIANTEIRO, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO, RETROVISOR

ELÉTRICO ORIGINAIS DE FÁBRICA, COM AQUECIMENTO E INDICADOR DE

DIREÇÃO, SISTEMA START & STOP, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO E

CÂMERA DE RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235/65 R16, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20 LITROS, CARGA ÚTIL

MÍNIMO 1.250 KG, DUAS PORTAS TRASEIRAS, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS.

237134 UND 1,00
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MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.530 MM, ALTURA SUPERIOR A

2.700 MM, MEDIDAS INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A

3.040 MM, ALTURA SUPERIOR A 2.020 MM. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO:

INSTALAÇÃO DO ISOLAMENTO TÉRMICO-ACÚSTICO EM MANTA TÉRMICA E

ACÚSTICA E ANTE ALÉRGICA, COM AÇÃO RETARDANTE QUANTO A PROPAGAÇÃO

DE CHAMAS (CONTRAN 498/14); A DISTRIBUIÇÃO INTERNA NO SALÃO DE

ATENDIMENTO DEVERÁ CONSIDERAR OS SEGUINTES ASPECTOS: DEVE

DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE

FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, AS MACAS, BANCOS, EQUIPAMENTOS E

APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS

FIXADOS NA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA (ARMÁRIOS, BANCOS E MACA)

DEVERÃO TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA DE MANEIRA QUE, EM CASO DE

ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE SOLTEM; TODO O INTERIOR DA

TRANSFORMAÇÃO DA AMBULÂNCIA DESDE ARMÁRIOS AÉREOS, BANCO, PISO E

TETO DEVEM SER FUNDIDOS SEM EMENDAS TORNANDO PEÇA ÚNICA,

AUMENTANDO O REFORÇO ESTRUTURAL, COM MENOR PESO INTERNO, SER

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS LAVÁVEIS E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE

LIMPEZA NÃO UTILIZANDO REBITES, PARAFUSOS E SILICONE ENTRE AS

EMENDAS, TETO, LATERAIS, ARMÁRIOS, BANCADA, BANCOS E BANCO BA, DEVEM

ACOMODAR 03 PESSOAS, COM ESTOFADOS E CINTO DE SEGURANÇA, EM

MATERIAL QUE PERMITA A HIGIENIZAÇÃO INTERNA PARA NÃO PROLIFERAÇÃO DE

FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; LAYOUT

INTERNO: PISO NIVELADO EM COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR DE 15MM DE

ESPESSURA, COM APLICAÇÃO DE MANTA VINÍLICA OU SIMILAR, DE ALTA

RESISTÊNCIA COM SISTEMA DE VEDAÇÃO, JANELAS DE COMUNICAÇÃO OU

PORTA ENTRE A CABINE E O COMPARTIMENTO TRASEIRO, INSTALAÇÃO DE

JANELA LATERAL NA PORTA CORREDIÇA NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE,

VIDROS TRASEIROS FIXOS, ARMÁRIOS COM CANTOS ARREDONDADOS, AS

PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCOS PARA IMPEDIR A ABERTURA

ESPONTÂNEA DURANTE O DESLOCAMENTO, BANCOS COM DISPOSIÇÕES PARA

ACOMODAR 03 PESSOAS SENTADAS, COM ASSENTOS, ENCOSTOS DE ALTA

RESISTÊNCIA DOTADOS DE CINTOS DE SEGURANÇA TIPO ABDOMINAL, 02 MACA

RETRÁTIL EM ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMÍNIO, COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS,

COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO EM MATERIAL   IMPERMEÁVEL, COM

REGULAGEM DE ALTURA DE CABEÇA E CINTOS DE SEGURANÇA DE NO MÍNIMO

1,90M, BALAUSTRE TUBULAR INSTALADO LONGITUDINALMENTE NO TETO

ENCAPSULADO EM BORRACHA E QUATRO PONTOS DE FIXAÇÃO, SUPORTE PARA

SORO E PLASMA REMOVÍVEL, INSTALADO NO BALAUSTRE, SUPORTE PARA

CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS, REDE DE OXIGÊNIO CONTENDO 02

CILINDROS DE 16 LITROS COM VÁLVULAS E MANÔMETROS, RÉGUA TRIPLAS

(ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR, FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E

ASPIRADOR TIPO VENTURI), MANGUEIRA DE OXIGÊNIO TRANÇADA, REGULADOR

DE PRESSÃO, MANÔMETROS, FLUXOMETRO E MÁSCARA DE SILICONE COM

MANGUEIRA TRANSPARENTE, E ACESSÓRIOS, FUNÇÕES P/ SINALIZAÇÃO DE

EMERGÊNCIA, INVERSOR DE 12V/110V DE 800 WATTS DE CORRENTE CONTINUA,

02 TOMADAS, POSSUIR TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO

DE TRANSITO BRASILEIRA, DEVIDAMENTE APROVADAS PELOS ÓRGÃOS

COMPETENTES.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;
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Apresentação: UNIDADE

Codigo:71501  Cod.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

4 VEICULO AUTOMOTOR; TIPO FURGAO PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO

NACIONAL E DO ANO CORRENTE, DE CARGA; BI-COMBUSTIVEL (GASOLINA

/ETANOL); TRANSMISSÃO MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS

A FRENTE E 01 A RE NA COR BRANCA, REMOÇÃO SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO,

POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 3.500 RPM,

COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE

NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE PARA 01 MOTORISTA E 02 PASSAGEIROS NA

CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO

DIANTEIRO ORIGINAL DE FÁBRICA, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO ORIGINAL

DE FÁBRICA, RETROVISOR ELÉTRICO ORIGINAL DE FÁBRICA COM AQUECIMENTO

E INDICADOR DE DIREÇÃO, SISTEMA START & STOP, SENSOR DE

ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235

/65 R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20

LITROS, CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.250 KG, UMA  PORTAS TRASEIRAS COM 02 FOLHAS

SEM VIDRO, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS E COMPUTADOR DE BORDO.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71500  Cod.SIAFISICO: 6063519  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

461901 UND 1,00

4.2. A necessidade da aquisição dos itens, objetos desta contratação e elencados neste ETP foi informada por meio de requisições internas da Divisão de
Hotelaria do HCFAMEMA.

4.3. Aquisição de   AMBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO, visa atender a demanda de transporte e remoção de pacientes
neonatal em estado crítico de saúde, bem como dos demais pacientes que necessitam de suporte especializado. Esta contratação atenderá a uma
necessidade objetiva relacionada à continuidade dos serviços prestados no âmbito do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília
HCFAMEMA, além de propiciar uma gestão mais eficiente das despesas com a frota de veículos, bem como o melhor custo-benefício na prestação de
serviço aos usuários.

4.4. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, nos termos do Decreto Estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023,
pois seus padrões de qualidade e desempenho estão objetivamente definidos e sua aquisição poderá ocorrer por meio de especificações usuais no
mercado.

4.7. A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Seção de Recebimento do Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília -
localizado  na RUA DOUTOR REINALDO MACHADO, 255, Bairro   FRAGATA, Cep.     17519-080 – MARÍLIAHCFAMEMA, 

/SP,   de  segunda  à  sexta-feira das  08h00min às 16h00min correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte,, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4.8. O prazo de entrega dos bens é de até  , contados do(a) emissão da nota de empenho.90 (noventa) dias corridos

5. Descrição dos Requisitos da Contratação

5.1. Os requisitos da contratação estarão descritos no Termo de Referência e na Minuta do Termo de Contrato, que seguirão anexos ao Edital.

Sustentabilidade

5.2. Os requisitos de sustentabilidade constarão em tópico específico do Termo de Referência.

Garantia da contratação
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5.3. Não haverá a exigência de garantia da contratação, prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021, com vistas ao não
encarecimento da contratação e à ampliação da concorrência. Os serviços objeto da contratação são caracterizados como de natureza comum, portanto,
em uma avaliação de conveniência e de oportunidade socioeconômica entende-se que a garantia poderia ensejar o aumento desvantajoso dos valores
praticados pelos fornecedores e dificultar a participação de licitantes no processo licitatório, além de que já serão previstas maneiras suficientes de
viabilizar a fiel execução dos termos da contratação e para sancionar os casos de descumprimentos, que constarão em Edital.

 

6. Levantamento de Mercado

6.1. Com base nas características técnicas do objeto e nos requisitos estabelecidos internamente para sua aquisição, em atendimento à

previsão do inciso III, do artigo 5º do Decreto Estadual nº 68.017/2023, foi realizado levantamento de mercado, considerando preços

informados por fornecedores em resposta a solicitações formais de cotações e os valores praticados em contratações similares feitas pela

Administração, chegando-se à identificação das alternativas possíveis para o atendimento da necessidade apresentada neste ETP.

6.2. No levantamento de mercado procurou-se observar a potencial economia de escala, as peculiaridades do local de execução do objeto,

as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, os prazos e formas de pagamento e questões relacionadas às

especificidades técnicas dos itens

6.3. Além do levantamento das alternativas possíveis, foi possível estabelecer valores referenciais para a contratação, através da

realização de pesquisa de preços, conforme estabelecido no Decreto Estadual nº 67.888/2023, em atendimento à previsão do § 1º, do

artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. Nessa ocasião, foram registrados valores praticados pela Administração em contratações

similares e os valores enviados pelos fornecedores por meio de cotações atualizadas.

6.4. A pesquisa de preços possibilitou identificar a realidade de mercado e as condições comumente praticadas na execução do serviço

objeto deste ETP, contribuindo para a análise das alternativas possíveis, para a escolha da melhor solução e para o estabelecimento dos

valores referenciais e valor estimado da contratação.

6.5. Os documentos relativos à pesquisa de preços constam em Processo SEI que seguirá apartado ao Processo principal com vistas à

manutenção do sigilo dos valores estimados e referenciais da contratação.

7. Descrição da solução como um todo

7.1. O Hospital das Clinicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA é referencia regional e devido a crescente demanda dos serviços de
transporte esta contratação atenderá a uma necessidade objetiva relacionada à continuidade dos serviços prestados no âmbito do Hospital das Clínicas da
Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA, considerando que o transporte de pacientes deve ser realizado sempre que houver a necessidade de
recursos humanos, diagnósticos, terapêuticos e de suporte avançado de vida que não estejam presentes no local onde se encontra o paciente.

7.2. Trata-se de Processo Licitatório para a Aquisição de   , com a finalidade deAMBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO
atender às demandas do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA, relacionadas à continuidade dos serviços médico-
hospitalares prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

7.3. A realização da compra pública na modalidade licitatória foi identificada como a melhor solução no presente caso, dadas as características da
necessidade interna que se pretende atender, do objeto, dos quantitativos solicitados, dos preços estimados e da realidade do mercado, considerando que
os itens são indispensáveis para as atividades desenvolvidas nas unidades hospitalares do HCFAMEMA.

7.4. Esta aquisição busca a gestão eficiente das despesas com a frota de veículos, bem como o melhor custo-benefício na prestação de serviço aos
usuários.

8. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

8.1. A quantidade de itens a ser adquirida será estabelecida em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa, foi considerada conforme 
relatório de Histórico de Aquisições, gerado através do sistema Benner.

8.2. Tabela da estimativa da contratação
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ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

MEDIDA

QUANTIDADE 

TOTAL

1 AMBULANCIA; TIPO FURGAO LONGO, TETO ALTO, PARA UTI;

PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO ANO CORRENTE; MOTOR

 A DIESEL; COM POTENCIA MINIMA DE 160CV; DIRECAO HIDRAULICA; FREIO ABS,

NA COR BRANCA; SINALIZADOR DE EMERGENCIA COM SINALIZACAO VISUAL E

ACUSTICA; PORTA INTERNA DA CABINE DO MOTORISTA PARA SALAO DE

ATENDIMENTO; 01 PORTA LATERAL CORREDICA COM JANELA DESLIZANTE;

PORTA TRASEIRA COM 02 FOLHAS, REFORCADA, COM VIDROS OPACOS; ALTURA

INTERNA MINIMA DE 1,88M; REVEESTIMENTO INTERNO LAVAVEL EM ABS, COM

ISOLAMENTO TERMICO E ACUSTICO NAS LATERAIS E TETO; PISO EM MATERIAL

ANTIDERRAPANTE DE ALTA RESISTENCIA; NO MININO 04 LUMINARIAS EM LED;

COM AR CONDICIONADO; MACA RETRATIL COM COLCHONETE; BANCO BAU COM

ASSENTO E ENCOSTO COM CAPACIDADE PARA 03 PESSOAS; SUPORTE PARA

SORO, SANGUE E BOMBA DE INFUSAO, PEGA MAO EM ALUMINIO, PRANCHA,

LIXEIRA EMBUTIDA; INSTALACAO ELETRICA PARA SUPORTAR TODOS OS

EQUIPAMENTOS, DE ACORDO COM LEGISLACAO VIGENTE;

CARACTERÍSTICAS GERAIS DO VEÍCULO:

VEÍCULO TIPO FURGÃO, ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA UTI, COM POTÊNCIA

MÍNIMO DE 160 CV, TORQUE MÁXIMO DE NO MÍNIMO 40,8KGFM, COMPARTIMENTO

DE CARGA NO MÍNIMO DE 14M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) NO MÍNIMO 4000KG,

TRAÇÃO TRASEIRA, TETO ALTO, CAPACIDADE PARA 01 (UM) MOTORISTA E 01

PASSAGEIRO NA CABINE, VIDROS ELÉTRICOS NAS PORTAS DIANTEIRAS, PORTA

LATERAL COM CORREDIÇA E PORTAS TRASEIRAS DUPLAS, RODAS EM AÇO E

PNEUS COM CAPACIDADE DE CARGA ORIGINAIS DE FÁBRICA, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 70L, TANQUE ARLA32 MÍNIMO:

22LITROS; TRANSMISSÃO MANUAL DE NO MÍNIMO 6 (SEIS) MARCHAS À FRENTE E

1 (UMA) RÉ, AR-CONDICIONADO, TRAVA ELÉTRICA, RÁDIO COM BLUETOOTH,

DEVENDO ATENDER AS NORMAS VIGENTES QUE VERSA SOBRE O CONTROLE DE

GASES POLUENTES (PROCONVE P8); PNEUS TIPO 225/75R16, GARANTIA MÍNIMA

DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

COR:

A COR DA VIATURA SERÁ BRANCA, COM ADESIVAGEM PADRÃO AMBULÂNCIA,

COMPOSTA POR CRUZES NAS LATERAIS, TRASEIRA E PALAVRA AMBULÂNCIA

INVERTIDA NO CAPÔ;

EXTINTORES:

DEVE CONTER DOIS EXTINTORES DE INCÊNDIO, DO TIPO PÓ QUÍMICO,

PREFERENCIALMENTE CLASSE ABC SENDO UM COM CAPACIDADE DE NO MÍNIMO

2KG PARA O COMPARTIMENTO DO MOTORISTA E UM COM CAPACIDADE DE NO

MÍNIMO 4KG PARA O COMPARTIMENTO DO PACIENTE, AMBOS MONTADOS EM

SUPORTE SEGURO E DE FÁCIL REMOÇÃO. ESTRIBO REVESTIDO EM AÇO

SUPERFICIAL, ESTRIBOS ANTIDERRAPANTES, AMBOS DE NO MÍNIMO 2MM, SOB

AS PORTAS LATERAIS (MOTORISTA E PASSAGEIRO NA CABINE E PORTA

LATERAL DE ACESSO AO SALÃO DE ATENDIMENTO) PARA FACILITAR A ENTRADA

613906 UND 1,00
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DE PASSAGEIROS SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO AO PISO FOR MAIOR QUE

40CM, ESTRIBO ESTE DE DIMENSÕES COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO

COM A NORMA DA ABNT. DEVERÁ SER DOTADA DE DEGRAU OU ESTRIBO

REVESTIDO EM ALUMÍNIO ANTIDERRAPANTE PARA ACESSO AO SALÃO DE

ATENDIMENTO NA PORTA TRASEIRA DE AMBULÂNCIA COM PREVISÃO PARA

ENTRADA DE MACA RETRÁTIL, SEMPRE QUE A DISTÂNCIA DO SOLO AO PISO DO

SALÃO FOR MAIOR QUE 50CM PARA ENTRADA DA MACA; COM DIMENSÕES

COMPATÍVEIS COM O VEÍCULO DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.

PNEU ESTEPE

NÃO DEVERÁ SER ACONDICIONADO NO SALÃO DE ATENDIMENTO, DEVERÁ SER O

ORIGINAL DO VEÍCULO, COM MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL. PORTAS EM

CHAPA, COM REVESTIMENTO INTERNO E SUPERIOR EM POLIESTIRENO OU

ABS.                                                         

CARROCERIAS

O REVESTIMENTO INTERNO ENTRE AS CHAPAS (METÁLICA-EXTERNA E

LAMINADO-INTERNA) SERÁ EM POLIURETANO, COM ESPESSURA DE ATÉ 4CM

CONFORME O VEÍCULO PERMITIR, COM FINALIDADE DE ISOLAMENTO TERMO

ACÚSTICO, NÃO DEVENDO SER UTILIZADO PARA ESTE FIM ISOPOR.   A

ALIMENTAÇÃO DEVERÁ SER FEITA POR DUAS BATERIAS, SENDO A DO CHASSI

ORIGINAL DO FABRICANTE E UMA OUTRA, INDEPENDENTE, PARA O

COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO. ESSA SEGUNDA BATERIA DEVERÁ SER DO

TIPO CICLO PROFUNDO E TER NO MÍNIMO 150 A, DO TIPO SEM MANUTENÇÃO, 12

VOLTS, INSTALADA EM LOCAL DE FÁCIL ACESSO, DEVENDO POSSUIR DRENO DE

PROTEÇÃO PARA EVITAR CORROSÃO CASO OCORRA VAZAMENTO DE SOLUÇÃO

DA MESMA. O SISTEMA ELÉTRICO DEVERÁ ESTAR DIMENSIONADO PARA O

EMPREGO SIMULTÂNEO DE TODOS OS ITENS DO VEÍCULO E EQUIPAMENTOS

ESPECIFICADOS NESTE DESCRITIVO TÉCNICO PARA AMBULÂNCIA TIPO D, QUER

COM A VIATURA EM MOVIMENTO QUER ESTACIONADA, SEM RISCO DE

SOBRECARGA NO ALTERNADOR, FIAÇÃO OU DISJUNTORES. O VEÍCULO DEVERÁ

SER FORNECIDO COM ALTERNADOR, ORIGINAL DE FÁBRICA, COM CAPACIDADE

DE CARREGAR AMBAS AS BATERIAS A PLENA CARGA SIMULTANEAMENTE E

ALIMENTAR O SISTEMA ELÉTRICO DO CONJUNTO. INDEPENDENTE DA POTÊNCIA

NECESSÁRIA DO ALTERNADOR NÃO SERÁ ADMITIDO ALTERNADORES MENORES

QUE 140 A. O SISTEMA DEVERÁ CONTEMPLAR UM CARREGADOR FLUTUADOR DE

BATERIA, MÍNIMO 16A BIVOLT AUTOMÁTICO, PARA RECARGA DA BATERIA

AUXILIAR, QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER EM UTILIZAÇÃO, ESTE

CARREGADOR DEVE SER LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO EXTERNA. DEVERÁ

CONTER UM INVERSOR DE CORRENTE CONTÍNUA (12 V) PARA ALTERNADA (110 V)

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 1.000W DE POTÊNCIA MÁXIMA CONTINUA (NÃO DE

PICO), COM ONDA SENOIDAL PURA.  O PAINEL ELÉTRICO INTERNO, LOCALIZADO

NA PAREDE SOBRE A BANCADA PRÓXIMA À CABECEIRA DO PACIENTE, DEVERÁ

POSSUIR UMA RÉGUA INTEGRADA COM NO MÍNIMO OITO TOMADAS, SENDO SEIS

TRIPOLARES PADRÕES USB, ALÉM DE INTERRUPTORES COM TECLAS DO TIPO

“ILUMINADAS” OU COM INDICADOR LUMINOSO. DEVERÁ POSSUIR UM

VOLTÍMETRO PARA MONITORAMENTO DA VOLTAGEM. AS TOMADAS ELÉTRICAS

DEVERÃO MANTER UMA DISTÂNCIA MÍNIMA DE 35 CM DE QUALQUER TOMADA DE

OXIGÊNIO. DUAS TOMADAS TRIPOLARES (2P+T) DE 110 Y (AC) MONTADAS NA
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PAREDE OPOSTA, NA ALTURA DA REGIÃO TORÁCICA DO PACIENTE SECUNDÁRIO

(ASSENTO DA TRIPULAÇÃO). TOMADA EXTERNA (TRIPOLAR) PARA CAPTAÇÃO DE

ENERGIA INSTALADA NA PARTE SUPERIOR DO LADO ESQUERDO DO VEÍCULO.

ESSA TOMADA DEVERÁ ESTAR PROTEGIDA CONTRA INTEMPÉRIES E A PROVA

D'ÁGUA (IP66), ESTANDO EM USO OU NÃO. DEVERÁ SER ACOMPANHADA POR UM

FIO DE EXTENSÃO DE ELEVADA RESISTÊNCIA ÀS INTEMPÉRIES E COMPATÍVEL

COM O SISTEMA DE PLUGUES, TENDO NO MÍNIMO 20 METROS DE COMPRIMENTO.

UM TRANSFORMADOR AUTOMÁTICO LIGADO À TOMADA DE CAPTAÇÃO, QUE

PERMITA O CARRO SER LIGADO A UMA REDE ELÉTRICA TANTO DE 110 COMO DE

220 VCA E COM SISTEMA AUTOMÁTICO DE COMUTAÇÃO ENTRE O

TRANSFORMADOR E O INVERSOR, DE MODO QUE, FORNEÇA SEMPRE 110 VCA

PARA AS TOMADAS INTERNAS. A ILUMINAÇÃO EXTERNA DEVERÁ CONTAR COM

HOLOFOTES TIPO FAROL ARTICULADO REGULÁVEL MANUALMENTE NA PARTE

TRASEIRA E NAS LATERAIS DA CARROCERIA, COM ACIONAMENTO

INDEPENDENTE E FOCO DIRECIONAL AJUSTÁVEL 180º NA VERTICAL. A

ILUMINAÇÃO DO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO DO VEÍCULO DEVE SER DE

DOIS TIPOS: 1. NATURAL - MEDIANTE ILUMINAÇÃO FORNECIDA PELAS JANELAS

DO VEÍCULO (CABINE E CARROCERIA), COM VIDROS OPACOS OU JATEADOS COM

TRÊS FAIXAS TRANSPARENTES NO COMPARTIMENTO DE ATENDIMENTO. 2.

ARTIFICIAL - DEVERÁ SER FEITA POR NO MÍNIMO SEIS LUMINÁRIAS, INSTALADAS

NO TETO, COM DIÂMETRO MÍNIMO DE 200 MM, EM BASE ESTAMPADA EM ALUMINO

COR BRANCA OU INJETADA EM PLÁSTICO, EM MODELO LED, PODENDO UTILIZAR

UM DOS CONCEITOS DE LED QUE SEGUEM: A) POSSUIR NO MÍNIMO 06 LEDS DE 01

WATT CADA, TENDO CADA LED INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 40 LUMENS.

B) POSSUIR NO MÍNIMO 50 LEDS DE ALTA EFICIÊNCIA LUMINOSA, TENDO CADA

LED, INTENSIDADE LUMINOSA MÍNIMA DE 7.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE

70º (CATEGORIA ALTO BRILHO). C) POSSUIR NO MÍNIMO 50 LEDS COM

INTENSIDADE LUMINOSA DE 12.000 MC E ÂNGULO DE ABERTURA DE 20º. D)

POSSUIR NO MÍNIMO DE 100 LEDS, COM FLUXO MÍNIMO DE 1000 LUMENS E

ÂNGULO DE ABERTURA DE 120º (CATEGORIA ALTO BRILHO). OS LEDS DEVERÃO

POSSUIR COR PREDOMINANTEMENTE CRISTAL COM TEMPERATURA MÍNIMA DE

5.350º K E MÁXIMA DE 10.000º K. QUALQUER QUE SEJA A OPÇÃO APLICADA, ESSA

DEVERÁ CONTAR COM LENTE EM POLICARBONATO TRANSLÚCIDO. OS

ACIONAMENTOS DEVEM ESTAR DISPOSTOS NO PAINEL DE COMANDO, DENTRO

DO SALÃO DE ATENDIMENTO, COM INTERRUPTORES DE TECLAS COM VISOR

LUMINOSO INDIVIDUAL DE ACIONAMENTO OU COM INDICADOR LUMINOSO.

SINALIZAÇÃO ACÚSTICA E LUMINOSA DE EMERGÊNCIA:

SINALIZADOR FRONTAL PRINCIPAL: ESTE EQUIPAMENTO DEVERÁ POSSUIR

SISTEMA DE GERENCIAMENTO DE CARGA AUTOMÁTICO, GERENCIANDO A CARGA

DA BATERIA QUANDO O VEÍCULO NÃO ESTIVER LIGADO, DESLIGANDO

AUTOMATICAMENTE O SINALIZADOR SE NECESSÁRIO, EVITANDO ASSIM A

DESCARGA TOTAL DA BATERIA E POSSÍVEIS FALHAS NO ACIONAMENTO DO

MOTOR DO VEÍCULO, SINALIZADORES FRONTAIS SECUNDÁRIOS, SINALIZADORES

LATERAIS. TRÊS SINALIZADORES PULSANTES INTERCALADOS, DE CADA LADO

DA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA, SENDO DOIS VERMELHOS E UMA CENTRAL

NA COR CRISTAL, DOS SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA DA AMBULÂNCIA

NA COR VERMELHA, COM FREQUÊNCIA MÍNIMA DE 90 "FLASHES" POR MINUTO,

OPERANDO MESMO COM AS PORTAS TRASEIRAS ABERTAS PERMITINDO A
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VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO TRÂNSITO, QUANDO

ACIONADO. SINALIZADOR ACÚSTICO COM AMPLIFICADOR DE POTÊNCIA MÍNIMA

DE 100 W, MÍNIMA DE QUATRO TONS DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE COM

AJUSTE DE GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 (UM) METRO DE NO MÍNIMO 100 DB;

ESTES EQUIPAMENTOS NÃO PODERÃO GERAR RUÍDOS ELETROMAGNÉTICOS OU

QUALQUER OUTRA FORMA DE SINAL QUE INTERFIRA NA RECEPÇÃO DE SINAIS

DE RÁDIO OU TELEFONIA MÓVEL. TODOS OS COMANDOS DE TODA A

SINALIZAÇÃO VISUAL E ACÚSTICA DEVERÃO ESTAR LOCALIZADOS EM PAINEL

ÚNICO, NA CABINE DO MOTORISTA NO CENTRO DO VEÍCULO COM FÁCIL

ALCANCE TANTO PELO MOTORISTA QUANTO EQUIPE DE APOIO DA CABINE DO

VEÍCULO E POSSUIR CONTROLE ACOPLADO PERMITINDO SUA OPERAÇÃO POR

AMBOS OS OCUPANTES DA CABINE, E O FUNCIONAMENTO INDEPENDENTE DO

SISTEMA VISUAL E ACÚSTICO, E SERÁ DOTADO DE: A) CONTROLE PARA QUATRO

TIPOS DE SINALIZAÇÃO (PARA USO EM NÃO EMERGÊNCIAS; PARA USO EM

EMERGÊNCIAS; PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O ATENDIMENTO COM O

VEÍCULO PARADO; PARA USO EM EMERGÊNCIAS DURANTE O DESLOCAMENTO);

B) BOTÃO LIGA-DESLIGA PARA A SIRENE; C) BOTÃO SEM RETENÇÃO PARA

SIRENE, PARA "TOQUE RÁPIDO"; D) BOTÃO PARA COMUTAÇÃO ENTRE OS

QUATRO TIPOS DE TOQUE DE SIRENE; E) MICROFONE PARA UTILIZAÇÃO DA

SIRENE COMO MEGAFONE; F) CONTROLE DE VOLUME DO MEGAFONE;

AR CONDICIONADO:

O SISTEMA DE AR CONDICIONADO DO COMPARTIMENTO DO PACIENTE DEVERÁ

SER DOTADO DE SISTEMA DE PURIFICAÇÃO DO AR COM TECNOLOGIA DE

FILTRAGEM.

AVISOS:

COM OS DIZERES: "NÃO FUMAR - EQUIPADO COM OXIGÊNIO" E “PRENDER

CINTOS DE SEGURANÇA”, NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE;

BANCOS:

  TANTO DA CABINE QUANTO DO SALÃO DE ATENDIMENTO, DEVENDO SER

DOTADO DE ENCOSTO ESTOFADO, APOIO DE CABEÇA E CINTO DE SEGURA

LAVÁVEL IMPERMEÁVEL E COM RESISTÊNCIA A INTEMPÉRIE E LIMPEZA. CINTO

DE TRÊS PONTOS E PARA O BANCO DO MOTORISTA SISTEMA DE CINTO

SUBABDOMINAL RETRÁTIL OU DE TRÊS DE PONTOS.

NO SALÃO DE ATENDIMENTO, PARALELAMENTE À MACA, TRÊS BANCOS

LATERAIS TIPO POLTRONA , REVESTIDO EM COURVIN LAVÁVEL IMPERMEÁVEL E

COM RESISTÊNCIA A LIMPEZA COM SABÃO E ÁLCOOL 70% E AS INTEMPÉRIES,

DOTADO DE CINTOS DE SEGURANÇA SUBABDOMINAL OU DE TRÊS PONTOS.

NA CABEICEIRA DA MACA:

LOCALIZADO ENTRE A CABINE E A MACA, AO LONGO DO EIXO DESTA, VOLTADO

PARA A TRASEIRA DO VEÍCULO, DEVERÁ HAVER UM BANCO, DE PROJETO

ERGONÔMICO, COM SISTEMA GIRATÓRIO DE 360 GRAUS E COM TRAVAMENTO DE

PELO MENOS 8 POSIÇÕES EQUIDISTANTES A FIM DE PROMOVER TOTAL
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SEGURANÇA AO OCUPANTE, AJUSTE EM NÍVEL E DISTÂNCIA ADEQUADO PARA

PERMITIR QUE UM PROFISSIONAL DE SAÚDE OFEREÇA CUIDADOS À VÍTIMA

INCLUINDO ACESSO A VIAS AÉREAS.

MÓVEIS:

O PROJETO DOS MÓVEIS DEVE SER EM ACRILONITRILA BUTADIENO ESTIRENO

(ABS) E TODOS MATERIAIS DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM A

RESOLUÇÃO DO CONTRAN RESOLUÇÃO Nº 498, DE 29 DE JULHO DE 2014; E A

NORMA JIZ 2801:2000 (ANTIMICROBIANO) EM SUA COMPOSIÇÃO COMPROVADO

POR LAUDO DE EMPRESA REGULAMENTADA, FABRICANTE VINCULADA TAMBÉM

COM A EMPRESA FORNECEDORA E A LICITANTE, PERMITINDO

RASTREABILIDADE, DEVERÁ O SEU POSICIONAMENTO SER ADEQUADO, VISANDO

O MÁXIMO APROVEITAMENTO DE ESPAÇO, A FIXAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E A

ASSEPSIA DO VEÍCULO. TODAS PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCO PARA

IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DAS MESMAS DURANTE O DESLOCAMENTO

DO VEÍCULO. TODAS AS PRATELEIRAS DEVERÃO TER BATENTES FRONTAIS, A

FIM DE DIFICULTAR QUE OS MATERIAIS CAIAM QUANDO O VEÍCULO ESTIVER EM

MOVIMENTO; BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS, COM

BATENTE LATERAL DE NO MÍNIMO 50 MM E BORDA ARREDONDADA. OS

ARMÁRIOS INTERNOS DEVERÃO TER AS DIMENSÕES DESCRITAS ABAIXO AS

MAIS APROXIMADAS POSSÍVEIS DEPENDENDO DA DISPONIBILIDADE DO VEÍCULO:

(I) 02 ARMÁRIOS SUPERIORES PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM BATENTE

FRONTAL; (II) 02 ARMÁRIOS PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM TIRANTES EM

NYLON DE RETENÇÃO, PARA EVITAR QUE O MATERIAL ALI ACOMODADO CAIA

DURANTE O DESLOCAMENTO, COM BATENTE FRONTAL; (III) 01 ARMÁRIO PARA

GUARDA DE MATERIAIS COM PORTA CORREDIÇA EM POLICARBONATO; (IV) 01

ARMÁRIO PARA GUARDA DE MATERIAIS, COM BATENTE FRONTAL.(V) 01

ARMÁRIO PARA GUARDA DE 2 CILINDROS DE O², PORTA COM ABERTURA

VERTICAL, ABRINDO NO MÍNIMO 90°, COM TRINCO PARA IMPEDIR A ABERTURA

ESPONTÂNEA DA MESMA DURANTE O DESLOCAMENTO DO VEÍCULO; (VI) 01

ARMÁRIO TIPO BANCADA PARA ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, COM

BATENTE FRONTAL DE 50 MM PARA O APOIO DE MEDICAMENTOS E

EQUIPAMENTOS, COM O COMPRIMENTO DE 1800 MM POR 370 MM NA

PROFUNDIDADE; (VII) 02 GAVETAS LOCALIZADAS PRÓXIMO A DIVISÓRIA,

MEDINDO 250 MM NO COMPRIMENTO, 300 MM DE PROFUNDIDADE COM 70 MM DE

ALTURA; (VIII) 01 COMPARTIMENTO DE LIXO, LOCALIZADO JUNTO A DIVISÓRIA

COM IDENTIFICAÇÃO, MEDINDO 150 MM NO COMPRIMENTO, 150 MM NA LARGURA

E 200 MM NA ALTURA;

SISTEMA DE OXIGÊNIO:

SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO, ALÉM DE SER ACOMPANHADO

POR UM SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGENAÇÃO.SISTEMA FIXO DE OXIGÊNIO E AR

COMPRIMIDO (REDES INTEGRADAS AO VEÍCULO): CONTENDO UM CILINDRO DE

OXIGÊNIO E UM CILINDRO DE AR COMPRIMIDO DE NO MÍNIMO 16 LITROS CADA,

LOCALIZADOS NA TRASEIRA DA VIATURA, DO LADO ESQUERDO, ENTRE O

ARMÁRIO E A PORTA TRASEIRA, EM SUPORTES INDIVIDUAIS PARA OS CILINDROS,

COM CINTAS REGULÁVEIS E MECANISMO CONFIÁVEL RESISTENTE A VIBRAÇÕES,

TREPIDAÇÕES E/OU CAPOTAMENTOS, POSSIBILITANDO RECEBER CILINDROS DE

CAPACIDADE DIFERENTES E MANÔMETRO INTERLIGADO; DE MANEIRA QUE SE
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POSSA UTILIZAR QUALQUER DOS CILINDROS SEM À NECESSIDADE DE TROCA DE

MANGUEIRA OU VÁLVULA DE UM CILINDRO PARA O OUTRO. TODOS OS

COMPONENTES DESSE SISTEMA DEVERÃO RESPEITAR AS NORMAS DE

SEGURANÇA (INCLUSIVE VEICULAR) VIGENTES E APLICÁVEIS. OS SUPORTES DOS

CILINDROS NÃO PODERÃO SER FIXADOS POR MEIO DE REBITES. OS PARAFUSOS

FIXADORES DEVERÃO SUPORTAR IMPACTOS SEM SE SOLTAR. AS CINTAS DE

FIXAÇÃO DOS TORPEDOS DEVERÃO TER AJUSTE DO TIPO “CATRACA”. AS

CINTAS NÃO PODERÃO SOFRER AÇÕES DE ALONGAMENTO, DEFORMIDADE OU

SOLTAR-SE COM O USO; CAPACIDADE DE TRAÇÃO DE PESO SUPERIOR A DOIS

MIL KG.

SISTEMA PORTÁTIL DE OXIGÊNIO:

DEVERÁ SER COMPLETO CILINDRO DE OXIGÊNIO, VÁLVULA REDUTORA COM

MANÔMETRO, FLUXÔMETRO, SAÍDA PARA ASPIRAÇÃO COM VÁLVULA

REGULADORA E CIRCUITO DO PACIENTE (FRASCO, CHICOTE, NEBULIZADOR E

MÁSCARA). ESTE CILINDRO DEVE SER DE ALUMÍNIO. TODO O SISTEMA DEVERÁ

SER INTEGRADO EM ESTRUTURA DE SUPORTE, COM ALÇA PARA TRANSPORTE,

CONFECCIONADO EM MATERIAL RESISTENTE E LAVÁVEL, E DEVERÁ POSSUIR UM

DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO DENTRO DA CABINE DO PACIENTE, SEGURO E DE

FÁCIL REMOÇÃO QUANDO SEU USO FOR NECESSÁRIO. OS SISTEMAS FIXO E

PORTÁTIL DE OXIGÊNIO DEVERÃO POSSUIR COMPONENTES COM AS SEGUINTES

CARACTERÍSTICAS: VÁLVULA REGULADORA DE PRESSÃO, UMIDIFICADOR DE

OXIGÊNIO, TODOS OS ITENS DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT.

BORBOLETA DE CONEXÃO CONFECCIONADA EXTERNAM EM PLÁSTICO OU

SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, QUE PROPORCIONE UM PERFEITO

ENCAIXE, COM SISTEMA DE SELAGEM, PARA EVITAR VAZAMENTOS. SISTEMA

BORBULHADOR (OU DIFUSOR) COMPOSTO EM METAL NA PARTE SUPERIOR E

TUBO CONDUTOR DE PVC ATÓXICO. EXTREMIDADE DA SAÍDA DO FLUXO DE

OXIGÊNIO EM PVC ATÓXICO, COM ORIFÍCIOS DE TAL MANEIRA A PERMITIR A

UMIDIFICAÇÃO HOMOGÊNEA DO OXIGÊNIO. FLUXÔMETRO PARA REDE DE

OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO DEVERÁ SER COMPATÍVEL COM ACESSÓRIOS

NACIONAIS, CONFORME NORMAS DA ABNT. ASPIRADOR TIPO VENTURI: PARA

USO COM AR COMPRIMIDO, BASEADO NO PRINCÍPIO VENTURI. FRASCO

TRANSPARENTE, COM CAPACIDADE DE 500 ML E TAMPA EM CORPO DE NÁILON

REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO. VÁLVULA DE RETENÇÃO DESMONTÁVEL COM

SISTEMA DE REGULAGEM POR AGULHA. SELAGEM DO CONJUNTO FRASCO-

TAMPA COM A UTILIZAÇÃO DE UM ANEL (O-RING) DE BORRACHA OU SILICONE,

CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS PARA PROPORCIONAR UM MELHOR

APERTO. CONEXÕES DE ENTRADA E SAÍDA E BOIA DE SEGURANÇA

NORMATIZADAS PELA ABNT, COM ALTA CAPACIDADE DE SUCÇÃO. MANGUEIRA

PARA OXIGÊNIO E AR COMPRIMIDO: COM CONEXÃO FÊMEA PARA OXIGÊNIO, COM

COMPRIMENTO SUFICIENTE PARA INTERLIGAR O PAINEL AOS CILINDROS.

CONEXÕES DE ENTRADA PROVIDAS DE ABAS DE ALTA RESISTÊNCIA E

NORMATIZADAS PELA ABNT. COM SEÇÃO TRANSVERSAL PROJETADA PARA

PERMITIR FLEXIBILIDADE, VAZÃO ADEQUADA E RESISTÊNCIA AO

ESTRANGULAMENTO ACIDENTAL. BORBOLETA DE CONEXÃO CONFECCIONADA

EXTERNAMENTE EM PLÁSTICO OU SIMILAR, E INTERNAMENTE EM METAL, PARA
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CONEXÃO AOS CILINDROS E CONEXÕES SEXTAVADAS EM METAL PARA

CONEXÕES AO PAINEL DE FORMA A PROPORCIONAR UM PERFEITO ENCAIXE,

COM SISTEMA DE SELAGEM PARA EVITAR VAZAMENTOS.

:BANCADA 

NA REGIÃO DA BANCADA, AO LADO DA CABECEIRA DO PACIENTE DEVERÁ

EXISTIR UMA RÉGUA QUÁDRUPLA COM DUAS SAÍDAS DE OXIGÊNIO E DUAS

SAÍDAS DE AR COMPRIMIDO, ORIUNDO DOS CILINDROS FIXOS, COMPOSTA POR

ESTRUTURA METÁLICA RESISTENTE, COM FECHAMENTO AUTOMÁTICO, ROSCAS

E PADRÕES CONFORME ABNT. TAL RÉGUA DEVERÁ SER AFIXADA EM PAINEL

REMOVÍVEL PARA MELHOR ACESSO AO SISTEMA DE TUBULAÇÃO PARA

MANUTENÇÃO. A RÉGUA QUÁDRUPLA DEVERÁ POSSUIR: FLUXÔMETRO,

UMIDIFICADOR PARA O2 E ASPIRADOR TIPO VENTURI PARA AR COMPRIMIDO,

COM ROSCAS PADRÃO ABNT, O CHICOTE DEVERÁ SER CONFECCIONADO EM

NÁILON, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DA ABNT E, JUNTAMENTE COM A

MÁSCARA DE O2, EM MATERIAL ATÓXICO. O PROJETO DO SISTEMA FIXO DE

OXIGÊNIO DEVERÁ TER LAUDO DE APROVAÇÃO DA EMPRESA HABILITADA,

DISTRIBUIDORA DOS EQUIPAMENTOS.

MACA:

MACA RETRÁTIL, TOTALMENTE CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO TENDO SUA

ESTRUTURA PRINCIPAL EM BARRAS RETANGULARES OU CIRCULARES; PESO

TOTAL NO MÁXIMO 40KG, ALÇAS LATERAIS BASCULANTES, COM NO MÍNIMO 1.900

MM DE COMPRIMENTO, 550 MM DE LARGURA E CAPACIDADE PARA PACIENTES

DE ATÉ 300 KG (TESTADA COM NO MÍNIMO 500KKG), COM SISTEMA

ESCAMOTEÁVEL DE CADA EIXO ACIONADO POR ALAVANCAS DE RETRAÇÃO;

COM 4 (QUATRO) RODÍZIOS GIRATÓRIOS DE 200 MM, COM SISTEMA DE FREIOS.

ESTA MACA DEVE DISPOR DE TRÊS CINTOS DE SEGURANÇA FIXOS À MESMA,

EQUIPADOS COM TRAVAS RÁPIDAS, QUE PERMITAM PERFEITA SEGURANÇA E

DESENGATE RÁPIDO, SEM RISCOS PARA A VÍTIMA. DEVE SER PROVIDA DE

SISTEMA DE ELEVAÇÃO DO TRONCO E DAS PERNAS DO PACIENTE EM PELO

MENOS 45 GRAUS E SUPORTAR NESTES ITENS PESO MÍNIMO DE 100 KG. A MACA

DEVERÁ SER INSTALADA LONGITUDINALMENTE NO SALÃO DE ATENDIMENTO

COM A CABECEIRA VOLTADA PARA FRENTE DO VEÍCULO; UMA VEZ DENTRO DO

VEÍCULO, ESTA MACA DEVE FICAR ADEQUADAMENTE FIXA À SUA ESTRUTURA,

IMPEDINDO SUA MOVIMENTAÇÃO LATERAL OU VERTICAL QUANDO DO

DESLOCAMENTO DO MESMO. QUANDO MONTADA FORA DA AMBULÂNCIA

DEVERÁ TER UMA ALTURA MÁXIMA DE ATÉ 1.200 MM. DEVERÁ TER NO MÍNIMO

ESPAÇOS ENTRE OS ARMÁRIOS E BALCÕES LOCALIZADOS EM AMBOS OS LADOS

DA AMBULÂNCIA, SENDO NO MÍNIMO 120 MM PARA O ARMÁRIO LATERAL

ESQUERDO E NO MÍNIMO 500 MM PARA A BASE / COBERTURA DA CAIXA DE RODA

TRASEIRA DIREITA. O SISTEMA QUE FIXA A MAÇA E O ASSOALHO DA

AMBULÂNCIA DEVERÁ SER MONTADO DE MANEIRA A PERMITIR O ESCOAMENTO

DE LÍQUIDOS NO ASSOALHO ABAIXO DA MACA EVITANDO- SE O SEU ACÚMULO. A

BASE DO BANCO E AS PROTEÇÕES EM INOX PARA MACA E TRAVAS DA MACA

FIXAS AO PISO, DEVEM SER VEDADAS, COM EXCEÇÃO AO GUIA DA MACA QUE

DEVERÁ SER VEDADO PARCIALMENTE DE MODO A NÃO PERMITIR O ACÚMULO

DE ÁGUA. ACOMPANHAM: COLCHONETE BIPARTIDO, CONFECCIONADO EM

ESPUMA OU SIMILAR, REVESTIDO POR MATERIAL RESISTENTE E IMPERMEÁVEL,
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SEM COSTURAS OU PONTOS QUE PERMITAM ENTRADA DÊ FLUIDOS OU

SECREÇÕES; DEMAIS COMPONENTES OU ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À SUA

PERFEITA UTILIZAÇÃO.

PRACHA RESGATE E SALVAMENTO:

PRANCHA RESGATE E SALVAMENTO: PRANCHA DE RESGATE E SALVAMENTO,

CONFECCIONADA DE MATERIAL TOTALMENTE IMPERMEÁVEL, PLÁSTICO OU

POLIETILENO, NÃO DOBRÁVEL, LAVÁVEL, DEVERÁ APRESENTAR CANTOS E

BORDAS ARREDONDADAS, COM ORIFÍCIOS OBLONGOS NAS BORDAS PARA

PASSAR OS CINTOS E ORIFÍCIOS PARA PEGA DE MÃO. DEVERÁ SER LEVE, COM

DIMENSÕES APROXIMADAS: 1800 MM X 450 MM, NÃO CONDUZIR ELETRICIDADE,

NÃO POSSUIR SOLDAS OU EMENDAS OU REFORÇOS METÁLICOS. POSSUIR

FLUTUAÇÃO EM ÁGUA. SER RADIO TRANSPARENTE (AOS RAIOS-X) E

IMPERMEÁVEL, DEVERÁ PERMITIR A IMOBILIZAÇÃO E O TRANSPORTE

ADEQUADO DE ADULTOS E CRIANÇAS, DEVERÁ TER NO MÍNIMO 30 ORIFÍCIOS, OU

SEJA, ORIFÍCIOS NAS EXTREMIDADES E NA PARTE INTERNA, PARA PERMITIR A

IMOBILIZAÇÃO ADEQUADA À CRIANÇAS E ADULTOS. AS DUAS EXTREMIDADES

DEVERÃO POSSUIR FORMATO RETANGULAR, DEVERÁ POSSUIR EM UMA DAS

EXTREMIDADES DA PRANCHA, O SISTEMA DE ACOPLAGEM DOS BLOCOS

IMOBILIZADORES DE CABEÇA, QUE PERMITA SUA REGULAGEM NO MOMENTO DE

USO, DIRETAMENTE NA PRANCHA E SEM USO DE COSTURAS OU VELCRO, DE

FORMA A FACILITAR A UTILIZAÇÃO E A HIGIENIZAÇÃO ADEQUADA. O SISTEMA

DEVERÁ ACOMPANHAR 01 PAR DE BLOCOS PARA USO ADULTO E 01 PAR DE

BLOCOS PARA USO INFANTIL, OS BLOCOS DEVERÃO SER CONFECCIONADOS DE

MATERIAL RESISTENTE, IMPERMEÁVEL, LAVÁVEL, LIVRE DE TECIDOS,

COSTURAS OU VELCROS. DEVERÁ POSSUIR ORIFÍCIO CENTRAL, QUE ABRANGE A

REGIÃO AURICULAR, E OS TAMANHOS DEVERÃO SER DIFERENCIADOS PARA USO

ADULTO E PARA USO INFANTIL, DEVERÁ POSSUIR ORIFÍCIOS PRÓPRIOS,

DIRETAMENTE NA PRANCHA, PARA O ENCAIXE DOS TIRANTES DE CABEÇA E DE

QUEIXO. TODAS AS COSTURAS DA PEÇA SÃO REFORÇADAS COM NO MÍNIMO

DUAS PASSADAS SOBREPOSTAS, TENDO ATÉ EM ALGUNS PONTOS QUATRO

PASSADAS, COM ARREMATE EM SISTEMA DE RETROCESSO. DEVERÁ VIR

ACOMPANHADA DE UM JOGO COMPOSTO POR 03 UNIDADES DE CINTO (01 NA

COR VERMELHA, 01 NA COR AMARELA E 01 NA COR PRETA) CONFECCIONADO EM

POLIPROPILENO COM FECHO DE ENGATE RÁPIDO NA COR PRETA

CONFECCIONADO EM NÁILON, DEVERÁ ACOMPANHAR CINTO ARANHA ADULTO E

INFANTIL.

DEVERÁ CONTER AINDA:

ASPIRADOR PORTÁTIL DE SECREÇÕES: 

TIPO PORTÁTIL, ELÉTRICO, COM BATERIA RECARREGÁVEL (BIVOLT AUTOMÁTICO

— 100 V- 240V) COM DURABILIDADE DE USO SUPERIOR A 45 MINUTOS QUANDO UTI

LIZADO FORA DA REDE ELÉTRICA. USO CONTINUO. CAIXA DE CORPO ÚNICO,

CONSTRUÍDA EM MATERIAL RESISTENTE AO USO DE AGENTES DESINFETANTES.

FRASCOS GRADUADOS COM CAPACIDADE DE 1200 ML, COM VÁLVULA DE

SEGURANÇA ANTI- TRANSBORDAMENTO. POSSUIR REGULADOR DE ASPIRAÇÃO

COM VACUÔMETRO, INDICADOR LUMINOSO DE CARGA. VAZÃO: 20 LI/MIN. FAIXA

DE VÁCUO: O A 500 MMHG. BIVOLT. DEVERÁ POSSUIR SISTEMA DE FIXAÇÃO DE

PAREDE PARA RECARGA DO ASPIRADOR, FONTE CHAVEADA DE 19V, E BOLSA DE

TRANSPORTE DO EQUIPAMENTO PELA EQUIPE;
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OXÍMETRO DE PULSO PORTÁTIL, (TRANSPORTÁVEL):

COM BATERIA RECARREGÁVEL, O EQUIPAMENTO DEVE SER ADEQUADO AO USO

EM TRANSPORTE EXTRAHOSPITALAR, AMBULÂNCIAS E AMBIENTES DE

REMOÇÃO. DEVERÁ POSSUIR CAPA EM SILICONE QUE PROTEJA O EQUIPAMENTO

EM CASO DE QUEDA. DEVE POSSUIR VISOR COLORIDO DE LCD DE ALTA

RESOLUÇÃO, POSSIBILIDADE DE ROTAÇÃO DA TELA (MODO HORIZONTAL OU

VERTICAL), 3 MODOS (TRIAGEM, MONITOR E GRAVAÇÃO), INDICAR NÍVEL DE

SPO2, FREQUÊNCIA CARDÍACA, FORÇA DE PULSO, ONDA PLETISMOGRÁFICA E

TABELA DE TENDÊNCIAS. ALARMES VISÍVEIS E SONOROS, AJUSTÁVEIS E

PROGRAMÁVEIS E TECLA DE SILENCIAMENTO. DEVE POSSUIR CONEXÃO USB

PARA COMPUTADORES. SOFTWARE QUE PERMITA ARMAZENAR, VISUALIZAR E

COMPARTILHAR EVENTOS. CAPA DE PROTEÇÃO E SUPORTE PARA SUPERFÍCIES

PLANAS. DEVE POSSUIR BATERIA RECARREGÁVEL INTEGRADA AO

EQUIPAMENTO COM ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO COM AUTONOMIA

MÍNIMA DE 18 HORAS. O EQUIPAMENTO DEVE PERMITIR SER USADO MESMO

QUANDO ESTIVER SENDO CARREGADO NA REDE ELÉTRICA PARA USO EM

PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E NEONATAIS COM CAPACIDADE DE

MONITORAMENTO E NO MÍNIMO 100 HORAS DE TENDÊNCIAS. O EQUIPAMENTO

DEVE SER APROVADO PELO INMETRO.  

VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO:

PARA SUPORTE VENTILATÓRIO DE PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS E

NEONATAIS, CICLADO E VOLUME OU A PRESSÃO, TRANSPORTÁVEL INTRA/EXTRA-

HOSPITALAR E ATENDIMENTO DE EMERGÊNCIA, PROJETADO PARA ATENDER

PACIENTES COM INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS

MODALIDADES VCV (VENTILAÇÃO CONTROLADA A VOLUME), PLV (VENTILAÇÃO

LIMITADA A PRESSÃO), SIMV (VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE

SINCRONIZADA) E CPAP (VENTILAÇÃO COM PRESSÃO POSITIVA NAS VIAS

AÉREAS). PRESSÃO CONTROLE DE 1 A 75 CMH20O DE 50 A 100%. FIO2 DE 50 A

100%. PEEP DE O À 60 CMH2O.POSSUI CONTROLE DIGITAL DIRETO PARA OS

PRINCIPAIS PARÂMETROS AJUSTÁVEIS A CADA MODALIDADE DISPLAY DE

CRISTAL LÍQUIDO APRESENTANDO OS CONTROLES E A MONITORIZAÇÃO DA

VENTILAÇÃO. AJUSTE DE PARÂMETROS COM RAPIDEZ E PRECISÃO ATRAVÉS DE

BOTÃO GIRATÓRIO. MANÔMETRO ELETRÔNICO PARA MONITORIZAÇÃO DAS

PRESSÕES. BOTÃO PARA INSPIRAÇÃO MANUAL. CONDIÇÃO DE STAND BY

ATIVADA MANUALMENTE, DE FORMA RÁPIDA E PRECISA. VÁLVULAS DE

SEGURANÇA E ANTIASFIXIA INCORPORADAS NO EQUIPAMENTO, ASSIM COMO

VÁLVULAS DE OXIGÊNIO, PRESSÃO E EXPIRATÓRIA COM SERVO-CONTROLE

ELETRÔNICO. PARÂMETROS AJUSTADOS ESPECÍFICOS REFERENTE A CADA

MODALIDADE ESCOLHIDA, COM POSSIBILIDADE DE AJUSTES DE SENSIBILIDADE

POR PRESSÃO E POR FLUXO. VÁLVULA DE SEGURANÇA CONTA ASFIXIA E

PRESSÃO ALTA. ALARME PRESSÃO LIMITE, DESCONEXÃO, BATERIA FRACA E

PRESSÃO DE O2, COM INTERFACE BLENDER COM AR ASPIRADO DO AMBIENTE

PARA CONCENTRAÇÕES DE O2 DE NO MÍNIMO 50 A 100%. ALIMENTAÇÃO 100 OU

220 VAC, COM OU SEM ENTRADA DE BATERIA EXTERNA, BATERIA INTERNA

RECARREGÁVEL COM AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 HORAS. POSSUIR SUPORTE

PARA MACA E SUPORTE PARA PAREDE. ACESSÓRIOS MÍNIMOS QUE DEVEM

ACOMPANHAR E  UTILIZÁVEIS PARA PACIENTE ADULTO: 02 (DOIS) CIRCUITOS

AUTOLAVÁVEIS PARA PACIENTE PEDIÁTRICO; 02 CIRCUITOS AUTOLAVÁVEIS

NEONATALPARA PACIENTE  ; 01(UMA) MANGUEIRA PARA CONEXÃO DE REDE DE

OXIGÊNIO; 01(UM)SUPORTE PARA FIXAÇÃO EM MACA PARA AMBULÂNCIA E

DEMAIS ACESSÓRIOS PARA O PERFEITO FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO;

CARDIOVERSOR

COM NO MÍNIMO DESFIBRILAÇÃO E MONITORIZAÇÃO ADULTO E PEDIÁTRICO.

CAPTAÇÃO DO SINAL DE ECG ELAS PÁS PERMANENTES, PELOS PÁS ADESIVAS

(MARCAPASSO E MODO DEA) E PELO CABO DE PACIENTE (10 VIAS PARA



26 de 33

ELETRODOS DESCARTÁVEIS). INDICAÇÃO DO CONTATO DAS PÁS NO TÓRAX DO

PACIENTE, POR BARGRAPH E EM TEXTO NO DISPLAY E COM LEDS NAS PRÓPRIAS

PÁS. ANÁLISE DA IMPEDÂNCIA TORÁCICA DO PACIENTE E DETECÇÃO DE PULSO

DE MARCAPASSO. MAIS EFICÁCIA E REDUÇÃO NO RISCO DE INJÚRIAS

CARDÍACAS. TEMPO DE CANCELAMENTO AUTOMÁTICO DA CARGA

CONFIGURÁVEL. (PADRÃO: 30''). TEMPO DE CARGA: MENOR QUE 5 SEGUNDOS (P/

200 JOULES). ALARMES CONFIGURÁVEIS PARA ELETRODO SOLTO, ASSISTOLIA,

BRADICARDIA, TAQUICARDIA, BATERIA FRACA, ENTRE OUTROS. NÍVEIS DOS

ALARMES AJUSTÁVEIS E TECLA DE SILÊNCIO POR 02 MINUTOS.  MARCAPASSO,

MODO DEA E IMPRESSORA  INCLUSOS. PARÂMETROS STANDARD,

DESFIBRILAÇÃO; CARDIOVERSÃO; ELETROCARDIOGRAMA (ECG),DE 12

DERIVAÇÕES ; SOFTWARE PARA REGISTRO DE DROGAS 1 (UM) PAR DE PÁS DE

CHOQUE INTERCAMBIÁVEIS ADULTO/INFANTIL; 1 (UM) CABO ECG 10 VIAS; 1 (UM)

TUBO DE GEL CONDUTOR; 50 ELETRODOS PRECORDIAIS DESCARTÁVEIS; 1 (UM)

CABO DE FORÇA;

INCUBADORA NEO NATAL DE TRANSPORTE,

MICROPROCESSADA COM CÚPULA CONSTRUÍDA EM ACRÍLICO TRANSPARENTE,

COM PAREDES DUPLAS PARA PROTEÇÃO DO PACIENTE CONTRA PERDA DE

CALOR. BASE EM MATERIAL PLÁSTICO DE ENGENHARIA, GARANTINDO LEVEZA E

DURABILIDADE, POSSUIR ALÇAS PARA TRANSPORTE, DOIS SUPORTES PARA

CILINDROS DE GASES MEDICINAIS E UM SUPORTE PARA SORO COM ALTURA

REGULÁVEL. AMPLA PORTA DE ACESSO FRONTAL E OUTRA PORTA DE ACESSO

LATERAL, AMBAS COM PAREDES DUPLAS E REBATÍVEIS; POSSUIR PELO MENOS

2 (DUAS) PORTINHOLAS OVAIS E 1 (UMA) PORTINHOLA/MANGA ÍRIS; POSSUIR 1

SENSORES DE PELE; POSSUIR NO MÍNIMO OS MODOS DE OPERAÇÃO PELE E AR;

ALIMENTAÇÃO BIVOLT AUTOMÁTICO; POSSUIR INDICAÇÃO DA CARGA DA(S)

BATERIA(S); POSSUIR NE MÍNIMO OS SEGUINTES ALARMES AUDIOVISUAIS:

CIRCULAÇÃO DE AR INTERROMPIDA, AUSÊNCIA/FALTA DE ENERGIA ELÉTRICA E

ENERGIA DA BATERIA, BATERIA EM CARREGAMENTO; ALTA TEMPERATURA (AR),

BAIXA TEMPERATURA (AR), BAIXA TEMPERATURA (PELE), ALTA TEMPERATURA

(PELE); DEVE POSSUIR CONTROLE MICROPROCESSADA DA TEMPERATURA DO

AR AMBIENTE INTERNO E SENSOR DE TEMPERATURA DE PELE DO PACIENTE.

COM FAIXA DE CONTROLE DE TEMPERATURA NO MODO AR 20º A 39ºC, NO MODO

RN/PELE DE 34º A 38ºC, RESOLUÇÃO DE 0,1ºC;NÍVEL MÁXIMO DE RUÍDO 60DB.

SISTEMA DE AUTO TESTE DAS FUNÇÕES E ALARMES AUDIOVISUAIS PARA FALTA

DE ENERGIA, FALTA DE CIRCULAÇÃO DO AR, ALTA TEMPERATURA DO AR, BAIXA

TEMPERATURA DO AR, HIPERTERMIA, HIPOTERMIA E BAIXA TENSÃO DA (S)

BATERIA (S), PARA-CHOQUE QUE PROTEGE TODO O PERÍMETRO DA

INCUBADORA. DEVE POSSUIR LEITO REMOVÍVEL EM MATERIAL PLÁSTICO

ANTIALÉRGICO COM DIMENSÕES QUE PERMITAM ADEQUADA ERGONOMIA PARA

CINTOS DE SEGURANÇA EM MATERIAL MACIO E RESISTENTE, DE FÁCIL AJUSTE E

LIMPEZA. DESLOCAMENTO DO LEITO PARA FORA, SOMENTE NA REGIÃO DA

CABEÇA, PARA PERMITIR MANOBRAS DE INTUBAÇÃO DURANTE A REMOÇÃO,

MANTENDO A PROTEÇÃO DA CÚPULA SOBRE O CORPO DO PACIENTE; DEVE

POSSUIR COLCHÃO REMOVÍVEL, IMPERMEÁVEL E DE MATERIAL ATÓXICO, COM

ESPUMA COM DENSIDADE ADEQUADA, SEM COSTURA, PRENSADA E CAPA

REMOVÍVEL. ENTRADA DE OXIGÊNIO SEM DESPEJO DE GÁS PARA A ATMOSFERA,

PERMITINDO ALTA EFICIÊNCIA, ECONOMIA E PROTEÇÃO. UMIDIFICAÇÃO

ATRAVÉS DE ESPUMA SOB O LEITO, ILUMINAÇÃO AUXILIAR ANTICOFUSCANTE

COM HASTE FLEXÍVEL PARA AJUSTE DO FOCO. DEVE POSSUIR FILTRO DE

RETENÇÃO BACTERIOLÓGICO) DEVE POSSUIR INDICAÇÃO VISUAL DO STATUS

LIGADO/DESLIGADO DO APARELHO; AUTONOMIA DA BATERIA DE PELO MENOS 4

HORAS, POSSUIR CARREGADOR AUTOMÁTICO DO TIPO/FLUTUANTE

INCORPORADO POSSIBILIDADE DE ALIMENTAÇÃO COM 12 VOLTS PARA

CARREGAMENTO. ACOMPANHA: CARRO DE TRANSPORTE TIPO MACA EM

ESTRUTURA LEVE, NÃO FERROSO E RESISTENTE A CHOQUES MECÂNICOS,

DEVERÁ POSSUIR ALTURA REGULÁVEL E NO MÍNIMO 4 (QUATRO) RODÍZIOS

SENDO DOIS COM FREIOS, RESISTENTE À CHOQUES MECÂNICOS, ACOPLÁVEL À
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AMBULÂNCIA, 2 CILINDROS EM ALUMÍNIO TIPO D OU E PARA OXIGÊNIO COM

VÁLVULA REDUTORA E MANÔMETRO, CANOS DE LIGAÇÃO, TUBO DE OXIGÊNIO

COM REGULADOR E FLUXÔMETRO E DEMAIS COMPONENTES NECESSÁRIOS À

INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. POSSUIR REGISTRO NA

ANVISA, E DEVERÁ ATENDER AS NORMAS VIGENTES DE SEGURANÇA BÁSICA E

DE DESEMPENHO ESSENCIAL DE EQUIPAMENTOS ELETROMÉDICOS;

DEVIDAMENTE TESTADO E COMPROVADO O PERFEITO ESTADO DE

FUNCIONAMENTO DOS MESMOS, GARANTIA CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO

E DEMAIS NORMAS PERTINENTES.

DEMAIS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS COM A

AMBULÂNCIA:

EQUIPAMENTOS E MATERIAIS COMPLEMENTARES, QUE DEVERÃO SER

FORNECIDOS JUNTAMENTE COM A AMBULÂNCIA, DE ACORDO COM E

DESCRITIVO TÉCNICO, A SEGUIR: A) 01 EXTINTOR DE PÓ ABS DE 6 KG; B) 03

CONES DE SEGURANÇA PARA TRÂNSITO, COM ALTURA ENTRE 700 E 760 MM E

BASE COM LADOS DE 400 (+ OU — 20) MM, EM PLÁSTICO, NA COR LARANJA, COM

FAIXAS REFLETIVAS DE LONGA DURABILIDADE, DE ACORDO COM NORMAS DA

ABNT, QUE DEVERÃO SER FIXADOS NA PORTA TRASEIRA ESQUERDA POR UM

SISTEMA DE FIXAÇÃO SEGURO E QUE PERMITA A FÁCIL COLOCAÇÃO E

REMOÇÃO; C) O LANTERNA PORTÁTIL: LANTERNA À BATERIA E CARREGADOR

ANEXO OU INCORPORADO, PORTÁTIL, QUE PERMITA NO MÍNIMO 08 HORAS DE

USO COM ALTA INTENSIDADE, CORPO EM TERMOPLÁSTICO RESISTENTE A

IMPACTO, COM PESO MÁXIMO DE 1,5 QUILOS, COM ENTRADA BIVOLT

AUTOMÁTICA (110-240 V), BATERIA RECARREGÁVEL. DIRIGIBILIDADE E

SEGURANÇA.

APRESENTAÇÃO: UNIDADE

CODIGO:71473  COD.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 COD.ND:44905210

2 VEICULO TIPO FURGÃO PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO

ANO CORRENTE, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA SIMPLES, TRANSPORTE DE

REMOÇÃO SIMPLES, 01 MACA TIPO FURGÃO LONGO, TETO ALTO AR

CONDICIONADO DUPLO, COMBUSTÍVEL A DIESEL, FREIO ABS, TRANSMISSÃO

MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RE NA

COR BRANCA, TIPO BARRA COM SIRENE ELETRÔNICA DE 03 TONS REMOÇÃO

SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO, POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA

DE 3.500 RPM, COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO

TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE P/ 01 MOTORISTA E 02

PASSAGEIROS NA CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR

CONDICIONADO DIANTEIRO, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO, RETROVISOR

ELÉTRICO ORIGINAIS DE FÁBRICA COM AQUECIMENTO E INDICADOR DE DIREÇÃO,

SISTEMA START & STOP, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE

RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235/65 R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE

70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20 LITROS, CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.250 KG, DUAS

PORTAS TRASEIRAS, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS. MEDIDAS EXTERNAS:

COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.530 MM, ALTURA SUPERIOR A 2.700 MM, MEDIDAS

INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A 3.040 MM, ALTURA

SUPERIOR A 2.020 MM. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO: ISOLAMENTO TÉRMICO-

ACÚSTICO EM MANTA TÉRMICA E ACÚSTICA E ANTE ALÉRGICA, COM AÇÃO

621643 UND 1,00
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RETARDANTE QUANTO A PROPAGAÇÃO DE CHAMAS (CONTRAN 498/14); A

DISTRIBUIÇÃO INTERNA NO SALÃO DE ATENDIMENTO DEVERÁ CONSIDERAR OS

SEGUINTES ASPECTOS: DEVE DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO DA

AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A MACA,

BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO

ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS FIXADOS NA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA

(ARMÁRIOS, BANCOS BAÚ E MACA) DEVERÃO TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA DE

MANEIRA QUE, EM CASO DE ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE SOLTEM; TODO O

INTERIOR DA TRANSFORMAÇÃO DA AMBULÂNCIA DESDE ARMÁRIOS, BANCO BAÚ,

PISO E TETO DEVEM SER FUNDIDOS SEM EMENDAS TORNANDO PEÇA ÚNICA,

AUMENTANDO O REFORÇO ESTRUTURAL, COM MENOR PESO INTERNO,

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS LAVÁVEIS E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE

LIMPEZA NÃO UTILIZANDO REBITES, PARAFUSOS E SILICONE ENTRE AS

EMENDAS, TETO, LATERAIS, ARMÁRIOS, BANCADA, BANCOS E BANCO BA, OS

BANCOS DEVEM ACOMODAR 03 PESSOAS, COM ESTOFADOS E CINTO DE

SEGURANÇA, EM MATERIAL QUE PERMITA A HIGIENIZAÇÃO INTERNA PARA NÃO

PROLIFERAÇÃO DE FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.561

/2000;

LAYOUT INTERNO: PISO NIVELADO EM COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR DE 15MM

DE ESPESSURA, COM MANTA VINÍLICA OU SIMILAR, DE ALTA RESISTÊNCIA COM

SISTEMA DE VEDAÇÃO, JANELAS DE COMUNICAÇÃO OU PORTA ENTRE A CABINE

E O COMPARTIMENTO TRASEIRO, INSTALAÇÃO DE JANELA LATERAL NA PORTA

CORREDIÇA NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE, VIDROS TRASEIROS FIXOS,

ARMÁRIOS COM CANTOS ARREDONDADOS, AS PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE

TRINCOS PARA IMPEDIR A ABERTURA ESPONTÂNEA DURANTE O

DESLOCAMENTO, BANCOS BAÚ COM DISPOSIÇÕES PARA ACOMODAR 03

PESSOAS SENTADAS, COM ASSENTOS, ENCOSTOS DE ALTA RESISTÊNCIA

DOTADOS DE CINTOS DE SEGURANÇA TIPO ABDOMINAL, BANCO COM ASSENTO

INTEIRIÇO, 01 MACA RETRÁTIL EM ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMÍNIO, COM

RODÍZIOS GIRATÓRIOS, COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO EM MATERIAL

IMPERMEÁVEL, COM REGULAGEM DE ALTURA DE CABEÇA E CINTOS DE

SEGURANÇA DE NO MÍNIMO 1,95M, BALAÚSTRE TUBULAR INSTALADO

LONGITUDINALMENTE NO TETO ENCAPSULADO EM BORRACHA E QUATRO

PONTOS DE FIXAÇÃO, SUPORTE PARA SORO E PLASMA REMOVÍVEL, INSTALADO

NO BALAUSTRE, SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS, REDE DE

OXIGÊNIO CONTENDO 02 CILINDROS DE 16 LITROS COM VÁLVULAS E

MANÔMETROS, RÉGUA TRIPLAS (ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR, FLUXOMETRO E

UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E ASPIRADOR TIPO VENTURI), MANGUEIRA DE

OXIGÊNIO TRANÇADA, REGULADOR DE PRESSÃO, MANÔMETROS,

FLUXOMETRO   E MÁSCARA DE SILICONE COM MANGUEIRA TRANSPARENTE, E

ACESSÓRIOS,  FUNÇÕES PARA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, INVERSOR DE 12V

/110VDE 800WATTS DE CORRENTE CONTINUA, 02 TOMADAS, POSSUIR TODOS OS

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO DE TRANSITO BRASILEIRA,

DEVIDAMENTE APROVADAS PELOS ÓRGÃOS COMPETENTES.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71502  Cod.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210
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3 VEICULO TIPO FURGÃO PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO NACIONAL E DO

ANO CORRENTE, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA SIMPLES, TRANSPORTE DE

REMOÇÃO SIMPLES, 02 MACAS TIPO FURGÃO LONGO, TETO ALTO, AR

CONDICIONADO DUPLO, COMBUSTÍVEL A DIESEL, FREIO ABS, TRANSMISSÃO

MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS A FRENTE E 01 A RE NA

COR BRANCA, TIPO BARRA COM SIRENE ELETRÔNICA DE 03 TONS, REMOÇÃO

SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO, POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA

DE 3.500 RPM, COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO

TOTAL (PBT) DE NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE P/ 01 MOTORISTA E 02

PASSAGEIROS NA CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR

CONDICIONADO DIANTEIRO, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO, RETROVISOR

ELÉTRICO ORIGINAIS DE FÁBRICA, COM AQUECIMENTO E INDICADOR DE

DIREÇÃO, SISTEMA START & STOP, SENSOR DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO E

CÂMERA DE RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235/65 R16, TANQUE DE

COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20 LITROS, CARGA ÚTIL

MÍNIMO 1.250 KG, DUAS PORTAS TRASEIRAS, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS.

MEDIDAS EXTERNAS: COMPRIMENTO SUPERIOR A 5.530 MM, ALTURA SUPERIOR A

2.700 MM, MEDIDAS INTERNAS SALÃO AMBULÂNCIA COMPRIMENTO SUPERIOR A

3.040 MM, ALTURA SUPERIOR A 2.020 MM. DESCRITIVO TRANSFORMAÇÃO:

INSTALAÇÃO DO ISOLAMENTO TÉRMICO-ACÚSTICO EM MANTA TÉRMICA E

ACÚSTICA E ANTE ALÉRGICA, COM AÇÃO RETARDANTE QUANTO A PROPAGAÇÃO

DE CHAMAS (CONTRAN 498/14); A DISTRIBUIÇÃO INTERNA NO SALÃO DE

ATENDIMENTO DEVERÁ CONSIDERAR OS SEGUINTES ASPECTOS: DEVE

DIMENSIONAR O ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO POSICIONAR, DE

FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, AS MACAS, BANCOS, EQUIPAMENTOS E

APARELHOS A SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS VÍTIMAS. OS MATERIAIS

FIXADOS NA CARROCERIA DA AMBULÂNCIA (ARMÁRIOS, BANCOS E MACA)

DEVERÃO TER UMA FIXAÇÃO REFORÇADA DE MANEIRA QUE, EM CASO DE

ACIDENTES, OS MESMOS NÃO SE SOLTEM; TODO O INTERIOR DA

TRANSFORMAÇÃO DA AMBULÂNCIA DESDE ARMÁRIOS AÉREOS, BANCO, PISO E

TETO DEVEM SER FUNDIDOS SEM EMENDAS TORNANDO PEÇA ÚNICA,

AUMENTANDO O REFORÇO ESTRUTURAL, COM MENOR PESO INTERNO, SER

CONFECCIONADOS EM MATERIAIS LAVÁVEIS E RESISTENTE AOS PROCESSOS DE

LIMPEZA NÃO UTILIZANDO REBITES, PARAFUSOS E SILICONE ENTRE AS

EMENDAS, TETO, LATERAIS, ARMÁRIOS, BANCADA, BANCOS E BANCO BA, DEVEM

ACOMODAR 03 PESSOAS, COM ESTOFADOS E CINTO DE SEGURANÇA, EM

MATERIAL QUE PERMITA A HIGIENIZAÇÃO INTERNA PARA NÃO PROLIFERAÇÃO DE

FUNGOS, BACTÉRIAS E VÍRUS, CONFORME ABNT NBR 14.561/2000; LAYOUT

INTERNO: PISO NIVELADO EM COMPENSADO NAVAL OU SIMILAR DE 15MM DE

ESPESSURA, COM APLICAÇÃO DE MANTA VINÍLICA OU SIMILAR, DE ALTA

RESISTÊNCIA COM SISTEMA DE VEDAÇÃO, JANELAS DE COMUNICAÇÃO OU

PORTA ENTRE A CABINE E O COMPARTIMENTO TRASEIRO, INSTALAÇÃO DE

JANELA LATERAL NA PORTA CORREDIÇA NO COMPARTIMENTO DO PACIENTE,

VIDROS TRASEIROS FIXOS, ARMÁRIOS COM CANTOS ARREDONDADOS, AS

PORTAS DEVEM SER DOTADAS DE TRINCOS PARA IMPEDIR A ABERTURA

ESPONTÂNEA DURANTE O DESLOCAMENTO, BANCOS COM DISPOSIÇÕES PARA

ACOMODAR 03 PESSOAS SENTADAS, COM ASSENTOS, ENCOSTOS DE ALTA

RESISTÊNCIA DOTADOS DE CINTOS DE SEGURANÇA TIPO ABDOMINAL, 02 MACA

237134 UND 1,00
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RETRÁTIL EM ESTRUTURA TUBULAR DE ALUMÍNIO, COM RODÍZIOS GIRATÓRIOS,

COLCHONETE EM ESPUMA REVESTIDO EM MATERIAL   IMPERMEÁVEL, COM

REGULAGEM DE ALTURA DE CABEÇA E CINTOS DE SEGURANÇA DE NO MÍNIMO

1,90M, BALAUSTRE TUBULAR INSTALADO LONGITUDINALMENTE NO TETO

ENCAPSULADO EM BORRACHA E QUATRO PONTOS DE FIXAÇÃO, SUPORTE PARA

SORO E PLASMA REMOVÍVEL, INSTALADO NO BALAUSTRE, SUPORTE PARA

CILINDRO DE OXIGÊNIO DE 16 LITROS, REDE DE OXIGÊNIO CONTENDO 02

CILINDROS DE 16 LITROS COM VÁLVULAS E MANÔMETROS, RÉGUA TRIPLAS

(ALIMENTAÇÃO DO RESPIRADOR, FLUXOMETRO E UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E

ASPIRADOR TIPO VENTURI), MANGUEIRA DE OXIGÊNIO TRANÇADA, REGULADOR

DE PRESSÃO, MANÔMETROS, FLUXOMETRO E MÁSCARA DE SILICONE COM

MANGUEIRA TRANSPARENTE, E ACESSÓRIOS, FUNÇÕES P/ SINALIZAÇÃO DE

EMERGÊNCIA, INVERSOR DE 12V/110V DE 800 WATTS DE CORRENTE CONTINUA,

02 TOMADAS, POSSUIR TODOS OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÃO

DE TRANSITO BRASILEIRA, DEVIDAMENTE APROVADAS PELOS ÓRGÃOS

COMPETENTES.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71501  Cod.SIAFISICO: 5644925  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

4 VEICULO AUTOMOTOR; TIPO FURGAO PREFERENCIALMENTE DE FABRICACAO

NACIONAL E DO ANO CORRENTE, DE CARGA; BI-COMBUSTIVEL (GASOLINA

/ETANOL); TRANSMISSÃO MECÂNICA ACIONADA MANUALMENTE COM 05 MARCHAS

A FRENTE E 01 A RE NA COR BRANCA, REMOÇÃO SUPERIOR DE 10,5M³ INTERNO,

POTÊNCIA MÍNIMA 160CV COM POTÊNCIA MÁXIMA DE 3.500 RPM,

COMPARTIMENTO DE CARGA DE NO MÍNIMO 10,5 M³; PESO BRUTO TOTAL (PBT) DE

NO MÍNIMO 4.000KG; CAPACIDADE PARA 01 MOTORISTA E 02 PASSAGEIROS NA

CABINE, TRAÇÃO TRASEIRA, DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR CONDICIONADO

DIANTEIRO ORIGINAL DE FÁBRICA, AIR BAG DUPLO, VIDRO ELÉTRICO ORIGINAL

DE FÁBRICA, RETROVISOR ELÉTRICO ORIGINAL DE FÁBRICA COM AQUECIMENTO

E INDICADOR DE DIREÇÃO, SISTEMA START & STOP, SENSOR DE

ESTACIONAMENTO TRASEIRO E CÂMERA DE RÉ, RODAS AÇO 16X6,5, PNEUS 235

/65 R16, TANQUE DE COMBUSTÍVEL MÍNIMO DE 70L, TANQUE ARLA 32 MÍNIMO 20

LITROS, CARGA ÚTIL MÍNIMO 1.250 KG, UMA  PORTAS TRASEIRAS COM 02 FOLHAS

SEM VIDRO, ABERTURA MÍNIMA 90/180 GRAUS E COMPUTADOR DE BORDO.

GARANTIA MÍNIMA DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES;

Apresentação: UNIDADE

Codigo:71500  Cod.SIAFISICO: 6063519  UNIDADE SIAFISICO:1 Cod.ND:44905210

461901 UND 1,00

 

9. Estimativa do Valor da Contratação
[Conteúdo Sigiloso | Justificativa: Justificativa: Considerando o Art. 13 da Lei 14.133/21, em seu parágrafo único no item “II - quanto ao orçamento da Administração, nos termos do 
art. 24 desta Lei.” A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas se fixem em torno do preço referencial da administração, acreditamos que a 
competitividade do certame sem o conhecimento do valor mensurado propicia-se melhores propostas para a licitação, a não divulgação do orçamento obriga os licitantes a 
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efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas mais realistas economicamente, sem o viés do valor 
]estimado pela Administração.

10. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

10.1. Na presente contratação, considerando a expectativa de consumo e em observância ao princípio do parcelamento previsto no artigo 40, V, "b" da
Lei Federal nº 14.133/2021, optou-se pelo parcelamento da solução. Assim, o fornecimento do objeto deverá se dar de forma parcelada.

10.2. O texto legal supracitado dispõe que o princípio do parcelamento deverá ser observado quando for tecnicamente viável e economicamente
vantajoso para a Administração. Além disso, o § 1º do mesmo artigo institui que deverão ser considerados na aplicação do referido princípio "a
viabilidade da divisão do objeto em lotes", "o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível,
desde que atendidos os parâmetros de qualidade" e "o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado".

10.3. Dessa forma, diante das especificações e da natureza do objeto, das características gerais da necessidade, das informações coletadas no
levantamento de mercado e da opção pelo sistema de registro de preços, concluiu-se que será viável e vantajoso o parcelamento. Como já mencionado,
os itens da contratação são caracterizados como padronizados e a sua aquisição tem por finalidade a manutenção dos níveis de estoques para a
continuidade dos serviços de saúde prestados. Assim, o parcelamento através do sistema de registro de preços se apresenta como benéfico por pelo
menos duas razões:

a) o sistema de registro de preços permite à Administração firmar o compromisso de expectativa de contratações futuras a serem realizadas
dentro do período de 1 (um) ano, prorrogável por até mais 1 (um) ano, no qual os preços e as condições praticadas serão aquelas formalmente
registradas em ata, como prevê, entre outros, o inciso XLVI, do art. 6ºda Lei Federal nº 14.133/2021, de modo que os dispêndios da
Administração no período de vigência da ata estarão sempre vinculados aos valores e às condições pré-estabelecidas no momento da assinatura
da ata, assegurando que as aquisições daqueles itens registrados não sofrerão no decurso do tempo impactos negativos de oscilações do mercado;
e

b) o sistema de registro de preços permite que sejam estabelecidas quantidades de itens baseadas na expectativa de consumo para um
determinado período, mas não obriga a Administração à efetiva aquisição de todo o quantitativo registrado, as aquisições poderão ser realizadas
na quantidade exata correspondente às demandas que vierem a se concretizar na realidade da Administração, dentro dos limites máximos
registrados em Ata.

11. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

11.1. Não se verifica contratações correlatas, nem interdependentes para a viabilidade e contratação desta demanda.

11.2. Em exame da natureza do objeto que ora se pretende adquirir, não se verifica interdependência com qualquer outro, no sentido de condicioná-lo à
sua plena efetivação, ou seja, vindo a adquiri-lo estará plenamente aptos a atender ao interesse público demonstrado neste ETP.

12. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

12.1. Além da presente contratação estar alinhada ao planejamento orçamentário, ela possui objeto que atende, em suas características e quantitativos, à
uma utilização padronizada, isto é, que corresponde à realização de atividades habituais de assistência à saúde e demandas recorrentes no âmbito dos
serviços prestados pelo Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA e por suas unidades. Dessa forma, ratifica-se o
alinhamento entre a contratação e o planejamento também pelo fato de que este processo deriva da identificação técnica e administrativa da necessidade
de aquisição de itens cuja utilização é adequada e apropriada, considerando também a infraestrutura e as instalações desta Autarquia, bem como a
composição do seu quadro técnico-profissional e o contingente populacional que habitualmente demanda os serviços que dependem da utilização desses
itens.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1. Considerando que o transporte de pacientes deve ser realizado sempre que houver a necessidade de recursos humanos, diagnósticos, terapêuticos e
de suporte avançado de vida que não estejam presentes no local onde se encontra o paciente, esta aquisição atende à requisição interna que visam a
realização do transporte dos paciente, seja municipal ou intermunicipal, com segurança e de forma adequada. Considerando ainda a necessidade de
atender a demanda de transporte e remoção de pacientes neonatal em estado crítico de saúde que necessitam de suporte especializado haja vista que a
Instituição não possui veículo especializado

13.2. Esta aquisição busca também propiciar uma gestão eficiente das despesas com a frota de veículos, bem como o melhor custo-benefício na prestação
de serviço aos usuários.
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14. Providências a serem Adotadas

14.1. Não se vislumbra necessidade de tomada de providências de adequações para a solução a ser contratada e o serviço prestado, uma vez que a
unidade já realiza a dispensação destes itens.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1 A aquisição de veículos a combustão implica potenciais impactos ambientais, especialmente relacionados à emissão de poluentes atmosféricos,
consumo de combustíveis fósseis e geração de resíduos (óleos, filtros, pneus e baterias).

a) Emissões atmosféricas

Veículos movidos a diesel/gasolina emitem:
CO (gases de efeito estufa)
NOx e material particulado (poluição urbana)

Impacto direto na qualidade do ar e saúde pública

b) Consumo de combustíveis fósseis

Uso contínuo gera dependência energética e impacto ambiental indireto

c) Geração de resíduos

Durante a vida útil:
Óleos lubrificantes
Filtros
Pneus
Baterias

No descarte:
Sucata metálica
Componentes eletrônicos

d) Consumo de recursos naturais na fabricação

Produção envolve:
Aço, plástico, componentes eletrônicos
Alto gasto energético

e) Risco de contaminação

Vazamento de:
Combustível
Óleo
Fluídos automotivos

15.2. Como medidas mitigadoras serão exigidos para a contratação os requisitos de sustentabilidade elencados em tópico específico do Termo de 
Referência

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ARTUR GUSTAVO DE CASTILHO
Chefe de Divisão

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

Como se trata de itens essenciais ao tratamento e recuperação da saúde dos pacientes do HCFAMEMA relacionados diretamente à atividade fim, que
serão fornecidos por empresas devidamente habilitadas em ambiente de ampla concorrência, declaramos ser viável a presente contratação, pois respeitam
critérios de razoabilidade, eficiência, legalidade, especificações, melhor preço e o principio da economicidade para a administração pública
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CÓPIA PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024

 
 
O Superintendente em substituição do 
HCFAMEMA, considerando as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos 
sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do re
  
RESOLVE: 
  
I. DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Artigo 1º - A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/
obedecer ao disposto nesta resolução. 
  
Artigo 2º - O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, f
sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA:

I - advertência; 
II – multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do valor do 
ajuste; 
III - impedimento de licitar e contratar com a Administraçã
federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (t
anos. 

§ 1º - A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA.
§ 2º - As sanções previstas nos incisos
a multa. 

  
Artigo 3º - Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que d
Administração Pública; 
II - as peculiaridades do caso concreto;
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

§ 1º - São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção:
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E
TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalida
aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da 
sanção; 
2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 
notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido
3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações 
contratuais; 
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PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024
 
 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito do Hospital das Clinicas 
da Faculdade de Medicina de Marília 
aplicação de sanções administrativas previstas na Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos 
14.133/2021, e dá as providências correlatas.

 HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
ndo as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos 
sancionatórios ao que dispõem os artigos 155 a 163 do referido diploma legal. 

A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/

 

O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, f
sanções, previstas no art. 156, ambos da LLCA: 

multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do valor do 

impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do mesmo ente 
federativo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos; 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública, nos termos do § 9º do art. 156 da LLCA. 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados:
a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que d

 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

São consideradas circunstâncias agravantes na aplicação da sanção: 
1. a existência de registro do licitante ou contratado no E-Sanções ou na Relação de Apenados do 
TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalida
aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da 

2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 
notória a impossibilidade de atendimento ao estabelecido; 
3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações 
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PORTARIA HCFAMEMA Nº 02 DE 20 DE JUNHO DE 2024 

Dispõe sobre o procedimento, no âmbito do Hospital das Clinicas 
da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA, visando à 

istrativas previstas na Nova Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos – Lei federal nº 
14.133/2021, e dá as providências correlatas. 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - 
ndo as significativas alterações introduzidas pela Lei federal nº 14.133, de 1º de abril de 

2021 (LLCA), às licitações e contratações públicas, bem como a necessidade de regulamentar os procedimentos 

A aplicação de sanções aos licitantes e contratados, em decorrência de infrações cometidas em 
procedimentos licitatórios, em contratações e em outros ajustes regidos pela Lei nº 14.133/2021 (LLCA), deverá 

O licitante ou contratado, ou quem mantenha vínculo obrigacional com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da Secretaria da Saúde, que incidir nas infrações relacionadas no art. 155, ficará sujeito às seguintes 

multa na forma prevista no edital ou contrato, de no mínimo 0,5% a no máximo 30% do valor do 

o Pública direta e indireta do mesmo ente 

declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
rês) anos e máximo de 6 (seis) 

A aplicação das sanções previstas neste artigo não exclui a obrigação de reparação integral do dano 

I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com 

Na aplicação das sanções a que se refere o artigo 2º, desta Resolução, serão considerados: 
a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para a 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

Sanções ou na Relação de Apenados do 
TCESP, em vigência no momento do cometimento da infração, em decorrência de penalidade 
aplicada no âmbito da Secretaria da Saúde, nos 12 (doze) meses anteriores ao fato ensejador da 

2. A desclassificação ou inabilitação por descumprimento das exigências do edital, quando for 

3. A inércia deliberada do licitante ou do contratado em face das diligências destinadas a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório ou o inadimplemento de obrigações 



 

4. A falsidade de declaração, apresentada pelo lici
diferenciado concedido em legislação específica.
5. A reincidência na infração;
6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos 
ou satisfação de necessidade coletiva

§ 2º - São circunstâncias atenuantes da sanção:
1. A falha escusável do licitante ou contratado;
2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil id
3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo;
4. A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracio

  
II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
  
II.1 – Da Advertência 
  
Artigo 4º - A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não 
advenha grave dano à Administração. 
  
II. 2 – Da Multa 
  
Artigo 5º - A multa prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações 
administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento)
celebrado com contratação direta. 
  
Artigo 6º - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos do 
art.162 da LLCA, calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:

I - 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias;
II - 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo 
do inciso I; 

§ 1º - Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, 
sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na avaliação do Gestor do 
contrato. 
§ 2º- Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias corridos.
§ 3º – No caso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 
cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o 
descumprimento da obrigação. 

  
Artigo 7º - Verificado o descumpriment
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 
interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora pod
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 
previstas nesta resolução. 
  
Artigo 8º - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ev
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente.
  
Artigo 9º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retira
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta.
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4. A falsidade de declaração, apresentada pelo licitante, de que é beneficiário de tratamento 
diferenciado concedido em legislação específica. 
5. A reincidência na infração; 
6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos 
ou satisfação de necessidade coletiva. 

São circunstâncias atenuantes da sanção: 
1. A falha escusável do licitante ou contratado; 
2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 
contribuído o licitante ou o contratado e que não sejam de fácil identificação por estes últimos;
3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 
encaminhada de forma equivocada, sem indício de dolo; 
4. A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracio

II. DA APLICAÇÃO DAS PENALIDADES 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não 
 

prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações 
administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos do 
valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios: 
0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias; 
1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à 

Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, 
sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobr
cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na avaliação do Gestor do 

Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias corridos.
aso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o 
 

Verificado o descumprimento contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da 
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 
interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora pod
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento ev
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retira
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando
o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e 

istração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 
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tante, de que é beneficiário de tratamento 

6. A imprescindibilidade do bem ou serviço contratado para o funcionamento de serviços públicos 

2. A apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para os quais não tenha 
entificação por estes últimos; 

3. A juntada de documentação que, embora não tenha atendido às exigências do edital, foi 

4. A adoção de medidas destinadas a mitigar os efeitos danosos da conduta infracional. 

A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não 

prevista no inciso II do art. 156, aplicável ao contratado ou licitante por qualquer das infrações 
administrativas previstas no artigo 155 da LLCA, será calculada na forma do edital ou do contrato e não poderá 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, nos termos do 
valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

sexto) ao 30º (trigésimo) dia, aplicada em acréscimo à 

Após 30 (trinta) dias, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso, 
sujeita a multa de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento), calculada sobre o valor da obrigação não 
cumprida, a critério da autoridade competente, que decidirá com fundamento na avaliação do Gestor do 

Os prazos referidos nos incisos I e II e parágrafo primeiro deste artigo considerarão dias corridos. 
aso de prestação de serviços contínuos, a multa será de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre a base mensal que seria paga à empresa contratada faltosa no mês em que houve o 

o contratual no prazo e modo convencionados, se o cumprimento da 
obrigação não mais atender aos critérios da oportunidade e conveniência administrativa, ou, ainda que haja 
interesse da Administração, o devedor não cumprir sua obrigação, a multa de mora poderá ser convertida em 
compensatória, com a promoção da extinção unilateral do contrato, e aplicação cumulada de outras sanções 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-
o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e 

istração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, pelo prazo máximo de 3 (três) 



 

Artigo 10 – A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) 
entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP). 
  
Artigo 11 - Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado d
substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela contratada, da 
comunicação da recusa. 

§ 1º - O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do contrato 
deverá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.
§ 2º - A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a aplicação 
das sanções previstas nesta resolução, considerando
término do prazo estabelecido. 

  
II.3 – Do Impedimento de Licitar e Contratar
  
Artigo 12 - A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
contratado ou licitante pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 
155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:

I – por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista 
II – por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;
III – por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155;
IV – por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso

§ 1º - Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 
prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.
§ 2º – A aplicação da sanção prevista neste artigo im
da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 156 da 
LLCA. 

  
II. 4 – Da Declaração de Inidoneidade
  
Artigo 13 - A sanção de declaração de inidoneidade se
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver justificada a 
imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do c
impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

§ 1º - O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido o
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA.
§ 2º - Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar
cometer fraude de qualquer natureza”), considera
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de 
fraude de qualquer natureza. 

  
III. DO PROCESSO SANCIONATÓRIO
  
Artigo 14 - A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha 
a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da Unidade 
responsável pelo certame ou contrato, a que estiver vinculado.
Parágrafo único - Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 
4º, da LLCA. 
  
Artigo 15 - Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 
instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data do recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante 
decidir sobre o sancionamento. 
Parágrafo único - Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unila
consequências da infração constatada, para oportuna decisão conjunta.
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A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) 
entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado d
substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela contratada, da 

O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do contrato 
rá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo.
A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a aplicação 

das sanções previstas nesta resolução, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao 
 

Do Impedimento de Licitar e Contratar 

A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
te pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 

155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos:
por 2 (dois) meses, no caso de infração prevista no inciso IV do art. 155;
por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155;
por 1 (um) ano, no caso de infração prevista no inciso II do art. 155; 
por 2 (dois) anos, no caso de infração prevista no inciso III do art. 155.

Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 
prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

A aplicação da sanção prevista neste artigo impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 156 da 

Da Declaração de Inidoneidade 

A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver justificada a 
imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do c
impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos. 

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido o
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 
anos, nos termos do § 5º do art. 156 da LLCA. 

Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar
cometer fraude de qualquer natureza”), considera-se comportamento inidôneo a prática de atos 
direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de 

CIONATÓRIO 

A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha 
a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da Unidade 

trato, a que estiver vinculado. 
Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 

processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 

Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 
instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias 

recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante 

Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
recomendem, desde logo, a rescisão unilateral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as 
consequências da infração constatada, para oportuna decisão conjunta. 
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A Administração poderá deixar de cobrar a multa de valor inferior a 15 (quinze) UFESP’s, mantidos, 
entretanto, os registros no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 

Os bens não aceitos e as obras ou serviços executados em desacordo com o estipulado deverão ser 
substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela Administração, contado do recebimento, pela contratada, da 

O pedido de prorrogação para a entrega dos bens substituídos ou reexecução do objeto do contrato 
rá, se ocaso, ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 
A ausência de regularização do objeto do contrato dentro do prazo determinado ensejará a aplicação 

e a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

A sanção de impedimento de licitar ou contratar no âmbito da Administração será aplicada ao 
te pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do “caput” do artigo 

155 da LLCA, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, pelos seguintes prazos: 
no inciso IV do art. 155; 

por 4 (quatro) meses, no caso de infrações previstas nos incisos V a VII do art. 155; 
 

III do art. 155. 
Os prazos de que trata este artigo poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso até o 

prazo máximo de 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes. 
pedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do Estado de São Paulo, nos termos do § 4º do art. 156 da 

rá aplicada ao contratado ou licitante pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII a XII do “caput” do artigo 155 da LLCA, bem como, se estiver justificada a 
imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e 
impedirá o sancionado de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

O prazo a que alude o “caput” deste artigo poderá ser reduzido ou majorado, à vista de 
circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) 

Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da LLCA, A (“comportar-se de modo inidôneo ou 
se comportamento inidôneo a prática de atos 

direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, bem como o cometimento de 

A instauração de processo sancionatório se dará mediante comunicação do gestor, ou de quem tenha 
a responsabilidade pelo acompanhamento da licitação ou da execução contratual, ao dirigente da Unidade 

Os emitentes das garantias exigidas no contrato deverão ser notificados quanto ao início de 
processo sancionatório para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do artigo 137, § 

Configurada a hipótese de aplicação das sanções de advertência ou multa, os responsáveis, uma vez 
instaurado o processo sancionatório, serão intimados para apresentação de defesa no prazo de 15 (quinze) dias 

recebimento da comunicação, cabendo ao Dirigente da Unidade licitante ou contratante 

Se na instrução do processo sancionatório estiverem presentes indícios que também 
teral do contrato, deverá o contratado ser comunicado de ambas as 



 

  
Artigo 16 - Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 
composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

§ 1º - Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.
§ 2º - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impe
desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
§ 3º - Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 
relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
§ 4º - Os processos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à 
Autoridade Competente para fins de avaliação do seu processamento.
§ 5º – Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 
análise jurídica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA.
Artigo 17 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta resolução 
será encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a sanção, nos termos da Resolução 
SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí

  
Artigo 18 – Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 
Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, nos 
termos do inciso Ido § 6º do art. 156 da 
  
Artigo 19 - Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 
LLCA. 

§ 1º - O recurso de que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida.
§ 2º - Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrid
imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 
nos termos do § único do art. 166 da LLCA.

  
Artigo 20 - Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas 
pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado de seu protocolo.
  
Artigo 21 - A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação judicial 
com vista à reparação integral do dano causado à Administração.
  
Artigo 22 – O recurso e o pedido de reconsideração terão
parte da autoridade competente. 
  
Artigo 23 - A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Not
Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado 
para os fins a que se destina. 

§ 1º - Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” de
Diário Oficial do Estado de São Paulo 
§ 2º - Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais serão 
realizadas por meio das funcionali
outro que venha a substituí-lo. 
Artigo 24 - Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não ocorrendo a 
quitação pelo sancionado, serão adotadas as medida
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Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de inidoneidade 
icitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
adas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 
Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impe

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 
Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 

relatório pormenorizado dos fatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
sos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à 

Autoridade Competente para fins de avaliação do seu processamento. 
Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 

dica, nos termos do § 6º do art. 156 da LCCA. 
Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 

impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta resolução 
rá encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a sanção, nos termos da Resolução 

SS nº 98/2004, ou outra que venha a substituí-la. 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
ração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 

Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, nos 
termos do inciso Ido § 6º do art. 156 da LLCA. 

Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 

que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida.

Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrid
imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 
nos termos do § único do art. 166 da LLCA. 

Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas 
pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido no prazo 

ado de seu protocolo. 

A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação judicial 
com vista à reparação integral do dano causado à Administração. 

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por 

A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
responsável(eis) relacionado(s) no Termo de Ciência e de Notificação ou na Autorização de Serviços ou de 
Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado 

Resultando infrutífera a intimação a que se refere o “caput” deste artigo, será efetuada por meio do 
Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE, por 3 (três) vezes consecutivas. 

Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais serão 
realizadas por meio das funcionalidades existentes no Sistema Eletrônico de Informações 

 
Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não ocorrendo a 

quitação pelo sancionado, serão adotadas as medidas para o registro do devedor no Cadastro Informativo 
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Para a aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar, e de declaração de inidoneidade 
icitar ou contratar deverá ser instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores, indicados pelo Autoridade Competente, que avaliará fatos e 
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

adas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no 

Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

Finalizada a produção de provas ou expirado o prazo para alegações finais, a comissão elaborará 

sos sancionatórios deverão ser remetidos, após o término da fase de instrução, à 

Após a avaliação do processamento pela Autoridade Competente, os autos serão remetidos à 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
impedimento de licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta resolução 

rá encaminhado à Autoridade Competente, a quem compete aplicar a sanção, nos termos da Resolução 

Após a avaliação do processamento e a análise jurídica, em caso de aplicação da sanção de 
ração de inidoneidade para licitar e contratar, o relatório final da comissão a que alude o artigo 15 desta 

Resolução será encaminhado a Superintendente, autoridade competente para aplicação da referida sanção, nos 

Da decisão da autoridade que aplicar as sanções de advertência, multa ou impedimento de licitar e 
contratar, caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da intimação, nos termos do art. 166 da 

que trata o “caput” deste artigo será dirigido à autoridade sancionadora, que deverá no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis decidir se mantém ou reconsidera a decisão recorrida. 

Caso a autoridade sancionadora decida pela manutenção da decisão recorrida, deverá, 
imediatamente, submeter o recurso à instância superior, que decidirá sobre as condições de 
admissibilidade e o seu mérito no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos, 

Da decisão da autoridade que aplicar a sanção de inidoneidade para licitar e contratar, caberá apenas 
pedido de reconsideração, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação, e será decidido no prazo 

A imposição das sanções previstas na presente resolução não impede a propositura de ação judicial 

efeito suspensivo, até que sobrevenha decisão final por 

A intimação dos atos no processo sancionatório será feita mediante expedição de ofício ao(s) 
ificação ou na Autorização de Serviços ou de 

Compras, conforme o caso, por meio do endereço eletrônico neles indicados, o qual deve ser mantido atualizado 

ste artigo, será efetuada por meio do 

Nos processos eletrônicos instaurados nesta Administração, as comunicações dos atos oficiais serão 
dades existentes no Sistema Eletrônico de Informações – SEI ou em 

Decorridos 30 (trinta) dias da notificação para recolhimento da multa aplicada, não ocorrendo a 
s para o registro do devedor no Cadastro Informativo 



 

dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida 
Ativa do Estado para cobrança judicial.

  
Artigo 25 - A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados
interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA.
  
Artigo 26 - Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e contratos 
da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida lei, nos ter
  
Artigo 27 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, 
e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.
  
Artigo 28 - Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
procedimento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 
quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação 
expressa aos responsáveis indicados no Termo de C
que se refere o artigo 147 da LLCA. 
  
Artigo 29 - Aplica-se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.
  
Artigo 30 - Encerrada a instância administrativa, as
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes p
de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.
  
Artigo 31 - É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perant
penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quant
definidos neste artigo. 
Parágrafo Único - A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como 
pela prática de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

  
IV. DISPOSIÇÕES FINAIS 
  
Artigo 32 - A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios 
de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes.
  
Artigo 33 - Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE MARILIA – HCFAMEMA.

Adaptado pelo Estado de São Paulo. 
Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata 
Fone: (14) 3434

dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida 
Ativa do Estado para cobrança judicial. 

A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será 
interrompida ou suspensa nas hipóteses previstas no § 4º do artigo 158 da LLCA. 

Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e contratos 
tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 
autoridade competente definidos na referida lei, nos termos do art. 159 da LLCA. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, 
e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
imento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 

quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação 
expressa aos responsáveis indicados no Termo de Ciência e de Notificação, desde que avaliados os aspectos a 

se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA.

Encerrada a instância administrativa, as sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes p
de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, exigidos, cumulativamente: 

reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
pagamento da multa; 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
imento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 
cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como 

de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios 
de licitação, os contratos e os instrumentos equivalentes. 

Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE 

HCFAMEMA. 
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dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais (CADIN) e a inscrição do débito na Dívida 

da ciência da infração pela Administração, e será 

Os atos previstos como infrações administrativas na LLCA ou em outras leis de licitações e contratos 
tração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na LLCA ou para provocar confusão patrimonial, 
e, neste caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

Independentemente da instauração de processo sancionatório, caso constatada irregularidade no 
imento licitatório ou na execução contratual, a autoridade competente da Unidade poderá determinar, 

quando a medida se revelar de interesse público, a suspensão da execução do contrato, mediante comunicação 
iência e de Notificação, desde que avaliados os aspectos a 

se na contagem dos prazos previstos nesta resolução o disposto no artigo 183 da LLCA. 

sanções aplicadas deverão ser registradas na Relação de 
Apenados do TCESP, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), bem como, conforme o caso, comunicadas às autoridades competentes para fins 
de anotações nos demais cadastros de controle, inclusive às entidades profissionais, dentro do prazo legal de 15 

e a própria autoridade que aplicou a 

transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 
imento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
o ao cumprimento dos requisitos 

A sanção pela apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para 
o certame, por prestar declaração falsa durante a licitação ou execução do contrato, bem como 

de ato lesivo, nos termos do artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

A presente PORTARIA deverá integrar, obrigatoriamente, como anexo, os instrumentos convocatórios 

Esta PORTARIA entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos em relação aos 
certames e contratos regidos pela Lei federal nº 14.133/2021 do HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE 



 

Assino o presente nos moldes do artigo 23 da Lei nº 10.261/1968.

Marília, na data da assinatura digital. 

  

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO
Superintendente em substituição do HCFAMEMA
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Assino o presente nos moldes do artigo 23 da Lei nº 10.261/1968. 

 

TARCÍSIO ADILSON RIBEIRO MACHADO 
Superintendente em substituição do HCFAMEMA 
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MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA

 
 
 

ITEM MATERIAL 

01 
 
 
 

02 
 
 
 

03 
 
 
 

(...) 
 
 
 

  
- Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
- Nº ___________ CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL
- Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG; CPF; 
Cargo/Função; email; telefone e procuração caso necessário)
 
 
 
 
 
  

ITEM: 
Quantidade: 
Unidade de Fornecimento (UF):
Descrição: 
Marca/Modelo/Referência: 
Fabricante: 
Forma de Apresentação: 
Embalagem: 
Nº do Registro da Anvisa (se for o caso):
Características técnicas: 
Procedência: 
Preço Unitário:  
Preço Total: 
Prazo de Entrega: ______________________________(não poderá ser superior a 
(NOVENTA) DIAS CORRIDOS a contados da r
Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da contratação, no endereço 
indicado no preâmbulo deste termo de referência, à vista do respectivo “
Recebimento Definitivo” ou “recibo”.
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ANEXO IV 
 

MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA
 
 

CÓDIGO 
CATMAT 

QUANTIDADE 
(UNIDADE DE 

FORNECIMENTO) 

VALOR 
UNITÁRIO

  
 

  
 

  
 

  
 

60 (sessenta) dias  
____ CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL

Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG; CPF; 
Cargo/Função; email; telefone e procuração caso necessário) 

Unidade de Fornecimento (UF): 

Nº do Registro da Anvisa (se for o caso): 

Prazo de Entrega: ______________________________(não poderá ser superior a 
a contados da retirada da nota de empenho).

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da contratação, no endereço 
indicado no preâmbulo deste termo de referência, à vista do respectivo “
Recebimento Definitivo” ou “recibo”. 
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MODELO(S) REFERENTE(S) A PLANILHA DE PROPOSTA 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL DO 

ITEM 
  

  

  

  

____ CONTA CORRENTE, Nº ____________ AGÊNCIA DO BANCO DO BRASIL 
Na proposta apresentar os dados do responsável Legal pela assinatura do contrato ATA (Nome; RG; CPF; 

Prazo de Entrega: ______________________________(não poderá ser superior a 90 
etirada da nota de empenho). 

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias contados da apresentação de cada nota 
fiscal/fatura no protocolo da unidade promotora da contratação, no endereço 
indicado no preâmbulo deste termo de referência, à vista do respectivo “Termo de 



 

MODELO(S) DE 

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE

 

Eu,_______________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:___________________________________________________________,______, na cidade 
__________________/____ (Estado), interessado em parti
Processo n° _________/_____-__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.
 
Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalv
previstos em lei: 
 
§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito d
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
matéria. 
§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
que preste assessoria técnica. 
 
DECLARO que eu e demais sócios ou proprietários da empresa não correspondemos a:
1 – Membro do corpo diretivo ou administrativo da Faculdade d
Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
Marília – FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 
2 – Profissional remunerado por cargo de chefia o
Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 
Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília 
3 – Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços objeto 
desse processo de compras na Faculdade de Medicina de Marília 
de Medicina de Marília – HCFAMEMA,
Fundação Municipal de Ensino – FUMES.
 
Comprometo em informar as alterações do quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens indicados, 
durante o período de vigência desta declaração.
 
Esta declaração tem validade de 180 dias a contar da data de assinatura.
(Local e data). 
 

_______________________________
 (Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V 
 

MODELO(S) DE DECLARAÇÃO(ÕES) 
 

ANEXO V.1 
 
 

DECLARAÇÃO DE CONFLITO DE INTERESSE 
(em papel timbrado da licitante) 

 

Eu,_______________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:___________________________________________________________,______, na cidade 
__________________/____ (Estado), interessado em participar do Pregão Eletrônico nº ________/______, 

__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021.

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalv

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito d
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

§ 2º As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
e de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

DECLARO que eu e demais sócios ou proprietários da empresa não correspondemos a:
Membro do corpo diretivo ou administrativo da Faculdade de Medicina de Marília 

Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de 
FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – FUMES. 

Profissional remunerado por cargo de chefia ou confiança em qualquer das entidades da Faculdade de 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília 

Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino 
Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços objeto 

desse processo de compras na Faculdade de Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade 
HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília 

FUMES. 

Comprometo em informar as alterações do quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens indicados, 
declaração. 

Esta declaração tem validade de 180 dias a contar da data de assinatura. 

_______________________________ 
(Nome/assinatura do representante legal) 

Cargo na empresa 
RG e CPF: 
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Eu,_______________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________ e do CPF nº ________________________, representante legal da empresa 
____________________________________________ CNPJ nº ____________________________________, 
situada na rua:___________________________________________________________,______, na cidade 

cipar do Pregão Eletrônico nº ________/______, 
__. Sob as penas da Lei, especialmente o artigo 9º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Art. 9º É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos 

§ 1º Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 
órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
e de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

DECLARO que eu e demais sócios ou proprietários da empresa não correspondemos a: 
e Medicina de Marília - FAMEMA, Hospital das 

HCFAMEMA, Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de 

u confiança em qualquer das entidades da Faculdade de 
FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Marília – HCFAMEMA, 

FAMAR ou da Fundação Municipal de Ensino – FUMES. 
Profissional que de alguma forma esteja envolvido diretamente na utilização dos produtos ou serviços objeto 

FAMEMA, Hospital das Clínicas da Faculdade 
Fundação de Apoio à Faculdade de Medicina de Marília – FAMAR ou da 

Comprometo em informar as alterações do quadro societário da referida empresa, caso reflita nos itens indicados, 



 

MINUTA DE 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
sede na rua Dr. Reinaldo Machado, 255, Bairro Fragata
24.082.016/0001-59, neste ato representado(a) pelo Vice
pela portaria HCFAMEMA de 30 de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 2025, 
CPF sob o nº 093.398.827-33, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o 
resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 
de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao
nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo às 
condições previstas no Edital de licitação
abril de 2021, no Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023
2023, e demais preceitos da legislação aplicável,
as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
VEICULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO
constantes da documentação que constitui Anexo do
parte integrante desta Ata, assim como as propostas
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima 
de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as de
proposta(s) são as que seguem: 

Fornecedor: ____________________ 

ItemEspecificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo
(se aplicá

conforme 
Edital/ 
Aviso)

    

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registr

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão ou entidade gerenciadora será 
MARÍLIA – HCFAMEMA. 

3.2. Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades p
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ANEXO VI 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 
rua Dr. Reinaldo Machado, 255, Bairro Fragata na cidade de Marília/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

neste ato representado(a) pelo Vice-Presidente Sr. Igor Ribeiro De Castro Bienert, nomeado 
pela portaria HCFAMEMA de 30 de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 2025, 

no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o 
resultado obtido conforme o processo administrativo n.º 144.00016307/2025-91, resolve celebrar a presente ATA 
de REGISTRO DE PREÇOS, procedendo ao registro dos preços do(s)fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) 
nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo às 

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes 
Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 2023, c/c o Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

legislação aplicável, e em conformidade com as disposições a seguir
as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
ULO AUTOMOTOR, TIPO FURGÃO, conforme o detalhamento e as especificações técnicas 

constantes da documentação que constitui Anexo do Edital de Pregão Eletrônico nº 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima 
de cada item que poderá ser contratada, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem:  

Fornecedor: ____________________ (nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Modelo 
(se aplicável 

conforme 
Edital/ 
Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário

    

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo desta Ata.

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR EPARTICIPANTE(S) 

O órgão ou entidade gerenciadora será  HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

Além do órgão ou entidade gerenciadora, não há órgãos ou entidades participantes do registro de preços.
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PITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA 

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA, com 
, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

Presidente Sr. Igor Ribeiro De Castro Bienert, nomeado 
pela portaria HCFAMEMA de 30 de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de outubro de 2025, inscrito no 

no uso da competência conferida pela legislação aplicável, considerando o 
, resolve celebrar a presente ATA 

dos preços do(s)fornecedor(es) indicado(s) e qualificado(s) 
nesta ata, de acordo com a classificação por ele(s) alcançada e na(s)quantidade(s)cotada(s), atendendo às 

se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
Decreto nº 11.462, de 31 de março de 

e em conformidade com as disposições a seguir, de acordo com 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de AMBULÂNCIAS E 
conforme o detalhamento e as especificações técnicas 

Edital de Pregão Eletrônico nº 90070/2026, que é 
cujos preços tenham sido registrados, 

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade mínima a ser cotada, a quantidade máxima 
mais condições ofertadas na(s) 

(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
 

o de preços consta como anexo desta Ata. 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 

articipantes do registro de preços. 



 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no estudo 
técnico preliminar. 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E C

5.1. O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de
(primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
podendo ser prorrogada por igua
preço vantajoso. 

5.1.1. A contratação decorrente 
instrumento contratual e serão observadas,
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro

5.1.2. Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A formalização da contratação com os fornecedores registrados n
ocorrer no prazo de validade deste instrumento

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alt
Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. As contratações respeitarão a ordem de classificação dos 

5.5. O registro de fornecedores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo 
fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ou que tenha(m) 
mantido sua proposta original 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. A habilitação do(s) fornecedor(es)
item 5.5, será(ão) efetuada
remanescente(s), por impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a 
disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

5.7. O preço registrado, com indicação dos fornecedores
durante a vigência desta ata de registro de preços.

5.8. Caso se caracterize hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de 
que trata o item 5.6, observado o disposto no referido 
fornecedores remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
condições propostas pelo primeiro classificado.

5.8.1. Na hipótese de nenhum dos 
adjudicatário concordar com 
termos da subdivisão acima
na forma prevista na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1
poderá: 

5.8.1.1. Convocar para negociação
original, quando houver, n
que acima do preço do adjudicatário;
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DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no estudo 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

O prazo de vigência e validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
(primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

 da ata de registro de preços terá sua vigência
instrumento contratual e serão observadas, no momento da contratação e a c
a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
éditos orçamentários respectivos. 

contratação com os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços 
este instrumento. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

a ordem de classificação dos fornecedores registrados n

dores que esteja incluído nesta ata na forma de anexo -ao se verificar a existência de 
fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ou que tenha(m) 
mantido sua proposta original - consiste na formação de cadastro de reserva 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

fornecedor(es) que compõe(m) o cadastro de reserva na hipótese a que se refere o 
efetuada(s) quando houver necessidade de contratação do

por impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a 
disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

com indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
a ata de registro de preços. 

hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de 
observado o disposto no referido item,ficará facultado à Administração convocar

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
condições propostas pelo primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos fornecedores que tenham aceitado cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nas condições propostas pelo primeiro classificado 

subdivisão acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização
ocumentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1

para negociação os fornecedores remanescentes que tenham mantido sua proposta 
na ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melh

que acima do preço do adjudicatário; 
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Não será admitida a adesão a esta ata de registro de preços, conforme justificativa apresentada no estudo 

ADASTRO RESERVA 

1 (um) ano, contado a partir do 1º 
(primeiro) dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), 

l período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 

vigência estabelecida no próprio 
no momento da contratação e a cada exercício financeiro, 

a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

Na formalização do instrumento da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos 

de registro de preços deverá 

erados, observado o art. 124 da 

es registrados nesta ata. 

ao se verificar a existência de 
fornecedor(es) que tenha(m) aceitado cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário ou que tenha(m) 

de reserva para o caso de 

na hipótese a que se refere o 
quando houver necessidade de contratação do(s)fornecedor(es) 

por impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata, observada a 
disciplina estabelecida nesta ata e no instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

hipótese de impossibilidade de atendimento da demanda pelo signatário da ata de 
facultado à Administração convocar os 

remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para contratação nas 

cotar o objeto com preço igual ao do 
nas condições propostas pelo primeiro classificado nos 

mado e sua eventual atualização 
ocumentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1, 

que tenham mantido sua proposta 
a ordem de classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 



 

5.8.1.2. Adjudicar e celebrara contrat
observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e 
negociação de melhor condição.

5.9. A existência de preços registrados
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 
contratação pretendida, desde que devidamen

5.10. No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do 
caput do art. 82 da Lei nº 14.133, de 2021

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços pra
mercado ou de fato que eleve o custo do

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que invia
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

b) em caso de criação, alteração ou ex
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados

6.2. É previsto reajustamento dos preços registrados
instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
decorrente. 

6.2.1. Caso seja(m) realizado(s) reajustamento
preços de eventual contratação dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo 
instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do 
reajustamento dos preços desta ata
subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 
reajustamento. 

Vedação a acréscimo de quantitativos

6.3. É vedado: 

a) efetuar acréscimos nos quantitativos fixado

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Quando, por motivo superveniente,
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

7.1.1. Quando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, 
comunicará o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que 
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

7.1.2. O fornecedor será liberado do compromisso assumido 
penalidades administrativas

7.1.2.1. Na hipótese prevista na subdivisão acima
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificaç
seus preços aos valores de mercado
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contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores 
observado o disposto nas subdivisões deste item 5 e a ordem de classifica

condição. 

registrados implicará compromisso de fornecimento nas
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do 

Lei nº 14.133, de 2021, quando for o caso. 

OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços pra
mercado ou de fato que eleve o custo do(s) item(ns) registrado(s), nas seguintes situações:

m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
m caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
os preços registrados nesta ata,observados os mesmos critérios estabelecidos 

instrumento convocatório mencionado no item 1.1 para o reajustamento dos preços de eventual contratação dela 

reajustamento(s) dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos 
ão dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo 

instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do 
reajustamento dos preços desta ata anterior à celebração da referida contratação. No caso de reajustamento(s) 
subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços; 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Quando, por motivo superveniente, o preço registrado se tornar superior àquele
dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a sua redução.

uando for exitosa a negociação a que alude a subdivisão acima, o órgão ou entidade 
aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

para que realizem negociação com vistas à alteração contratual, observado o 
Lei nº 14.133, de 2021. 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplic
penalidades administrativas, caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado

a subdivisão acima, o órgão ou entidade gerenciador
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir 
seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 9.1.3. 
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fornecedores remanescentes, 
classificação, quando frustrada a 

nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a 

No prazo de validade deste instrumento, o(s) órgão(s) ou entidade(s) participante(s) não 
participará(ão) em outra ata de registro de preços com o mesmo objeto, salvo na hipótese do inciso VIII do 

Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
, nas seguintes situações: 

m caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
bilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou da superveniência 

observados os mesmos critérios estabelecidos no 
para o reajustamento dos preços de eventual contratação dela 

dos preços desta ata, somente caberá reajustamento dos 
ão dela decorrente se forem observados os requisitos especificados no respectivo 

instrumento, e for ultrapassado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado a partir dos efeitos do último 
. No caso de reajustamento(s) 

subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir dos efeitos do último 

àquele praticado no mercado, o 
redução. 

órgão ou entidade gerenciadora 
aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

alteração contratual, observado o 

ao item registrado, sem aplicação de 
aso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. 

gerenciadora convocará os 
ão, para verificar se aceitam reduzir 



 

7.1.2.1.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancela
no item 9.2, e adotará 
nas negociações a que alude 
aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado

7.2. Quando o preço praticado no
requerer ao órgão ou entidade
requisitos especificados no item 7.2.1

7.2.1. O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar

a) prova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 
ata; 

b) documentação comprobatória 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação dos requisitos espe

a) o pedido será indeferido pelo órgão ou en

b) o fornecedor deverá cumprir 
registro, nos termos do item 9.1
previstas na Lei nº 14.133, de 2021

7.2.3. Quando realizado o cancelamento do registro do fornecedor
órgão ou entidade gerenciadora convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

7.2.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora ca
adotará as medidas cabíveis para
negociações a que alude a subdivisão acima

7.2.4. Quando forem com provados
gerenciadora: 

a) alterará o preço registrado, 
causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preç

b) comunicará o novo preço 
ata de registro de preços, para 
14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados n
ser remanejadas pelo órgão ou en
registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou 
participantes, nas seguintes condições:

a) de órgão ou entidade participante pa

b) de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante
no item 4 deste instrumento, hipótese em que serão observados os limites previstos no art
de 2021. 

8.2. O órgão ou entidade gerenciadora que 
considerado participante para fins

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora 
pelo solicitante, se houver prévia anuência do 
quantitativos informados. 
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ade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, 
 as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa

nas negociações a que alude a subdivisão acima, os fornecedores do cadastro de reserva não 
aceitem reduzir seus preços aos valores de mercado. 

praticado no mercado se tornar superior ao preço registrado
órgão ou entidade gerenciadora a alteração do preço registrado, 

requisitos especificados no item 7.2.1. 

O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar

rova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado 

documentação comprobatória da inviabilidade de manutenção do preço

Na hipótese de não comprovação dos requisitos especificados nos itens 7.2 e 7.2.1:

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora; 

deverá cumprir o compromisso registrado na ata sob pena de cancelamento do seu 
9.1, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, em especial aquelas 

Lei nº 14.133, de 2021. 
cancelamento do registro do fornecedora que alude a alínea “b” do it

convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 

órgão ou entidade gerenciadora cancelará a ata de registro de preços, nos termos do 
as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa, caso

a que alude a subdivisão acima. 

dos os requisitos estabelecidos nos itens 7.2 e 7.2.1

o preço registrado, observados os valores praticados pelo mercado
causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preç

o novo preço aos órgãos e entidades que tiverem firmado contratos decorrentes d
para eventual alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

dades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou en

registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou 
, nas seguintes condições: 

cipante para órgão ou entidade participante; ou 

cipante para órgão ou entidade não participante, caso seja
, hipótese em que serão observados os limites previstos no art

dade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
fins do remanejamento. 

ade gerenciadora somente autorizará o remanejamento solicitado
prévia anuência do fornecedor e do órgão ou entidade que sofrer redução dos
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a ata de registro de preços, nos termos do disposto 
contratação mais vantajosa, caso, 

, os fornecedores do cadastro de reserva não 

strado, o fornecedor poderá 
a alteração do preço registrado, desde que observe os 

O requerimento a que alude o item 7.2 deverá observar o disposto no item 6.1 e estar acompanhado de: 

rova de fato superveniente que impossibilite o cumprimento do compromisso registrado nesta 

do preço registrado. 
cificados nos itens 7.2 e 7.2.1: 

na ata sob pena de cancelamento do seu 
cabíveis, em especial aquelas 

a que alude a alínea “b” do item 7.2.2, o 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.6. 

a ata de registro de preços, nos termos do item 9.2, e 
, caso não obtenha êxito nas 

ns 7.2 e 7.2.1, o órgão ou entidade 

praticados pelo mercado, no limite do impacto 
causado pelos fatos supervenientes ensejadores da inviabilidade de manutenção do preço inicial; 

verem firmado contratos decorrentes desta 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a ata de registro de preços poderão 
dade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do 

registro de preços e, caso seja admitida a adesão no item 4 deste instrumento, órgãos ou entidades não 

, caso seja admitida a adesão 
, hipótese em que serão observados os limites previstos no art. 86 da Lei nº 14.133, 

dades que pretende contratar será 

remanejamento solicitado que seja justificado 
dade que sofrer redução dos 



 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENC

9.1. O órgão ou entidade gerenciadora cancelará o 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

b) se recusar a formalizar a contratação 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 

d) for apenado com sanção prevista no inciso III do 
âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do 
artigo. 
9.1.1. Na hipótese a que alude a alínea “d” da subdivis
não ultrapasse o prazo de vigência d
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
contratações derivadas desta ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.1.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 
ou da entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa.

9.1.3. Quando for cancelado o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os 
fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observad
5.6. 

9.1.4. O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor. 

9.2. O órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente,
registrados nesta ata de registro de preços:

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, à vista de prova da ocorrência superveniente
impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado

c) se não houver êxito nas negociações, n

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento dest
estabelecidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1
defesa. 

10.1.1. As sanções cabíveis também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrare

10.2. É da competência do órgão ou entidade 
aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

10.3. É da competência do respectivo
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes d
de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações.

10.4. O órgão ou entidade
ocorrências de que trata o item 9.1
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

órgão ou entidade gerenciadora cancelará o registro do fornecedor quando este: 

escumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
se recusar a formalizar a contratação no prazo e condições estabelecidos

ão aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2; ou 
sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021

âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do 

a que alude a alínea “d” da subdivisão anterior, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapasse o prazo de vigência desta ata de registro de preços, o órgão ou entidade gerenciadora 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,

a ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0será formalizado por despacho do órgão 
idade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os 
fornecedores que compõem o cadastro de reserva, observados a ordem de classificação

O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

órgão ou entidade gerenciadora poderá, justificadamente, cancelar, total ou parcialmente,
ata de registro de preços: 

 

à vista de prova da ocorrência superveniente de caso fortuito ou força maior
impossibilitem o cumprimento do compromisso registrado; ou 

e não houver êxito nas negociações, nos termos dos itens 7.1.2.1.1 e 7.2.3.1.  

esta Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçã
no instrumento convocatório mencionado no item 1.1, garantidos o contraditório e a ampla 

também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

órgão ou entidade gerenciadora, garantidos o contraditório e a ampla defesa,
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

É da competência do respectivo órgão ou entidade participante, garantidos 
ampla defesa, aplicar as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro 
de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

contratações. 

ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entid
item 9.1.4, para a finalidade indicada nessa disposição
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EDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

s pela Administração sem 

 
Lei nº 14.133, de 2021, aplicada no 

âmbito da Administração Pública do Estado de São Paulo, ou sanção prevista no inciso IV do caput do mesmo 

, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
o órgão ou entidade gerenciadora poderá, 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, sendo vedadas novas 

será formalizado por despacho do órgão 

o registro do fornecedor, o órgão ou entidade gerenciadora poderá convocar os 
a ordem de classificação e o disposto no item 

O órgão ou entidade participante deverá informar ao órgão ou entidade gerenciadora qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

r, total ou parcialmente, os preços 

e caso fortuito ou força maior que 

 

a Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
, garantidos o contraditório e a ampla 

também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
m o compromisso assumido injustificadamente.  

a, garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
as penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, em 

demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 

órgão ou entidade participante, garantidos o contraditório e a 
do pactuado nesta ata de registro 

de preços, em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 

ou entidade gerenciadora as 
para a finalidade indicada nessa disposição. 



 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir nas con
convocatório mencionado no item 1.1

11.1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações decorrentes 
desta ata de registro de preços, observando

11.2. A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade 
interessada mediante a emissão de nota de empenho
convocatório mencionado no item 1.1.

11.2.1. Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 
expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por mei
informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada.

11.2.2. Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por 
de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 
situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contrata

11.2.3. Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos 
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, 
nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º, da 

11.2.4. Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão 
novamente consultados, previ
instrumento convocatório mencionado no item 1.1

11.2.5. Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

11.2.5.1 a apresentação do(s) documento(s) que 
por ocasião da celebração da contratação
específica(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na 
documentação que o integra com

11.2.5.2. a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa

11.3. O fornecedor terá o prazo de 05 (
perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por 
meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na 

11.3.1. O prazo para formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por 
igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administraç

11.3.2. O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio 
por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na 
subdivisão anterior importará na recusa à con

11.3.3. A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 
confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo fornecedor:

11.3.3.1. de que referida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021
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Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
contratações que dela poderão advir nas condições estabelecidas, observado o disposto no 
convocatório mencionado no item 1.1 e neste instrumento. 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações decorrentes 
desta ata de registro de preços, observando-se o disposto no item 5.9. 

A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade 
emissão de nota de empenho, cuja minuta integra como Anexo o instrumento 

convocatório mencionado no item 1.1. 

Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 
expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por mei
informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 
comprobatórios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 

Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por 
de informações, o fornecedor será notificado para, no prazo de 02 (dois) dias úteis
situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 
em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos 
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos 
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, 

8º, §§ 1º e 2º, da Lei estadual nº 12.799, de 2008. 

Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão 
novamente consultados, previamente à celebração da contratação, os cadastros especificados no 
instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação:

a apresentação do(s) documento(s) que deva(m) ser exibido(s) pelo fornecedor
por ocasião da celebração da contratação, caso exigida em disposição(ões) ou

(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na 
ntação que o integra como Anexo; 

a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 
Contratante, caso se trate de sociedade cooperativa;  

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocaç
perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por 
meio eletrônico, sob pena de decadência, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021

formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por 
igual período, por solicitação justificada do interessado e aceita pela Administração; 

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio 
por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na 
subdivisão anterior importará na recusa à contratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis.

A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 
confirmação de recebimento, implica a ciência e a concordância pelo fornecedor: 

erida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando
Lei nº 14.133, de 2021; 
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Os fornecedores registrados nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar as 
dições estabelecidas, observado o disposto no instrumento 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a celebrar contratações decorrentes 

A contratação com os fornecedores registrados nesta ata será formalizada pelo órgão ou entidade 
, cuja minuta integra como Anexo o instrumento 

Se, por ocasião da formalização da contratação, algum dos documentos apresentados pelo 
fornecedor para fins de comprovação das condições de habilitação estiver com o prazo de validade 
expirado, o órgão ou entidade interessada verificará a situação por meio eletrônico hábil de 
informações e certificará a regularidade nos autos do processo, anexando a ele os documentos 

Se não for possível atualizar os documentos referidos na subdivisão acima por meio eletrônico hábil 
02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 

situação de regularidade mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade 

Constitui condição para a celebração da contratação, bem como para a realização dos pagamentos 
dela decorrentes, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos 

CADIN ESTADUAL”. Esta condição será 
considerada cumprida se o devedor comprovar que os respectivos registros se encontram suspensos, 

Com a finalidade de verificar se o fornecedor mantém as condições de participação no certame, serão 
amente à celebração da contratação, os cadastros especificados no 

Constitui(em), igualmente, condição(ões) para a celebração da contratação: 

o fornecedor anteriormente ou 
, caso exigida em disposição(ões) ou declaração(ões) 

(s) que esteja(m) prevista(s)no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 ou na 

a indicação de gestor encarregado de representar o fornecedor com exclusividade perante o 

) dias, contados a partir da data de sua convocação, para comparecer 
perante a Unidade Contratante para a retirada da nota de empenho ou, alternativamente, solicitar o seu envio por 

Lei nº 14.133, de 2021. 

formalização da contratação previsto na subdivisão anterior poderá ser prorrogado por 
 

O não comparecimento do fornecedor para retirar a nota de empenho ou, quando solicitado o seu envio 
por meio eletrônico, a ausência de envio de confirmação de recebimento dentro do prazo previsto na 

tratação, sujeita à aplicação das sanções cabíveis. 

A retirada da Nota de Empenho ou, quando solicitado o seu envio por meio eletrônico, o envio de 

erida Nota está substituindo o instrumento de contrato, aplicando-se à relação jurídica ali 



 

11.3.3.2. de que está vinculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e seus Anexos e à sua proposta;

11.3.3.3. de que se aplicam às omissões as disposições da 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da 
gerais dos contratos; 

11.3.3.4. de que as hipóteses de extinção da contratação são aquelas previstas nos 
Lei nº 14.133, de 2021; 

11.3.3.5. dos direitos da Administração previstos nos 

11.3.3.6. de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
mencionado no item 1.1 deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;

11.3.3.7. de que serão observados a 
vedações constantes do Decreto estadual nº 68.829, de 2024
nº 14.133, de 2021. 

11.4. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram
na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada 
em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgã
do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2[se houver]. 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 
IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT

Representante(s) legal(is) do(

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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nculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 
e seus Anexos e à sua proposta; 

de que se aplicam às omissões as disposições da Lei nº 14.133, de 2021
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições da Lei nº 8.078, de 1990

de extinção da contratação são aquelas previstas nos 

dos direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021

de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação;

de que serão observados a Lei nº 12.846, de 2013, e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025
Decreto estadual nº 68.829, de 2024, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram
na documentação que integra o instrumento convocatório mencionado no item 1.1. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) via(s), que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelo(a) representante do órgão ou entidade gerenciadora e pelo(as) representante(s) 
do(s) fornecedor(es) registrado(s), e por testemunhas, todos abaixo identificados,encaminhando
órgão(s) ou entidade(s) participante(s) mencionado(s) no item 3.2[se houver].  

Marília, xx de XXXX de 2026 

Assinaturas 

 

 
CONTRATANTE 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA 
IGOR RIBEIRO DE CASTRO BIENERT 

Vice-Presidente 
Vice-Presidência do HCFAMEMA 

RG: 64.221.449-2 
CPF: 093.398.827-33 

 

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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nculado às previsões contidas no instrumento convocatório mencionado no item 1.1 

Lei nº 14.133, de 2021, e normas 
Lei nº 8.078, de 1990, e princípios 

de extinção da contratação são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da 

artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, de 2021; 

de que as condições de habilitação e contratação consignadas no instrumento convocatório 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da contratação; 

Decreto estadual nº 69.588, de 2025, e as 
, e dos artigos 14 e 48, parágrafo único, da Lei 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 

, que, depois de lida e achada 
o ou entidade gerenciadora e pelo(as) representante(s) 

,encaminhando-se cópia ao(s) 

HOSPITAL DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARILIA - HC FAMEMA 

 



 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

Fornecedor: ____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

Item Especificação 

Marca  
(se aplicável 

conforme 
Edital/ Aviso) 

Modelo
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso)

    

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Fornecedor:____________________(nome empresarial

ItemEspecificação 

Marca  
(se aplicável 
conformeEdit

al/ Aviso) 

Modelo
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso)
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Anexo VI.1 

 

Cadastro de Reserva 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

preços iguais aos do adjudicatário: 

 

____(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 
contatos, representante) 

Modelo 
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário

    
 

 

 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

Fornecedor:____________________(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 
representante) 

Modelo 
(se aplicável 
conformeEdi

tal/ Aviso) 

Unidade 
Quantidade 
máxima a 
ser cotada 

Quantidade 
mínima a 

ser cotada 

Valor 
Unitário
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Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar o(s) item(ns) com 

____(nome empresarial ou denominação, CNPJ/MF, endereço, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso)
 

Obedecendo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

ou denominação, CNPJ/MF, endereço, contatos, 

Valor 
Unitário 

Prazo de 
garantia ou 
validade (se 

aplicável 
conforme 

Edital/ Aviso) 
 



 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

(Processo Administrativo n

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MARÍLIA 
Reinaldo Machado, 255, Bairro Fragata
24.082.016/0001-59, neste ato representado 
pela portaria HCFAMEMA de 30 de 
CPF sob o nº 093.398.827-33, 
denominado(a) CONTRATANTE, e o(a) 
sediado(a) na...................................
.................................. (nome e função no Contratado)
constitutivos da fornecedora OU procuração apresentada nos autos, 
144.00016307/2025-91 e em observância às disposições da 
normas da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
Eletrônico nº 90070/2026, mediante as condições a seguir enunciadas
subsequentes na forma de cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
FURGÃO, conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, d
proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em 
epígrafe. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

1  

2  

3  

...  
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ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA 

(Processo Administrativo n° 144.00016307/2025-91) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

ENTRE O(A)..............................................

INTERMÉDIO DO(A) .........................................................

.............................................................

O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MARÍLIA – HCFAMEMA
, Bairro Fragata, na cidade de Marília/Estado de São Paulo, inscrito(a) no CNPJ sob o nº

, neste ato representado pelo Vice-Presidente Sr. Igor Ribeiro De Castro Bienert, nomeado
de setembro de 2025, publicado no DOE de 01 de 
, no uso da competência conferida pela legislação aplicável, 

CONTRATANTE, e o(a) ..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ...............
sediado(a) na..................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
.................................. (nome e função no Contratado),inscrito(a) no CPF sob o nº 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
, mediante as condições a seguir enunciadas, de acordo com as subdivisões 

e cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento

OBJETO (art. 92, I e II) 

presente instrumento é a contratação de AMBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO 
conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, d

proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em 

 CATMAT 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

TOTAL 
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HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., CELEBRADO 

........................................................., POR 

.........................................................E 

............................................................. 

HCFAMEMA, com sede na rua Dr. 
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

Igor Ribeiro De Castro Bienert, nomeado 
de outubro de 2025, inscrito no 

no uso da competência conferida pela legislação aplicável, doravante 
..............................,inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, 

neste ato representado(a) por 
,inscrito(a) no CPF sob o nº ..........,conforme atos 

tendo em vista o que consta no Processo nº 
de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
, de acordo com as subdivisões 

e cláusulas e respectivos itens que compõem este instrumento. 

MBULÂNCIAS E VEICULO AUTOMOTOR, TIPO 
conforme detalhamento e especificações técnicas deste instrumento, do Termo de Referência, da 

proposta do Contratado e demais documentos da contratação constantes do processo administrativo em 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

  

  

  

  



 

1.3. O presente Termo de Contrato v
deste instrumento, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4. O fornecimento do objeto será

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, contados do(a) data da assinatura 
registro de preço, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133

2.1.1. O prazo de vigência
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a A
cronograma fixado para o contrato

2.1.2. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer 

2.1.2.1. O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

2.1.2.2. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.1.3. Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada 
esta na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 
atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nest
subdivisão, o Contratado não terá direito a qualquer e

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (
XVIII) 

3.1. A forma de fornecimento, os modelos de g
início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto
Referência, que constitui parte integrante

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO(

5.1. O valor total da contratação 

5.2. No valor acima estão incluíd
execução do objeto, inclusive tributos e/ou
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

5.3. O valor indicado nesta cláusula
Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente 

5.4. Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca 
as condições de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne
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O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte integrante 
independentemente de transcrição: 

de Referência; 

Licitação; 

ontratado; e 

dos documentos supracitados. 

O fornecimento do objeto será com entrega parcelada 

VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, contados do(a) data da assinatura 
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo 
necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do 

O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas;

Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 

Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada 

na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 
atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nest

, o Contratado não terá direito a qualquer espécie de indenização. 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (

, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição,

que constitui parte integrante deste Contrato. 

SUBCONTRATAÇÃO 

subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial,

PREÇO(art. 92, V) 

 é de R$.......... (.....) 

No valor acima estão incluídos, além do lucro, todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

indicado nesta cláusula é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
ontratado dependerão dos quantitativos efetivamente demandados, medidos e fornecidos

Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca 
o como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne
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que se considera parte integrante 

prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) MESES, contados do(a) data da assinatura da ata de 

será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
desde que justificadamente, pelo prazo 

dministração providenciar a readequação do 

de culpa do Contratado: 

O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 111 

Não obstante o prazo estipulado nesta cláusula, quando ultrapassado o exercício, a vigência nos 
exercícios subsequentes ao da celebração do contrato estará sujeita a condição resolutiva, consubstanciada 

na inexistência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício para 
atender as respectivas despesas. Ocorrendo a resolução do contrato, com base na condição estipulada nesta 

MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

estão e de execução, assim como os prazos e condições de 
, e critérios de medição, constam no Termo de 

, cessão ou transferência, total ou parcial, do objeto contratual. 

todas as despesas diretas e indiretas decorrentes da 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

de forma que os pagamentos devidos ao 
fornecidos. 

Caso o Contratado seja optante pelo Simples Nacional e, por causa superveniente à contratação, perca 
o como microempresa ou empresa de pequeno porte ou, ainda, torne-se 



 

impedido de beneficiar-se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas 
na Lei Complementar nº 123, de 2006
Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (

6.1. O prazo para pagamento ao 
Termo de Referência, que constitui parte integrante

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (

7.1. Os preços inicialmente ajus
orçamento estimado, que corresponde a

7.2. É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do 
objeto contratual ultrapasse a data em que se configure1 (
independentemente de pedido do C
Contratante, do índice de Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
da Universidade de São Paulo (IPC
2023, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

7.3. No caso de reajuste(s) subsequente
partir dos efeitos financeiros do último 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s)
pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de term

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento
contrato e a documentação que o integra

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o Contratado
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas
Contratado; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contr

8.1.6. Aplicar ao Contratado
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se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas 
omplementar nº 123, de 2006, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 

Administração, tampouco requerer o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua 
proposta levou em consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado

PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

ao Contratado e demais condições a ele referentes encontram
que constitui parte integrante deste Contrato. 

REAJUSTE (art. 92, V) 

ajustados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de 1 (
que corresponde a__/__/__ (DD/MM/AAAA). 

É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do 
data em que se configure1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
e Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 
Paulo (IPC-FIPE), nos termos do inciso IV do art. 2º do Decreto Estadual nº 67.608, de 

clusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

subsequente(s) ao primeiro, o interregno mínimo de 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
ontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV

do Contratante: 

cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
a documentação que o integra; 

no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas

e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

uar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência

Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
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se desse regime tributário diferenciado por incorrer em alguma das vedações previstas 
, não poderá deixar de cumprir as obrigações avençadas perante a 

financeiro, com base na alegação de que a sua 
tributário diferenciado. 

e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

1 (um) ano contado da data do 

É previsto reajuste anual dos preços inicialmente ajustados, de modo que, caso o prazo de execução do 
a contar da data do orçamento estimado, e 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
e Preços ao Consumidor elaborado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

FIPE), nos termos do inciso IV do art. 2º do Decreto Estadual nº 67.608, de 
clusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a 

ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
ontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
, em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

art. 92, X, XI e XIV) 

de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

os ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a expensas do 

e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

uar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
e no Termo de Referência; 

 



 

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da 
medidas cabíveis quando necessária medida judicial diante 
Contratado; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
execução do presente Contrato
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste
para decisão, a contar da conclus
igual período, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 
específico; 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôm
pelo Contratado no prazo máximo de 
requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, 
no parágrafo único do artigo 131 da 

8.1.10. Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere 
a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulament
13.709, de 14 de agosto de 2018

8.2. O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbri
enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para 
adequada instrução do requerimento.

8.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Cont
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus profissionais

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações 
Contrato e da documentação que o integra
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada

9.1.2. Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 
com o Contratante; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990

9.1.4. Comunicar ao Contratante, 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previ
caso ocorrida tal circunstância; 

9.1.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021
solicitados; 

9.1.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os ben
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado diretamente
excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
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de representação judicial da Procuradoria Geral do Estado
necessária medida judicial diante do descumprimento de obrigações pelo 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste, observado 
conclusão da instrução do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econôm
ontratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado a partir da conclusão da instrução do

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, 
131 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere 
a cláusula primeira deste contrato, as normas legais e regulamentares aplicáveis, em especial, a 
13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para 
adequada instrução do requerimento. 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Cont
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

profissionais, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

O Contratado deve cumprir todas as obrigações estabelecidas em lei, e aquelas 
da documentação que o integra, assumindo como exclusivamente seus

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
assistência técnica autorizada; 

Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Lei nº 8.078, de 1990); 

ontratante, assim que possível e com a devida anteced
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação

determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
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Procuradoria Geral do Estado para adoção das 
do descumprimento de obrigações pelo 

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

, observado o prazo de 30 (trinta) disas 
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por 

, e excepcionada a hipótese de disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo 

eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
, contado a partir da conclusão da instrução do 

requerimento, sendo admitida a prorrogação motivada desse prazo por igual período, e observado o disposto 

Observar, no tratamento de dados pessoais de profissionais, empregados, prepostos, 
administradores e/ou sócios do Contratado, a que tenha acesso durante a execução do objeto a que se refere 

ares aplicáveis, em especial, a Lei nº 

o econômico-financeiro não se iniciará 
enquanto o Contratado não cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pelo Contratante para 

não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

art. 92, XIV, XVI e XVII) 

estabelecidas em lei, e aquelas constantes deste 
seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

antecedência em relação à data 
sto, com a devida comprovação, 

determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
prestar todo esclarecimento ou informação por eles 

, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
s nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
em razão da execução do contrato, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 



 

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso ex
documentação que integra este instrumento

9.1.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastr
de Fornecedores – Sicaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de info
a notificação para entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
úteis, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta 
2) certidões que comprovem regularidade 
do domicílio ou sede do Contratado
integra este instrumento; 3) Certidão de 
com efeitos de negativa, de Débitos Trabalhistas; 

9.1.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações
previdenciários, fiscais, comerciais e 
transfere a responsabilidade ao 
121 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.10. Comunicar ao Fiscal
que se verifique no local da execução do objeto contratual

9.1.11. Paralisar, por determinação do 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

9.1.12. Manter, durante toda a 
todas as condições de habilitação e qualificação 

9.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas espe

9.1.14. Comprovar o cumprimento d
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021

9.1.15. Guardar sigilo sobre toda
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 
utilização;  

9.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, 
de atividade; 

9.1.17. Cumprir as disposições
na execução do objeto, bem como 

9.2. Em atendimento à Lei nº 12.846, de 2013
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, 
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso 
permitida a subcontratação. 

9.2.1. O descumprimento 
à extinção unilateral do contrato, a critério d
administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administra
tratam a Lei nº 12.846, de 2013, 
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ontratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso ex
documentação que integra este instrumento, o valor correspondente aos danos sofridos;

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastr
icaf ou em outros meios eletrônicos hábeis de informações, o 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
, os seguintes documentos: 1) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

) certidões que comprovem regularidade fiscal perante as Fazendas Estadual/Distrital
ontratado que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que 
) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;  

se pelo cumprimento de todas as obrigações
s, fiscais, comerciais e os demais previstos em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto do contrato

Fiscal do contrato, assim que possível, qualquer ocorrência anormal ou acidente 
que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros

durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

em outras normas específicas (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021

o cumprimento da reserva de cargos a que se refere a subdivisão acima
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam previsíveis em seu ramo 

as disposições legais e regulamentares federais, estaduais
em como as normas de segurança do Contratante; 

nº 12.846, de 2013, e ao Decreto estadual nº 69.588
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, de modo que o Contratado não poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

nceiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, 
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso 

O descumprimento das obrigações previstas na subdivisão acima poderá submeter 
ão unilateral do contrato, a critério do Contratante, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

administrativas cabíveis e, também, da instauração do processo administrativo de responsabilização de que 
 e o Decreto estadual nº 69.588, de 2025. 
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ontratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida na 
, o valor correspondente aos danos sofridos; 

Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastramento Unificado 
, o Contratado deverá atender 

entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias 
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

/Distrital e/ou Municipal/Distrital 
que tenham sido exigidas para fins de habilitação na documentação que 

) Certidão Negativa, ou positiva 

se pelo cumprimento de todas as obrigações e encargos trabalhistas, 
s em legislação específica, cuja inadimplência não 

ontratante e não poderá onerar o objeto do contrato, nos termos do artigo 

, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

ontratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

a subdivisão acima, no prazo 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

s as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, 
respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e incorreta ou inadequada 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
mas que sejam previsíveis em seu ramo 

is e municipais que interfiram 

588, de 2025, o Contratado se 
compromete a conduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e quaisquer outros atos lesivos à 

não poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, tampouco aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 
seja, por conta própria ou por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

nceiras ou benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste contrato, 
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, caso 

poderá submeter o Contratado 
, sem prejuízo da aplicação das sanções penais e 

tivo de responsabilização de que 



 

9.3. O Contratado obriga-se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

9.3.1. agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou t
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da 
14.133, de 2021; 

9.3.2. pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente p
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 
e/ou parágrafo único do artigo 48 da 

9.3.3. pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da 
2021. 

9.4. O Contratado deverá observar a vedação constante do 
2024. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da 

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa dura

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no 

11.2. Garantida a prévia defesa, s
seguintes sanções: 

i. Advertência, se o Contratado der causa à inexecução parcial do 
imposição de penalidade mais grave (

ii. Impedimento de licitar e contratar
subdivisão anterior desta cláusula
4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” da subdivisão anterior
subdivisão, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (

iv. Multa: 

Calculada em conformidade com a docum
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se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de:

agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, ou terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da 

pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 

parágrafo único do artigo 48 da Lei nº 14.133, de 2021; 

pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da 

O Contratado deverá observar a vedação constante do Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 

GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

e garantia contratual da execução. 

PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (

administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato; 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funciona
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

der causa à inexecução total do contrato; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013

Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

ontratado der causa à inexecução parcial do contrato, qu
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” d
a cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave (

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
divisão anterior desta cláusula, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”

, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021

Calculada em conformidade com a documentação que integra este instrumento.
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se a não admitir a participação, na execução deste contrato, de: 

erceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica, nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 9º da Lei nº 

pessoa que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
úblico que tenha desempenhado 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos termos do inciso IV do artigo 14 

pessoas que se enquadrem nas demais vedações previstas no artigo 14 da Lei nº 14.133, de 

Decreto estadual nº 68.829, de 4 de setembro de 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

ontratado que: 

der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

nte a execução do contrato; 

art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

ontratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

contrato, quando não se justificar a 

aticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” da 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 

, quando praticadas as condutas descritas nas 
, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d” da referida 

art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

entação que integra este instrumento. 



 

iv.1) A sanção de multa prevista no inciso II do 
na forma deste Contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 
(trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (

11.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demai
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (

11.4.2. Se a multa aplicada
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada
for o caso, será cobrada judicialmente (

11.5. A aplicação das sanções realizar
ampla defesa ao Contratado, observando
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Cont

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

11.7. As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na 
licitações e contratos da Administração
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (

11.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que util
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos n
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10.  O Contratante deverá, no prazo máximo 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por el
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do 
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A sanção de multa prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021
o poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do contrato (§ 3º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021

sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021

A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste Contrato (
). 

da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento,

será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021

a natureza e a gravidade da infração cometida; 

as peculiaridades do caso concreto; 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021

do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que util
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, de 2021

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

). 

O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade 

resas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Adaptado pelo Estado de São Paulo atualizado 03/03/2026 
da Faculdade de Medicina de Marília - HCFAMEMA 

Rua Dr. Reinaldo Machado 255 l Fragata l CEP: 17519-080 l Marília, SP 
Fone: (14) 3434-2525 l CNPJ: 24.082.016/0001-59 

Página 7 de 9 

Lei nº 14.133, de 2021, calculada 
o poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

Lei nº 14.133, de 2021). 

sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
nº 14.133, de 2021). 

s as sanções previstas neste Contrato (art. 

da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

mentação que integra este instrumento, ou, quando 
 

á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental 
Lei nº 14.133, de 2021). 

do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
Lei nº 14.133, de 2021, ou para 

e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
pessoa jurídica sucessora ou a 
de direito, com o sancionado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
aplicadas, para fins de publicidade 

resas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
3, de 2021). 

impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 



 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. O contrato poderá ser extinto 
a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 20

12.1.1. O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de ex
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da 

12.1.2. O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 
2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.1.3. A alteração social ou modifica
extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.1.3.1. Se a operação societária de que trata a subdivisão acima
contratada, deverá ser formalizad

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.2.3. Indenizações e multas.

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (
n.º 14.133, de 2021). 

12.4. Se for constatada irregularidade no 
possível o saneamento, a decisão pelo C
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 
observado o disposto nos artigos 147 a 149 da 
oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

13.1. No presente exercício, as 
específicos consignados no respectivo 

I. Gestão/Unidade:  

II. Fonte de Recursos:   

III. Programa de Trabalho:  

IV. Elemento de Despesa:  

V. Plano Interno:  

VI. Nota de Empenho: 

13.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 
financeiro(s) subsequente(s) será indicada
créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

14.1. Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na 
regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições co
Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX

ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências
, de 2021. 

O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de ex
unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 
, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

societária de que trata a subdivisão acima implicar mudança 
malizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

sempre que possível, será precedido da indicação de: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e multas. 

do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (

onstatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de 
nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 
observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo
oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII

s despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos 
respectivo Orçamento do Estado, na dotação abaixo discriminada:

a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 
será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021
, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 

e princípios gerais dos contratos. 
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art. 92, XIX) 

consequências previstos nos artigos 137 

O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 
, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ção da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

implicar mudança em pessoa jurídica 

 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

ou na execução contratual, caso não seja 
pensão da execução ou sobre a declaração de 

nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, 
, conferindo-se ao Contratado 

art. 92, VIII) 

a contratação correrão à conta de recursos 
, na dotação abaixo discriminada: 

a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

º 14.133, de 2021, e disposições 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 



 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger
de 2021. 

15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
que se fizerem necessários no objeto
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de term
respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021
de antecipação de seus efeitos, a formalização do 
nº 14.133, de 2021). 

15.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos d
equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo.

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021
atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021
Decreto estadual nº 68.155, de 2023

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo
decorrerem deste Termo de Contrato
92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos 
os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.

Marília, data da última assinatura eletrôn

TESTEMUNHAS: 

1- 

2- 
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QUINTA – ALTERAÇÕES 

alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
no objeto, a critério exclusivo do Contratante, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de term
Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da 

Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos d
financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021

SEXTA – PUBLICAÇÃO 

ontratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
Lei nº 14.133, de 2021, e aoart. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 2011

Decreto estadual nº 68.155, de 2023. 

SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

Comarca da Capital do Estado de São Paulo para dirimir 
decorrerem deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa

 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento
que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos 
os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.

, data da última assinatura eletrônica das partes. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
até o limite de 25% (vinte e cinco por 

Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
se que, nos casos de justificada necessidade 

aditivo ocorra no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do Contratado, o 

que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

ontratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

12.527, de 2011, c/cart. 22 do 

para dirimir quaisquer questões que 
fera administrativa, conforme art. 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias, 
que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que produza todos 
os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas. 
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